
CS' CPL - TRlZfDELA DO VALE

FROC. 1412001/2021

iTt*r»o« ●í:

oMlãÉáí
FLS,

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO

CONTRATAÇAO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihão
CEP: 65.727-000- Site: www.fi izidel adovalc.ma.gov.br



CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1412001/2021 .

hiíiFLS.

RUB

f
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA.

Demanda n° SEMAD/2022
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Data de início do ETP
15/12/2021

Processo Administrativo n°
1412001/2021

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Administração

Servidor Responsável: Natália Santos Dias VieiraSETOR

REQUISITANTE: e-mail Natysantos__dias@hotmail.com

Data da Proposição 15/12/2021

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Administração

Gestor Responsável
(Secretário) Enoque de Sá Barreto FilhoAUTORIDADE

SUPERIOR:
e-mail BarreíofilhoS 1 @hotmail.com

Data da Aprovação 20/01/2022

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

1



CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1412001/2021

FLS,

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO;

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°.
40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação
do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL 2012
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada
viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL 2012
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

p. 39, in

p. 39, in

Nesse sentido, o TCU, através do Acordào 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo
técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto
basico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo
de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo
justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos as
providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem
como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PRECO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da

obrigatoriedade dos^estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços
ou compras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17- U
Câmara; e Acórdão 1.134/17-2" Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta visando registro de preços
para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de material de higiene e
limpeza, de forma parcelada para atender as necessidades do município de Trizidela do
Vale/MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CLP: 65.727-000- Site; >v>v>v.trizidcladovalc.ma.gov.br
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Secretaria Municipal de Administração: A Aquisição de Material de Higiene e limpeza para
a Secretaria Municipal de Administração, justifica-se pela necessidade de manter as unidades

administrativas e os prédios públicos limpos, para atendimento ao público e no atendimento das
necessidades mínimas dos servidores, que precisam de ambiente limpo e higienizado para
realizarem seus trabalhos. Considerando ainda o atendimento as necessidades de outras

Secretarias vinculadas que estão sob responsabilidade da prefeitura.
Secretaria Municipal de Saúde: A Aquisição de Material de Higiene e Limpeza visa atender
as necessidades dos setores relacionados aos Programas do Fundo Municipal de Saúde, dos
Departamentos da Secretaria Municipal de Saúde, e em especial Unidades e Postos de Saúde e
o Hospital Municipal, onde ficam os pacientes internados ou/em observação com seus
acompanhantes.

Secretaria Municipal de Educação: A Aquisição de Material de Higiene e Limpeza tem por

intuito de^ atender a demanda dos programas educacionais, ações em educação, formações e
capacitações e as unidades escolares. Para que todos esses setores possam estar higienizados e
limpos para realização das atividades do dia-a-dia.

S_ecretaria Municipal de Assistência Sociai/Fundo Municinal de Assistência Social:

aquisição de Material de Higiene e Limpeza, que visa atender à demanda dos diversos setores
da secretaria municipal de Assistência Social. Constitui-se de produtos de consumo, que serão
distribuídos para todas as suas unidades vinculadas para garantia da continuidade do
atendimento dos serviços, onde possui uma rede de atendimento na região urbana e rural do
município, aos usuários dos serviços dos programas socioassistenciais do Governo Federal
como CRAS e CREAS.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Justificamos a aquisição destes produtos para suprir as necessidades constantes de higiene e
limpeza das dependências desta Administração Pública Municipal, proporcionando condições
adequadas para o desenvolvimento das atividades fins das Secretarias requisitantes
(Administração, Saúde e Assistência Social).

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
OU ENTIDADE (SE HOUVER)

questão está prevista no plano de contratações e prestação de serviços de

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ

E^EPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

'““'■■'■o Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CLr. 65.727-000- Site: www.trlzldeiadQvale.nia.gov.br
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A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CALCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo de fardamento e acessórios anual estimado será o que consta do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE
1 Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades. 800 PACOTE
2 Agua Sanitária. Garrafa c/ S.OOOml. 3100 UNIDADE
3 Agua Sanitária. Frasco c/1 .OOOml. 8900 UNIDADE
4 Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml. 5800 UNIDADE
5 Álcool Líquido. Frasco c/ I .OOOml. 1500 UNIDADE
6 Algodão hidrófilo puro e macio. Embalagem de 50g.

Amaciante 21. Frasco c/ 2.OOOml.
800 UNIDADE

7 820 UNIDADE
8 Cera Liquida Amarela. Frasco c/ 750ml. 90 UNIDADE
9

Cera Liquida Incolor. Frasco c/ 75Qml.
Cesto 10 litros s/ tampa, Plástico para lixo telado, sem tampa,
próprio para banheiro - capacidade 10 litros.

Cesto 10 litros, Plástico para lixo com paredes totalmente fechadas
com tampa-capacidade 10 litros.

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes totalmente fechadas
orifícios, com tampa - capacidade p/ 20 litros.

sem

110 UNIDADE

10
1000 UNIDADE

690 UNIDADE

12
470 UNIDADE

13 Cloro alvejante. Emb. c/ S.OOOml. 100 UNIDADE
14 Colher de plástico para refeição. Pacote com 50 unidades. 1640 PACOTE
15 Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml. 600 UNIDADE
16 Copo de plástico descanável, pacote 100 x 200 ml. 9200 PACOTE
17 Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml. 6500 PACOTE
18 Creme dental, creme dental com flúor c cálcio 90g.

Desengordurante, emb. c/ 500 ml.
580 UNIDADE

19 720 UNIDADE
20 Desinfetante, emb. c/ 2.000 ml. 1200 UNIDADE
21 Desinfetante, emb. c/ SQQml. 2100 UNIDADE
22 Desinfetante, Frasco c/1.000 ml. 5000 UNIDADE
23 Detergente lava louça. Frasco c/ SOO ml. 4340 UNIDADE
24 Escova dental infantil, com cerda macia, de boa qualidade.

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda plástica sem cabo
para lavagem de roupa.

500 UNIDADE

25
180 UNIDADE

26 Espanador de pena, cabo de 4Qcm. 220 UNIDADE
Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades, 60 gramas, de primeira
qualidade que não acumula bactérias, 100% ecológico.

Esponja dupla face, esponja de louça, para limpeza, dupla face,
antibacteriana, medindo 1,10 x 75 x 20 mm. Pacote com 04 unid.

Esponja tipo palha de aço, esponja de lã de aço n° 1. Emb. c/ 01
unid.

27 2350 PACOTE

28
1960 PACOTE

29 860 UNIDADE

Filtro para água, n° 4, material barro cozido, com capacidade para 10
litros (no total), vela de porcelana a base de caolim, com 2
elementos filtrantes na parte superior, torneira em PVC.

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40 cm em 100%
algodão - com bordas de overlock.

30 140 UNIDADE

31 2560 UNIDADE

32 Fósforo, pacote c/ lOcx x 40unid, 250 PACOTE
Fralda descartável ANATOMICO, 10 a 14 KG. Pacote com no
minimo 20 unidades.

33 680 PACOTE

34 Fralda descartável ANATOMICO, até 6 KG, Pacote com no mínimo 680 PACOTE

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ̂ v>vw.trizideladovale.ma.gov.br
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20 unidades.

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70 KG. Pacote com 8
unidades.

35 1100 PACOTE

36 Garfo de plástico para refeição, pacote com 50 unidades. 1020 PACOTE
37 Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 23 x 22cm. 1100 PACOTE
38 Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 33x30cm. 580 PACOTE
39 Hastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/ 75 cotonetes. 520 CAIXA
40 Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas. 220 CAIXA
41 Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador (pulverizador) c/ 500 ml. 1360 UNIDADE
42 Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/ 500 ml. 280 UNIDADE
43 Limpador Multi Uso. Frasco c/ 500 ml. 1720 UNIDADE

Luva de faxina, luva de borracha, antiderrapante, sem forro, uso

limpeza em geral. Emb. c/1 par.
44 410 PAR

45 Luva procedimento, cx com 100 unid. 160 CAIXA
46 Luvas de látex, embalagem c/ 01 par tamanho M. 360 PAR
47 Pá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm. 320 UNIDADE
48 Pano de chão, confeccionado cm tecido 100% algodão

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão, medindo no mínimo
67 X 47cm.

cru. 3840 UNIDADE

49 2700 UNIDADE

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação antibacteriana,
tamanho dc 60x33. Pacote com 5 unidades.

50
1800 PACOTE

51 Papel Higiênico (rolão), Fardo c/ 8 x 300m. 1360 FARDO
52 Papel Higiênico 30m. Fardo c/ 64 x 30 m. 1200 FARDO
53 Passador de cera, cabo de 12Qcm c/ espuma.

Pasta Limpadora, pote c/ 500 g.
50 UNIDADE

54
50 UNIDADE

55 Porta-papel toalha de plástico epóxi 32xl2.5x26.3cm. 147 UNIDADE
56 Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/ 12 unidades. 50 PACOTE
57 Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha. 1160 UNIDADE
58 Puxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado com borracha. 850 UNIDADE
59 Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g.

Sabão em Pó, caixa c/ I Kg.
2900 PACOTE

60
5460 CAIXA

UNIDADE
61

Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico - 90 gr.
Sabonete Comum, unidade c/ 90 e.
Sabonete Líquido, emb. c/ 5.000 ml.

460
62

760 UNIDADE
63

560 UNIDADE
64 Sabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g.

Saco p/ Lixo 1001, pacote c/ 100 x 100 1.
540 UNIDADE

65
3200 PACOTE

66 Saco p/Lixo 151, pacote c/ 100 x 15 I. 2500 PACOTE
67 Saco p/ Lixo 2001, pacote c/ 100 x 200 1. 700 PACOTE
68 Saco p/ Lixo 301, pacote c/ 100 x 30 1. 2700 PACOTE
69 Saco p/ Lixo 501, pacote c/100 x 50 I. 3100 PACOTE
70 Saco p/ Lixo 601, pacote c/ 100 x 60 1, 2660 PACOTE
71 Soda Cáustica, pacote c/1 Kg. 500 UNIDADE

Suporte para copo descartável, material plástico, pintado
branca, atóxico, capacidade para 100 corpos.

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão. Medindo no
mínimo 70x130cm.

na cor72
282 UNIDADE

73
100 UNIDADE

Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/ banheiro. Pacote
1000 folhas brancas 23 x 21 cm.

74 com
2950 PACOTE

75 Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira revestido.

Vassoura de Piaçava, N°. 05, base triangular, revestida de flange de
metal, medida da base da vassoura onde encaixa o cabo deve ser de
16 cm.

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo de 3m.

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm, reforçado nas laterais para
limpeza urbana cabo 1.60 cm.

1300 UNIDADE

76
1080 UNIDADE

77
240 UNIDADE

78
60 UNIDADE

VJ/ Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site; www.trizideladovale.ma.gov.hr
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79 Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro. 227 UNIDADE

Desodorizador de ar para ambiente, tipo aerossol, elimina os odores

desagradáveis e perftima suavemenle o ambiente. Embalagem de
360 ml.

80 3600 UNIDADE

Inseticida aerossol, ação total contra insetos. Ideal para uso diário e
também depois da limpeza. Embalagem de 300 ml.

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover sujeiras inorgânicas
encardidas de terra, excesso de rejunto e calcificações, não misturar
com produtos clorados. Embalagem de 1 litro.

Avental, material pvc - cloreto de polivinila, modelo forrado, tipo
impermeável, cor branca, comprimento 120 cm, largura 70 cm,
características adicionais tiras de amarrar fixas.

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico e ponteira de
aço, acionado através de gatilho, tamanho pequeno.

Polidor domestica de móvel (LUSTRA MOVEIS). Emulsão aquosa
cremosa, perfumada, para aplicação em móveis e superfície lisa.
Aromas diversos. Frasco plástico de 200 ml com bico econômico.

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas palha, material cabo
em madeira, aplicação limpeza em geral.
Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70cm.

81 2120 UNIDADE

82 1840 UNIDADE

83 444 UNIDADE

84 546 UNIDADE

85 690 UNIDADE

86 780 UNIDADE

87 580 UNIDADE

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender
demanda do município de Trizidela do Vale.

a

Pontue-se que o quantitativo estimado aquisição implicará ganho de escala porque quanto
maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a
administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade
necessária de fardamento e acessórios a serem contratadas.

nessa

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO
DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para continuidade das atividades observa-se a necessidade de aquisição de material de higiene e
limpeza para serem utilizados por servidores dos órgãos municipal.

Considerando a estrutura já existente município, será utilizada a solução de contratação de
empresa especializada ao objeto do preâmbulo. Solução essa praticada por várias prefeituras da
região conforme demonstrado:

no

ORGAO CONTRATO OBJETO EMPRESA VALOR R$ DATA
HORIZONTE

DISTRIBUIDORA

E COMERCIO

EIRELI

CNPJ:

36.306.615/0001-

Aquisição de
material de

limpeza e

higiene

pessoal.

PREFEITURA

DE TIMON-MA
CONTRATO N°

014/2021
2.543,78 30/08/2021

98

^..PREFEITURA
MUNICIPAL DE

COELHO NETO

Aquisição de
material de

limpeza e

FELIPE

OLIVEIRA

CANAVIEIRA

CONTRATO N®

012/2021 849.511,07 09/02/2021lA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br
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higiene EIRELI
CNPJ N°

38.012.380/0001-
57

O tipo de solução a contratar é de forma parcelada, permitir atender  a demanda da
Administração Municipal, através do pregão eletrônico por se tratar de bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 1.587.142,27 (Um milhão quinhentos e oitenta e
sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos), considerando os valores para o
fornecimento de material de higiene e limpeza com  o preço médio obtido diretamente com
os Fornecedores e banco de preços.

ITEM  DESCRIÇÃO
Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades.

QUANT. UNIDADE V. UNIT. R$ V. TOTAL R$
800 PACOTE 4,82 3856,002 Agua Sanitária. Garrafa c/ 5.000ml. 3100 UNIDADE 14,94 46314,003 Agua Sanitária. Frasco c/ l.OOQml. 8900 UNIDADE 2,85 25365,004 Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500mi.

Álcool Líquido. Frasco c/ l.OOQml.
5800 UNIDADE 10,20 59160,005 1500 UNIDADE 9,98 14970,00

Algodão hidrófilo puro e macio. Embalagem de
50g.
Amaciante 21. Frasco c/ 2.000ml.

6 800 UNIDADE 6,63 5304,00
7 820 UNIDADE 14,16 11611,208 Cera Liquida Amarela. Frasco c/ 750ml. 90 UNIDADE 20,99 1889,10

2552,00
9 Cera Liquida Incolor. Frasco c/ 750ml. 110 UNIDADE 23,20

Cesto 10 litros s/ tampa. Plástico para lixo telado,
sem tampa, próprio para banheiro - capacidade 10
litros.

10 1000 UNIDADE 9,00 9000,00

Cesto 10 litros, Plástico para lixo com paredes
totalmente fechadas com tampa - capacidade 10
litros.

690 UNIDADE 20,49 14138,10

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com tampa -
capacidade p/20 litros.

12 470 UNIDADE 51,00 23970,00

13 Cloro alvejante. Emb. c/ 5.000ml. 100 UNIDADE 29,00 2900,00
Colher de plástico para refeição. Pacote com 50
unidades.

14 1640 PACOTE 3,32 5444,80
15 Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml.

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 200 ml.
Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml.

600 UNIDADE 11,82 7092,0016 9200 PACOTE 8,39 77188,0017 6500 PACOTE 4,03 26195,00
Creme dental, creme dental com flúor e cálcio
90g^ 580 UNIDADE 5,65 3277,00

19 Desengordurante, emb. c/ 500 ml. 720 UNIDADE 5,06 3643,2020 Desinfetante, emb. c/ 2.000 ml. 1200 UNIDADE 7,54 9048,0021 Desinfetante, emb. c/ 500ml. 2100 UNIDADE 3,04 6384,0022 Desinfetante, Frasco c/1.000 ml. 5000 UNIDADE 5,14 25700,0023 Detergente lava louça. Frasco c/ 500 ml. 4340 UNIDADE 1,95 8463,00
Escova dental infantil, com cerda macia, de boa
qualidade.
Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda

24 500 UNIDADE 6,39 3195,00
25 180 UNIDADE 5,50 990,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh3o
CEP: 65.727-000- Site: mvw.trizidcladovalc.ma.gov.br
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plástica sem cabo para lavagem de roupa.
26 Espanador de pena, cabo de 40cm. 220 UNIDADE 15,97 3513,40

Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades, 60
gramas, de primeira qualidade que não acumula
bactérias, 100% ecológico.

27 2350 PACOTE 4,27 10034,50

Esponja dupla face, esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibacleriana, medindo 1,10
X 75 X 20 mm. Pacote com 04 unid.

28 1960 PACOTE 3,08 6036,80

Esponja tipo palha de aço, esponja de lã de aço n°
1. Emb. c/ 01 unid.

29 860 UNIDADE 1,96 1685,60

Filtro para água, n° 4, material barro cozido, com
capacidade para 10 litros (no total), vela de
porcelana a base de caolim, com 2 elementos
filtrantes na parte superior, torneira em PVC.

30 140 UNIDADE 258,63 36208,20

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40
cm em 100% algodão - com bordas de overlock.

31 2560 UNIDADE 2,46 6297,60

32 Fósforo, pacote c/ lOcx x 40unid. 250 PACOTE 18,12 4530,00
Fralda descartável ANATOMICO, 10 a 14 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

33 680 PACOTE 33,07 22487,60

Fralda descartável ANATOMICO, até 6 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

34 680 PACOTE 31,19 21209,20

Fralda descartável ANATOMICO, 40 a 70 KG.
Pacote com 8 unidades.

35 1100 PACOTE 35,22 38742,00

Garfo de plástico para refeição, pacote com 50
unidades.

36 1020 PACOTE 6,23 6354,60

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 23 x
22cm.

37 1100 PACOTE 1,28 1408,00

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades
33x3Ocm.

38 580 PACOTE 5,70 3306,00

Fiastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/ 75
cotonetes.

39 520 CAIXA 4,52 2350,40
40 Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas.

Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador
(pulverizador) c/5Q0 ml.

220 CAIXA 16,10 3542,00
41 1360 UNIDADE 6,69 9098,40
42 Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/ 500 ml. 280 UNIDADE 4,48 1254,40
43 Limpador Multi Uso. Frasco c/ 500 ml. 1720 UNIDADE 4,99 8582,80

Luva de faxina, luva de borracha, antiderrapante,
sem forro, uso limpeza em geral. Emb. c/ 1 par.
Luva procedimento, cx com 100 unid.

44 410 PAR 11,22 4600,20
45 160 CAIXA 67,63 10820,80
46 Luvas de látex, embalagem c/ 01 par tamanho M. 360 PAR 5,78 2080,80

3401,60
47 Pá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm. 320 UNIDADE 10,63

Pano de chão, confeccionado em tecido 100%
algodão cru.

48 3840 UNIDADE 5,59 21465,60

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão,
medindo no mínimo 67 x 47cm.

49 2700 UNIDADE 3,06 8262,00

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação
antibacleriana, tamanho dc 60x33. Pacote com 5
unidades.

50 1800 PACOTE 15,27 27486,00

51 Papel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 3Q0m. 1360 FARDO 55,27 75167,20
52 Papel Higiênico 3Qm. Fardo c/ 64 x 30 m. 1200 FARDO 66,75 80100,00
53 Passador de cera, cabo de 120cm c/ espuma. 50 UNIDADE 18,54 927,00
54 Pasta Limpadora, pote c/ 500 g. 50 UNIDADE 6,14 307,00

Porta-papel toalha de
32xl2,5x26.3cm.

plástico epóxi55 147 UNIDADE 27,91 4102,77
56 Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/ 12 50 PACOTE 9,50 475,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww\v.trizldeladovaie.ma.£ov.br
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unidades.
57 Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha. 1160 UNIDADE 9,05 10498,00

Puxador/Rodo 6Ócm, de madeira plastificado com
borracha.

58 850 UNIDADE 15,48 13158,00

59 Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g. 2900 PACOTE 10,73 31117,00

60933,60
60 Sabão em Pó, caixa c/1 Kg. 5460 CAIXA 11,16

Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico - 9061 460 UNIDADE 3,70 1702,00Ml
62 Sabonete Comum, unidade c/ 90 g. 760 UNIDADE 1,83 1390,80
63 Sabonete Líquido, emb. c/ 5.000 ml.

Sabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g,

560 UNIDADE 38,79 21722,40
64 540 UNIDADE 3,30 1782,00
65 Saco p/ Lixo 1001, pacote c/ 100 x 100 I. 3200 PACOTE 33,16 106112,00
66 Saco p/ Lixo 151, pacote c/100 x 151. 2500 PACOTE 16,15 40375,00

37114,00
67 Saco p/ Lixo 2001, pacote c/100 x 200 I. 700 PACOTE 53,02
68 Saco p/ Lixo 301, pacote c/100 x 30 1. 2700 PACOTE 23,57 63639,00
69 Saco p/ Lixo 501, pacote c/ 100 x 50 1. 3100 PACOTE 27,58 85498,00
70 Saco p/ Lixo 601, pacote c/100 x 60 1. 2660 PACOTE 32,63 86795,80
71 Soda Cáustica, pacote c/1 Kg. 500 UNIDADE 18,31 9155,00

Suporte para copo descartável, material plástico,

pintado na cor branca, atóxico, capacidade para
100 corpos.

72 282 UNIDADE 44,61 12580,02

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão.
Medindo no mínimo 70x 130cm,

73 100 UNIDADE 27,34 2734,00

Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/
banheiro. Pacote com 1000 folhas brancas 23 x 2174 2950 PACOTE 12,20 35990,00cm.

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira
revestido.

75 1300 UNIDADE 9,44 12272,00

Vassoura de Piaçava, N°. 05, base triangular,
revestida de flange de metal, medida da base da
vassoura onde encaixa o cabo deve ser de 16 cm.

76 1080 UNIDADE 10,68 11534,40

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo
de 3m.

77 240 UNIDADE 28,60 6864,00

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm,
reforçado nas laterais para limpeza urbana cabo
1,60 cm.

78 60 UNIDADE 25,49 1529,40

79 Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro. 227 UNIDADE 17,18 3899,86
Desodorizador de ar para ambiente, tipo aerossol,
elimina os odores desagradáveis e perfuma
suavemente o ambiente. Embalagem de 360 ml.

Inseticida aerossol, ação total contra insetos. Ideal

para uso diário e também depois da limpeza.
Embalagem de 300 ml.

80 3600 UNIDADE 11,07 39852,00

81 2120 UNIDADE 10,63 22535,60

Detergente ácido, limpa cerâmica,
sujeiras inorgânicas encardidas de terra, excesso
de rejunto e calcificações, não misturar

produtos clorados. Embalagem de 1 litro.

com

Avental, material pvc - cloreto de polivinila,
modelo forrado, tipo impermeável, cor branca,
comprimento
características adicionais tiras de amarrar fixas.

remover

120 cm, largura 70 cm,

82 1840 UNIDADE 9,54 17553,60

83 444 UNIDADE 11,07 4915,08

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico
e ponteira de aço, acionado através de gatilho,
tamanho pequeno.

Polidor domestica de móvel (LUSTRA MÓVEIST

84 546 UNIDADE 5,74 3134,04

85 690 UNIDADE 7,86 5423,40

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.pov.hr
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Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para
aplicação em móveis e superficie lisa. Aromas
diversos. Frasco plástico de 200 ml com bico
econômico.

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas
86 palha, material cabo em madeira, aplicação

limpeza cm geral.
780 UNIDADE 2,01 1567,80

87 Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 cm. 580 UNIDADE 17,72 10277,60
VALOR TOTAL R$ 1.587.142,27

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de material
de higiene e limpeza, de forma parcelada para atender as necessidades do município de
Trizidela do Vale/MA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÃRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de
objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2021.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este
município.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n°
CEP: 65.727-000- Site: mvw.trizideladovalc.ma.gov.br

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marantião
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Maria Sônia Silva Abreu Maria WosNene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria N® 06/2021-GP

Sec. Mun. de Educação
Portaria n® 01/2021-GP

I
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Sec. Mun. de Saúde
Portaria n° 08/2021-GP ,

í^arreto Filho

SecrêtaiTo Municipal de Administração
Portaria n® 02/2021-GP

Natália S

Chefe do

Portaria n°4Í/2021 -GP

nt( s Vieir

)r de Compr

a

as.

Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CLI : 65.727-000- Site: www.tfizideladovalc.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Impacto: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.

id Ação Preventiva Responsável

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

  previstas cm Lei.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
que 0 mercado pode oferecer.com 0

Equipe de
Planejamento

2.

Observar atentamente as regulamentações
condução do processo licitatório.

3. na Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( )Alta
Impacto: (X ) Baixa ( ) Média ( )Alta

Id
Dano

1.

Atraso no procedimento licitatório.
id Ação Preventiva Responsável

Verificar as exigências solicitadas e analisar
encontram-se compatíveis com a realidade do

se
Equipe de

Planejamentomercado

2. Dar ampla publicidade ao edital Setor de Publicação
Id

Ação de Contingência Responsável

Equipe de
Planejamento

Revisar exigências do edital e realizar nova licitação.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
— PRATICADOS NO MERCADO

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( )Alta
Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta

Id Dano

Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
eth'. Õ5.727-ÜÜÜ- Site: www.ti izidcladovale.nui.pov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

I.

id Ação Preventiva Responsável

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

Id Ação de Contingência Responsável

No caso de preço elevado, deve o prcgoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo

parâmetro os valores do contrato atual.
como Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

2.
Setor Jurídico

RESPÓr^ÁVEIS
NOME:

r Assioâíura

NOME:

AssinaturaX

lí
NOME: Vi

Assinattira

NOME:

smatura

NOME:

^^ssinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ̂^ ̂ v^v.tl^izidelad^)vale.nl;l■»zov.hr



CPL TfyiííDf.LA DOVALi
PROC.

Q.FLS,
'^âãf'

üipmt
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON
LEI MUNICIPAL N° 1,015/93.SociM dotS«rv>dore«

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 014/2021 o
Lí_

/■'f

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" 014/2021, QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE TIMON
HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELLI.

IPMT E A EMPRESA

O Município dc rimou MA por intermédio do(a) INSldTUTO DF. PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
TIMON - IPMT. com sede na Praça São Josc. ii° l()0. Centro, na cidade de Timon/MA. inscrito no CNP.I sob
n” 97.421.762/0001-01 neste ato representado(a) pelo seu Gestor, o Sr. Lázaro Manins Araújo, inscrito no

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa HORIZONTE
DIS TRIBUIDORA E COMERCIO EIRELLI. inscrita no CNPJ 36.306.615/0001-98, sediado(a) ria Rua
do Fio da Coheb. Volta Redonda, Ca.\ias-MA. CEP: 65.606-470. doravante designada CONTRATADA,
ato representada pelo(a) Sr.(a) YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS. CPE: 052.195.253-01. tendo em vista o
que consta no Processo 270/2021 - SEM AG — Timon  - MA e em observância às disposições da Lci
8.666. de 21 de Junho dc 1993. da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor. cÍo Decreto Municipal n° 0231/2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão 11“ 008/2021, por Sistema de Registro de Preços Ata de Registro de Preços
006.G/2021. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição dc M.ATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Liberação n® 805/2021/Setor de
Compras-PMT e Termo de Referência, ane.vo do Edital do referido Pregão.
1,2. Este Iermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c á proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto;

CPF 001.351 .043-60.

neste

n

iV

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃOITENS UNID. QUANT.
OI AGUA SANITARIA. CX 12 UNID (IL).

DULAGO.
ÁLCOOL EM GEL 65%, 500 ml. BECKER.

CX 12 I0.96 13I.52

02 UNID 25 3.20 80.00
03 ÁLCOOL LIQUIDO 90%. lOOO Mi.

BECKER.
BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO,
LIMPEZA. PRE TA. GRENDENE.
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL.. 180
Ml, CX 2500 Unid.. TOTAI.PEAST.

UNID 50 3,82 I9I.Ü0

iO PAR 02 20.00 40.00

14 CX 09 35,07 315,63

19 DESODORIZADOR FM SPRAY. 360ml.
BOM AR.

UNID 30 4.28 128.40
V

20 ÜESORIZADOR SANITARlO EM PEDRA
25g, NUTRILAR.

UNID 144 0,88 126.72

38 LIMPADOR DE PISOS, CERAMICAS, IL,
START.

UNID 108 1.68 181.44

53 PAPEL TOALHA INTERFOl .H ADO.
BRANCO. 02 DOBRAS. NOBRE.
RODO DE PLÁSTICO. BORRACHA
DUPLA 40CM. CABO i.20m.

FD 1 17 4,94 577.98

58 UNID 10 3.55 35,50

nN
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SABÁO CX 20 Pacotes, YPÉ.65 CX 06 40,74 244,44

68 SABONETE iJQUIDQ, 5L. NOBRE.

SACO PLÁSTICO LIXO, PRÉto, 30L. PC

lOO UNID, FLIK.

UNID I7 7,l0 120,70
71 PC 59 4.36 257.24

72 SACO PLÁSTICO UXO. AZUL. 50L, PC
10 UNID. FLIK.

PC 59 1.54 90,86

84 VASSOURA NYLON COM CABO.
MARANHÃO.

UNID 05 4.47 22,35

Valor total: RS

2.543,78

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fi.xado no Termo de Referência, coin início na data

de 30/08/2021 e encerramento em 31/12/2021. prorrogável na forma do arl. 57, Í}1°, da Lei n° 8 6(
1993.

CL.ÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1 O valor do presente lermo de Contrato é de RS 2.543,78 (Dois mil quinhentos e quarenta e três reais c
setenta e oito centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhi.stas, prcvidcnciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai
do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.0 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2021.. na classificação abaixo;
Unidade: 02250 - INS ITI U FO PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TIMON

Projeto Atividade; 2150 - Manutenção do IPM F.

Elemento de Despesa: 3.3,90.30
Fonte: 091- Previdência Social

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O pagamento será realizado, conforme adimplemento da condição, em moeda corrente nacional, no prazo
máximo de até jO (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens. ou em outro prazo
inferior que poderá ilear ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestadas pela FISCALIZAÇAO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições eiencados na legislação em
vigor, tais como, IR. CSLL. COFINS E PIS.PASEP c através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1 Os pagamentos decorrente.s de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
arl.24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos lermos doart.5".  § 3". da Lei n" 8.666, de 1993.

5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Bcará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese.

5.1.

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

:5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/oii outros sites para verificar a
rnanutt^ição das condições de habilitação exigidas no edital.

5,3
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5.5 Constaiando-se, a siluação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notincaçào, por escrito,
para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.6 Previamente à emissão dc nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consultas
eletrônicas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição dc contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto inadimplência da contratada, bcni
como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci.sâo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.

5.9 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
Justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

5.10 QU‘^ndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.10.1 I A Contratada regularmente optanie pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n‘’ 123.

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos com contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.1 I Caso haja multa por inadimplemenio contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a. A muita será descontada no valor total do respectivo contraio; e
b. Se o valor da multa íor superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela

diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmenle devidos pela Administração
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5. 12 Nos casos de eventuais atra.sos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM =lxN xVP,sendo:
EM = Encargos moraiórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira == 0.00016438. assim apurado:

1 =(TX) = 1( 6 / 100/365 )

1 = 0,00016438 1 =(TX) 1 = TX= Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6. 1 Os preços são lixos e irreajuslávcis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das

propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - GAIUVNTI.A DE EXECUÇÃO.
7. 1 Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8. 1 O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados da entrega da nota de empenho ou ordem de
fornecimento emitido pelo IPMT. podendo ser em remessa única ou parcelada a ser definida pelo IPM P
ordern de fornecimento dc acordo com a demanda. N.

na
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Municipais de Timoh-MA. localizado na Praça Sào José n° lOO. Bairro Centro Timon/MA.
8.3 Os produtos que possuírem validade deverá está no prazo total recomendado pelo fabricante.
8.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste contrato.

8.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste contrato, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a contar da notificação da
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento

quantidade do material
proví sono.

consequente aceitação mediante termoapós a verificação da qualidade e
circunstanciado.

8.6. 1 Na hipótese de a veritlcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fi.xado.
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
8.8 A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato;
^9 A Contratada deverá executar as operações de logística de separação, embalaeem, impressão dos
Documentos Auxiliares da NF-c, transporte e entrega nos locais indicados pela contratante no momento da
entrega, que sera na sede do IPMT. no municipio de Timon-MA.
8.10 Eventuais riscos e danos durante
da Contratada.

8. I I A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de acordo
especificações dos respectivos fabricantes. r..sies procedimentos deverão
ambiental.

8. 12 As entregas obedecerão ao(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato, na ordem de fornecimento indicados no
Item 8. 1 . que será contado do encaminhamento da ordem de fornecimento que poderá ser realizada de forma
eletrônica por e-mail ou prcsencialmenle. observados os prazos determinados neste instrumento, e deverão serrealizadas:

o transporte e antes da entrega do(s) produto(s) são de responsabilidade

com as
ser compatíveis com a legislação

a) No locai designado;
b) No horário compreendido entre as 08h:00 e i8h:00 (horário de Brasilia/DF), nos dias de expediente e
funcionamento do orgão. ou em qualquer dia da .semana diante da urgência, acompanhado por fi scal ficará
sobreaviso para o recebimento;
c) Em veiculo apropriado para o transporte do benr
ESTADO DO MARANHÃO
FREFEU URA MUNICIPAL DE TIMON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAI. DE TIMON - IPMT
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/DIRETORIA ADMINISTRATIVA
d) Acondicionados adequadamente, devidamente identificadas
acompanhada.s dos Documentos Auxiliares da NF
e) A Contiatada deverá adotarem todas as entregas, no mínimo, os seguintes procedimentos; indicar com
etiquetas ou plotagens adesivas coladas na parle externa na embalagem e cm local visível, contendo toda
identificação e descrição do produto, lormas de uso com todas as demais descrições obrigatórias.

na forma estipulada neste Contraio e
-e.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
i.v '^1 Nos termos do art.67 l.ei n® 8.666. de 1993

001/2021-IPMT será designada servidora F^rinalda Bispo Sousa, portaria n"
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas

ocorrências relacionadas com a e.xecução e determinando o que for necessário a regularização de falhas
ou defeitos observados.
as

9.2 A fi scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e. na ocorrência de.sta. não implica em correspon.sabilidade da Administração ou de
agentes e preposto.s, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666. de 1993.

seus
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9.3 O repiesentanle do órgão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas co^in’ ^exccuçãò/do
contraio, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos^^db^eny^òs e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA ~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
iO.I . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 . ! receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;
10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes neste contrato, para f1ns de aceitação e recebimento definitivo;
10. 1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10. 1 .4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do ser\idor

especialmente designado:
10.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos:

10.2 A .Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à e.xecução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, a.ssumindo como

exclusivamenie seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratado,
ainda:

10.3.2 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual as indicações referentes
fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade;

10.3.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n”. 8.078, de 1990);

10.3.4 substituir, reparar ou corrigir às suas expensas. no prazo fixado ne.ste contrato, o objeto com
defeitos:

10.3.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3.6 manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

10.3.7 indicar o preposio para represeniá-la durante a execução do contraio.
10.3.8 arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente ajuste, tais

impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e
entrega do produto a contratante;

10.3.9 nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato;
10.3. 10 cumprir os prazos e obrigações estabelecidas neste instrumento;
10.3. 1 1 prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo proniamentc

todas as reclamações:
10.3. 12 zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto.

a: marca.

avarias ou

como

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
1 1.1 Comete infração administrativa nos lermos da Lei

080/2019, a Contratada que:
a) não assinar o contraio ou a ata de registro de preços:
b) nào entregar a documentação exigida no edital:
e) apresentar documentação falsa;

10.520. de 2002 c/c

\

 ai1.56 do Decreto Municipal n®
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d) causar o airaso/relardamento na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta:
0 falhar na execução do contrato:
g) fraudar a execução do contraio:
li) comporlar-se de modo inidôneo:
i) declarar informações falsas: e
1) cometer fraude fiscal:

I) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
1  1 ,2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, o órgão pode aplicar CONTRATADA

seguintes sanções:
1 1 .^.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante:

1 1 .2.2 multa moratória e multa compensatória até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto:

! 1.2.3 em caso dc inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima
aplicada dc forma proporcional cà obrigação inadimplida;

1 1.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concrelamenle, pelo prazo de até dois anos:

I I .2.5. 1 O licitante que na qualidade de arrematante, após a negociação, não encaminhar proposta fi nal
re^adcqimda, será automaticamente desclassificado  e sofrerá a sanção de suspensão de licitar com a
administração publica do município de fimon por um prazo de 02 (dois) anos consecutivos, pois a prática
causa tumulto, retardamento a conclusão do processo licitatório c prejuízos para a administração pública.

FLS,
o

r

as

CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12. 1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;
12. i .2 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos 1 a XI! e XVII do art.

78 da Lei if 8.666. dc 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei.
da aplicação das sanções previstas no Contrato.

12. 1 .3 Amigavelmente, nos lermos do art. 79. inciso II. da Lei n^ 8.666. dc 1993.
12.2 Os casos de

sem prejuízo

rescisão contratual serão formalmcnlc motivados , assegurando-se à CONTRATADA
direito à previa c ampla defesa.
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
prevista no art. 77 da Lei n” 8.666, dc 1993.

12.4 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso
I -.4.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.3 Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
12.4.4 Indenizações c multas.

12.3
em caso de rescisão administrati

o

va

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13. 1 É VEDADO À CONTRATADA:

, 13.1 . 1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
V  13.1.2 Interromper execução contratual sob alegação de inadimpiemento por parte da CONTRATANTE,

.salvo nos casos previstos em lei.
a

;
●o

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14. 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
contraio.
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15.1 Os casos omissos serào decididos pela CONTRATAN TE, segundo as disposições contidas na Lei \f

8.666. de 1993. na Lei n" 10.520. de 2002 c demais normas federais e municipais de licitações e contratos
administrativos e. subsidiariamenle. segundo as disposições contidas na Lei \f 8.078. de 1990 - Código dc
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO.
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial Eletrônico do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17. 1 É eleito o Foro da Comarca de Timon - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n''
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor.
que. depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Timon - MA, 30 de agosto de 2021 .

7
■  ̂ L /M <' L

INSTITUTO MUNIÇLPAL DE PREVIDÊNCIA SOCiAL - IPMT
Lázaro Martins Araújo
CPFn° 001 .351 .043-60

CONTRATANTE

—  _? F     c»  ■>

IORIZONTE DIS TRIBUIDORA E COMERCIO EIRELLl
Yago Bruno Teixeira Morais

CPF: 052.195.253-01
Responsável legal do CONTRATADO

1

o7\
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^  iVKS, (CArv\c. .
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PREFEITURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS
AMORAO
TRABALHO

CONTRATO N" 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® PR2021.01/CLHO-00146

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 002/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, ATRAVÉS DA SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A

EMPRESA FELIPE OLIVEIRA CANAVIEIRA

EIRELI, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

MUNICIPAL DE

Ao(s) nove dias do mês de fevereiro do ano de 2021, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COELHO NETO, inscrita no CNPJ n." 05.281.738/0001-98, localizada na

Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças, neste ato representada pelo Secretário Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, portador do CPF

N® 470.606.543-72, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa
FELIPE OLIVEIRA CANAVIEIRA EIRELI, CNPJ n.° 38.012.380/0001-57, localizada Rua

Pau Brasil, n° 01, Quadra 05, Sala 01, Res Orquid, Bairro Novo Araçagy, em São José de

Ribamar - MA, neste ato representa peto Sr. Felipe Oliveira Canavieira, portador do CPF N°

000.970.953-38, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ PR2021.01/CLHO-00146, que passa a

integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte cm que com este não conflitar,

resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECEDOR, regido pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de material de

higiene e limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e finanças do município de Coelho Neto - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 849.511,07 (Oitocentos e quarenta e nove mil quinhentos
e onze reais e sete centavos), conforme planilha dos itens abaixo descrito:

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇ.iO VALOR TOTALUNDQUANTITEM

ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/
12UND.

R$
28.652,80R$CX8801

32.56

ÁLCOOL EM GEL CX C/l 2 UNID DE RS
47.254,50RS450 CX2

105,01500G

RS
R$ 13.864,50CXÁLCOOL (lOOU ML) CX C/12 1503

92,43
RS

BACIA PLÁSTICA 10 LITROS 1.779,90RS170 UND4
10,47

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, Fone: (098) 3473-1121, CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 - Coelho Neto - MA
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R$ 2.305,20R$UND120BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS 19,215

RS 1.231,20R$UND120BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS

BALDE DE PLÁSTICO DE 30 LITRCÍS

(COM TAMPA)

10,2616

RS 5.103.60RSUND120
42,537

R$ 890,40R$UND120BALDE DE PLÁSTICO DE 8 LITROS 7,42

RSBALDE PLÁSTICO 15 LITROS, Cl ALÇA
PLÁSTICA

1.894,80RSUND1209 15,79

RSBALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/
TAMPA

8.098,80R$UND12010 67,49

RSBALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA
CAP. 100/108 LITROS

17.412,20RSUND130II 133,94

CAIXA PARA COLETA SELETIVA DE
PLÁSTICO: PAPELÃO, COM TAMPA,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. COR;

VERMELHA, CAPACIDADE
APROXIMADA 30X30X50 CM ALTURA.

RS
4.707,00RSUND10012 47,07

RS
2.113,60RSUNID80CESTO DE LIXO SEM TAMPA13 26,42

RSCERA LÍQUIDA INCOLOR C/12 UNID
 X 500 ML

COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA
C/15 CM DIÂMETRO E 20 CM DE
FUNDO EM TECIDO DE ALGODÃO

ALVEJADO

16.626,25RSCX12514 133,01

RS
655,20RS182 UND15 3,60

COLETOR PARA RESÍDUO COMUM;

MATERIAL LAVÁVEL; RESISTENTE A

RUPTURA, VAZAMENTO E
TOMBAMENTO; CANTOS

ARREDONDADOS; COM TAMPA VAI
VÉM. COR: CINZA. CAPACIDADE 10

LITROS.

RS
14.855,25RSUND7516 198,07

COLETOR P/ COPOS DE ÁGUA E CAFÉ:
MEIA LUA OU 4 TUBOS.

RS
8.502,30RSUND13517

62,98

RSCOLHERES DESCARTÁVEL, TAM.
GRANDE PCT. C/50 UND

3.638,25RSPCT52518 6,93

COPO DESCARTÁVEL DE 300 ML SEM
TAMPA - PACOTE COM 100 UNIDADES

RS
13.625,00RSPCT250019 5,45

RSCOPO DESCARTÁVEL DE 50 ML - PCT
C/100 UNID.P/ CAFÉ

8.235,00RSPCT225020 3,66

RSCOPO DESCARTÁVEL EM PVC, 180ML,
PCT. C/100 UND

9.286,50RSPCT205021 4,53

RS
5.588,00RSDEPÓSITO GRANDE C/ TAMPA UND27522 20,32

RSDESINFETANTE - CX C/12 UND C/
1000 ML

39.010,40RSCX88023 44,33

RSDESODOR EM PEDRA (PASTILHA
SANITÁRIA DE 30G)

1.755,00RSUND25024 7,02

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
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DESODOR EM PEDRA (PASTILHA

SANITÁRIA DE 30G). CAIXA COM 18
UNIDADES

R$
38.679,00R$CX30025 128,93

DESORISADOR DE AR, CX C/12
UNIDADES COM 400 ML,
FRAGRÂNCIA LAVANDA.

R$
8.042,50R$CX5026 160,85

R$DETERGENTE 500 ML, NEUTRO, CX C/
12UND.

28.292,00R$CX88027 32,15
R$

57.772,00R$CX880DETERGENTE LIQUIDO CX C/2428 65,65

R$ESCOVA PARA LIMPA VASO
SANITARIO

1.048,75R$UNID12529 8,39

R$ESPANADOR PEQUENO PARA
MÓVEIS

484,71R$UND10730 4,53

ESPONJA DUPLA FACE, COR;

AMARELO (ESPUMA) E VERDE
(FIBRA). 100X71 MM, PCT C/ 3 UND.

R$
2.073,60RS320 UND31

6,48

R$ESPONJA DE AÇO FARDO C/10 PCT
DE 14/08

2.233,86R$62 FD32
36,03

R$FILME DE PVC PARA EMBALAGEM

DE ALIMENTOS, ROLO C/10 KG.
2,956,00R$UND5033

59,12

R$
636,75R$FLANELA AMARELA PACOTE COM 06 45 PCT34

14,15

RS
1.592,50RSUNDFLANELA 30 X 50 CM 35035

4,55
R$

1.645,00R$FLANELA 40 X 60CM 350 UND36
4.70I

R$
FÓSFORO PCT - 10 UND 92,00RSPCT2537

3,68

GARRAFA PLÁSTICA AMERICANA O

TAMPA, CAP. 1 LITRO

RS
260,75RSUND3538

7,45

GARRAFA PLÁSTICA PARA AGUA
CAP. 2 LITROS

RS
RS 280,35UND3539

8,01

LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO

SULFÔNICO, ACONDICIONADO EM
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO

500ML, CX C/ 12 UND.

RS
17.544,00RS300 CX40

58,48

RS
1.498,75RS275 UNDLIMPA VIDRO 500ML41

5,45
R$

LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS 4.685,20RSUND13042
36,04

RSLUSTRA MOVEIS 500 ML CAIXA COM
12 UNIDADES

9.621,25RSCX12543
76,97

LUSTRADOR DE MÓVEIS VIDRO C/
200ML

RS
1.099,00RS175 UND44

6,28

RSLUVA DESCARTÁVEL EM LATEX

TAMANHO P, M, G
4.354,20RSPAR61545

7,08

RSLUVA FORRADA PARA LIMPEZA

TAM. PEQUENO
4.261,95RS615 PAR46

6,93

RSLUVA FORRADA PROFISSIONAL TAM.
GRANDE

4.261,95RSPAR61547
6,93

RSLUVA FORRADA PROFISSIONAL TAM.
MÉDIO

4.261,95RS615 PAR48
6,93

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
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R$LUVA VINIL TRANSPARENTE COM
ANIDRO TAM M,  G

PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO
DE MADEIRA

2.428,20R$CX6049 40,47
RS 1.296,75R$UND19550 6,65
RS 10.518,75R$UND1275PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL51 8,25
RS 2.921,85RSUND645PANO DE PRATO 40X90 CM52 4,53
RSPANO MULTTUSO - PCT D 5

UNIDADES
7.153,05RSPCT64553 11,09

RSPAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64
ROLOS

38.403,20R$FDO88054 43,64
RSPAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS

DE 23 X27CM
21.250.00RSPCT100055 21,25

RSPAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM
2UND

8.220,00RSPCT100056 8,22

POTE PLÁSTICO DESCARTÁVEL,
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 250

ML, PCT a 50 UNID

RS 13.832,50RSPCT25057 55,33

PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PCT
C/100

RS 13.208,25RSPCT27558 48,03

PRATO DESCARTÁVEL RASO
GRANDE PCT C/100

RS 13.970,00RSPCT27559 50,80
RS 3.113,00RS275 UNDRODO DE BORRACHA 30 CM60 11,32

SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G -
PCT C/05 UND

RS 4.326,00RSPCT60061 7,21
RS 35.425,00R$SABÃO EM BARRA, CX C/ 50 UND. CX65062 54,50
RS 70.665,00SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND RSCX75063 94,22
RS

SABÃO EM PÓ DE 1 KG, CX C/12 UND. 60.967,50RS750 CX64
81,29

RS
15.410,00R$SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS 500 UND65 30,82

SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100
 LTS, PCT a 10

SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30
LTS, PCT C/10

RS 19.560,00RSPCT400066 4,89
RS 15.520,00RS4000 PCT67 3,88

SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50
LTS, PCT C/10

RS 17.320,00RSPCT400068 4,33
RS 3.332,60RSUNDSODA CAUSTICA 500 G 38069 8,77

TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO
 40 X 60 CM

TOCA SANFONADA DESCARTÁVEL
COM 100 UN

R$ 2.466,00RSUND30070 8,22
RS RS 1.902,75PCT7571 25,37
R$ 3.136,00RS200 UNIDVASSOURA DE NYLON72 15,68
RS 888,00RSUNDVASSOURA DE PALHA SEM CABO 20073 4,44

VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 RS 2.738,00RSUND20074 13,69CM
VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/

SUPORTE
RS 2.180,00RSUND20075 10,90

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
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VASSOURA PIAÇAVAN®- 10,
TAMANHO GRANDE COM CABO

LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM

VEROLA DE AÇO. CABO
APARELHADO, COM NO MÍNIMO 25

CM DE PIAÇAVA.

R$
2.595,00R$UND25076 10,38

R$ 849.511,07TOTAL GLOBAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as

despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes

sobre os serviços a serem executados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a

presente contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Nona;

A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a

eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato;

Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir

dentro de 24 (vinte quatro) horas, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja

conduta seja julgada inconveniente pelo contratante, independente de apresentação de

justificativa;

a)

b)

c)

Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das

medidas cabíveis, bem como, comunicar por escrito  e de forma detalhada, todo tipo de acidente

que eventualmente venha a ocorrer;

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato

as reclamações;

Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os materiais, em

que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções;

g) Arcar com eventuais prejuízos causados ao

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações

a  que está obrigada.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

Rcsponsabilizar-sc pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades

d)

e)

f)

CONTRATANTE e/ou a

mesmo

i) encargos

seguros,

j)

exigidas;

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o

período contratado;

Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que

venha a prejudicar o cronograma de entrega do serviço, e, prestar os esclarecimentos julgados
necessários:

l)

m)

Praça Getúiio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP; 65.620-000 - Coeiho Neto - MA
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Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para

respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados.

n)

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:

Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento do

objeto, de acordo com o pactuado, com arrimo no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o que nao exonera nem diminui a completa responsabilidade da

Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer das cláusulas contratuais aqui
estabelecidas;

À Fiscalização fica assegurada o direito de:

Exigir 0 cumprimento de todas as cláusulas contratuais;

controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do

a)

b)

c)

contrato;

d) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada,

comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento,

objeto deste contrato,

fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais,

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento realizado

de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo
com os termos deste Contrato.

e)

f)

g)

h) Examinar todos os itens fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e decidir

sobre sua aceitação ou rejeição;

Solicitar a substituição de qualquer empregado, cujo comportamento ou capacidade

técnica, seja julgado inconveniente;

A presença da fiscalização não altera ou diminui  a responsabilidade da contratada no

i)

j)

fornecimento;

k) Efetuar o pagamento da contratada no prazo

Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições

no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

determinado no contrato;

l)

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

as, eventuais, correspondências entre as partes decorrentes deste contrato.a)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

Praça Oetúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 - Coelho Neto - MA
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A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, após o que deverá ser providenciado o registro do

instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato firmado entre as Partes terá a sua vigência até 31 de Dezembro de 2021, contados
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo nào superior a 30 (trinta) dias,

contados a partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, mediante apresentação de Nota

Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem for de direito.

O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente n° 1020-9, agência

4289, operação 003, de titularidade da CONTRATADA, na Caixa Econômica Federal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA apenas

0 valor dos itens fornecidos, depois de conferidos e aprovados pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária:

0601-SECRETARIA MUN. DE PLAN, ADM E FINANÇAS - SEMPAF; 04.122.0046.

Projeto/Atividade: 2099: MANUT.E FUNC.DA SEC.MUN.DE PLANEJ.ADMIN.E

FINANÇAS; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

2601. CASA CIVIL, 04.122.0046 Projeto/Atividade: 2081: Manutenção e Funcionamento do

Gabinete; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-MaterÍal de Consumo.

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

0301- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM; 04.062.0349; Projeto/Atividade:

2157: Manutenção da Procuradoria Geral do Município; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-
Material de Consumo.

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

0401- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Projeto/Atividade: 2159: Manutenção das Atividades da Controladoria Geral do Município;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

CGM; 04.124.0350;

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
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0701- SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E URBANISMO;

04.122.0046, Projeto/Atividade: 2033: Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

lO
AMORAO
TRABALHO

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

0601-Secretaria Municipal de Ind. Comerc. e Tur - SEMICT; 27.811.0336; Projeto/Atividade:
2136: MANUT.E FUNC.DA SECRETARIA MUNICIPAL DE IND.COMERC. E TURISMO;

Elemento de Despesa: 3.3,90.30.00-Material de Consumo.

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

1501-Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca

Projeto/Atividade: 2048: MANUT. E FUNC. DA SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA PESCA

E DESENVOLVIMENTO; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

SEMAGRI; 20.122.0046;

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

1801-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

Projeto/Atividade: 2084; MANUT.FUNC. DA SECRET. MUNIC.DE MEIO AMBIENTE -

SEMMA; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

SEMMA; 18.122.0300;

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

2001-SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade: 4334: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNI. DE

LAZER - SEMEL; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

SEMEL; 27.811.0272;
ESPORTE E

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

2101-SECRETARIA MUN. DE COMUNICAÇÃO
Projeto/Atividade: 2122: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

SEMCOM; 04.131.0048;

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

2201-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM; 04.122.0046; Projeto/Atividade: 2331:

MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO OGM; Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00-MateriaI de Consumo.

RECURSO: FPM/ICMS/OUTROS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na fornecimento sujeitará  a CONTRATADA à aplicação das seguintes
multas de mora:

0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

a)

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone; (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP; 65.620-000 - Coelho Neto - MA
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0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela

partir do trigésimo primeiro día, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do

b)
em atraso, a
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas

hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
advertência escrita;

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Coelho

Neto pelo prazo de até 02 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para participar de licitação e  assinar contratos

a Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a

a)

b)
c)

d)
com

CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”

ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando

provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções

administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

fornecer itens em desconformidade com o especificado e aceito;

não substituir, no prazo estipulado, o item recusado pela CONTRATANTE;

descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do contrato, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

o” e “d” poderão

a)

b)
c)

O valor da multa poderá ser descontado dos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente

Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e ocorrerá nos termos do
art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei Federal n.“ 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,

sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE.

Praça Getúlio Vargas. S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121, CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 - Coelho Neto - MA
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PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos

seguintes casos:
Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à

Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento

do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base

a)

b)
contratual;

transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização

prévia e expressa da CONTRATANTE;
desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados

pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

c)

d)

e)

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos

da Administração, prevista no art. 77 da Lei Federal n® 8666/93, bem como na legislação

especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará o fiscal do Contrato, para promover o acompanhamento dos

serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos e

demais especificações necessário na execução plena do fornecimento do contratos,

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e
2® da Lei Federal n® 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei Federal n“

8.666/93, que versa sobre inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com

a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,

conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de

21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação

das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/1993, sendo a

publicação condição indispensável à sua eficácia.

Praça Getúiio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ; 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 - Coelho Neto - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n® 10.520/2002, da Lei Federal n®

8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÂO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo de Adesão N'’ 002/2021, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Coelho Neto - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes abaixo nomeadas.

Coelho Neto - MA, 09 de fevereiro de 2021.

'  \ f

SECRETARIA MUNIClí^tíTíE ADMINISTRAÇAO, PLaNEJAMENTO E FINANÇAS
CONTRATANTE

c
O—PeniPE OLIVEIRA CANAVIEIRA EIRELI

CONTRATADA

Praça Getúlio Vargas. S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 - Coelho Neto - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
(W;S1 M

idii ll/iVni> 0»'S}:U (IP. }0C.1<.SM9<I

cotação rãpida 2186

r«»qull« «

V«l0fUnit.

(Outros Eniis Públlcosl
Tolil

UnWodt nS

Unida d«QuantidadaPzaço tstirnido Ptrctntual Praçe CAlntado Calculado

P$4,32 R$ 4
Oascricio

aburvantanlfitoico

nam
A.$21.32A$ 4*321

Oata ÜeKaçf o

02/08/303: »«0t00 RS

PrtçoIdanttflcaçlo

NniCtta(lo:U3315
6r|lo PdbHco

MüNIOPtO Oi JUAZEIRO / (1} COMISSÃO PERMANENTE DE ÜOTAçdES

f raçe PúbUeo 4,32
l

Média dôt Prt{os Obtklos: R$ 4.33

>R$'4aÊ?|

Detalhamento dos Itens

R$ 4,32Item 1; absorvente higiênico
Quantidade

1 Unldada

Dtieriçio

abtorvanta Mtiénlc

Obtarvacio

o. 0I abas. tripla pretaçio. contando 06 unfdadai cada pacote

A$ d.32Prtço (Outros EnttfS Pdbticos) 1: Mtdiana das Apostas Pinais

03/06/2021 C8;CO:00

Praiia

Nnidtaçio.66331S

Ór|lo: Data:

ModalUada:

Idantifleaçlo:

iota/Ham:

Ponta:

Quantidade:

MUNIOPIO DC JUAZEIRO / O) COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAç&ES

Objato; PORMAÇAO OC REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MATEPIAl HIGIENl PESSOAL. PARA AT  E N DER A$

NECESSIDADES DOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

DascNflo: ABSORVENTE HIGIÊNICO. COM ABAS. TRIPLA PROTEÇÃO. CONTENDO

06 UNIDADES EM CADA PACOTE

J/l

vbrf.McitKOts*a<

446.00

UF: BA

Valor da Prapoata FlnaLRatlo Social do Fomtcador

WAGNER WILKER MATOS DE SOUZA

AlFALiMP COMERCIO DE MATERIAL DE UMPEZA LTOA

FRANCISCO FUVIO COELHO MACEDO ME

SUPRI VAlE ● SUPRIMENTOS DO VALE COMCRO0 E SERVICO

CNPJ

R$ l.23.766.S66/C00103
R$0

R$ 3r730

R$ S.7SO

Oi
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Relatório de Cotação
mHM f 1VÍ2/2023 JO i

(pbr»< 4b 7 i)o

cotaçi(o répirta 2?61

V»Íor UnR.

{COMPUS GOVIRNAMCKTAIS} Prt(o UUm«do

R$U46U u.u
T«talUnkdMfa

NrMDtu»! PncD Eittmtdo C«kwM« Qy«A1id*4«
D*ufl(lo

á|jji iinNrii

R«m
UnIMt RS UAt.1

1

Dra Uduçta

10/10/3011

Prt(e

R$ 14,U
N«Pr«fio:452011

Orf Io PttbHco

PR{P£injR4 MUNIOPAL M 0€NffUL CARNEtIO PR
Pr»ço ComArnNvt
J

U.li

VlwGloW: R$ t4>iri

Detalhamento dos Itens

R$ 14,16Item 1: á^a sanitária
Qu»ntld«d» Poscrk^ Ob»*rr«floo

agsia »ann4ri|,corri{)o«Jclo aufmKit: hiriAcU)rtto6esodio, Kklrojhdo dAtodio. doretc.
r. irtcotor. Apl«acio; kivii|t^ ● «NcJama da>:vinaM7a?,30U,>f doro

roupn banhtkn, pitt. 01 UniúodA

14.11R$Profo Gevftm«m«ritAÍ») 1 MofRona da) PropoiTAt

Data: 20/10/203109:00:00

Modalidade: Praglo Elotrónico

IdoMlfkafla: N«PrH9»:4S202l

LAta/ltom: / 4
FoAta:

QwantUada: 10.00

Unidado: Garrafa S.OOl

.Cd^Tiprasgovar na

òrfio:

PRSfÇiTuU MUNiCPAl OE SENEftAl CARNElRO PA

Obhto: Aogatrs da PfOfM para Aduisição M materiatt da .Unpaia «

vransltos daai»f4dd» a (namttofsio dat Sa<rotariai Mux'>pa«. b«<a

atondtmvrto ● Crocnaa a Eiceias Mii«4cip»iA.

mtntab Rov.br

PaMriçia:

saMarii, cempoaíçJa a<jérka;KtpccforSod«>od«. hldroa«do d«

M(T4>. do^otc. iBPr elom ativo: vaHi da 2 a 2.SCA4.

aplkeçAo: lavaiarn ■ alvaianta do roupoi. banhalrat, pias,

: cr>color,
ÜF: Pn

Vaiar da PmRaala Saciol da Famoeador

reESTiOE CÔMEROO ATACAP15TA M EMaAlAOCNl l»W

SUARES asniiRUiOCAA OE PRODUTOS 0€ UMPCZA vTpA

CNPJ

12^7.144/000146

:4.292.203AXCM6

14

UldRí

Kl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAIE ● MA

Relatório de Cotação
x>d;a 27/i;/»]i isifli.a» (r. ZúO.ia.ir.iM)

COt3(loráplclii 2191

Valor UnR.
(Outroí (nUl PóbMco»} Praço Eillmado P«i

R$2,042,S4

Toul

Unidade R$

Unidad«Quantidadaintiial Pra(0 Eatimado CaloiladoOasert(io

aguaMMurii

Itam
2^94;R$2,»41

PraçoData Lkltaçlo

XO/09/202108:00:00 R$
IdantHkbçSo

rmidUçlo:892209
6rf Io Pubttco

MUVlOhO or liNHAReS/ (U) FUNOO MUNICPAI Oí ASSISTINOA SOOAl

PrafioPOUco
2,M

1

M#dia do» Prtços Obtidot: K$ 2,H

VilerCioUl:

Detalhamento dos Itens

RS 2,94Item 1: agua sanitaría
Quantidade

1 Unidade

Daurtcie

ácua ur

Qbaarvnçio

Jiiria amboiattm 6e ICDO nd, hfpoelorito d* sódio. Mdróildo de aódio, dorito. 0

R$ 2,94Preço [Outros Entes Públkos) 1: Mediana das Propostas finais

10/09/302108:00:00

Pregio

NtUeítaçlo:892209

13/1

www,licitacoes*a.t

100,00

I

Ór|lo: Oau;

MbdaMdide:

HenUflcaçio:

Ute/Rem:

Fanta:

Quantidade:

MUNlOPlO P€ UNHABES / 08| FUNDO MUNlOPAt DE ASSISTÊNCIA

SOCAI

O presente Pregio tem per eb|t(o a aqulsiçlo de material de consume

(lenda, cadeira de plistíee, varal de ehSo, limpeza e outros), destinado

a atender a rsetrzaçlo de eçóesde prevençlo. cuidado e Isolamento 1

Objeto:
 br

Deseriflo:

Agwa saniUria embalagem da IQOQ ml. hioedorito de sódio, hidróvdo

de sódó. doreto.

iavagem e al^jente de roupas, benbe/ros e p(«s.

mínimo de 2,5 H de boro ativo, incolor.
UF: ES

Valor da Proposta FinalRatlo Social do Fornecedor

ARGUS ATACADISTA LTD A

POO COMERCIAL ElRELI

FIOR 06 Íl2 COMEROO DE PRODUTOS ITDA

CNPJ

R$ 2M2 7.874317/0001-03

RS 2,940

RS 3,»O
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Relatório de Cotação
AUlJ/Umil 11:O4'00 pP: 200.14^7.194)

CDtaçSo ripida 2168

ftrad^i

Vator Unlt.
Total

Unidade R$

UnidadePercentual Prafo Ertlmado Cakulade Quantidade(OMtre» fnte> PúWlcet) Preco (ttlmadeOeKHçio

tkooi lel |lk«dnado neutro anduaptJco para maot. «tar^ol a 70%, aientcs hidraunus. R$

nam
1Kn1

Data tkKa(lo

71/09/70210&)1:00

PracoIdantifkaçle

iuin
6r|le Públke

SECRETARIA OASAÚK DO ESTADO DO TOCANTINS

Preço Púbtke
R$ a,99

t

Media dpi Preto* Obtidoe: RS 9,98

Valof

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: álcool gel glicerinado neutro antisseptico para maos, etanol a 70%, a
Quar^tldade

1 Unldada

ODeMricle

sleeel |tl cliccrinedo neutro enllttepifco para I, etanol a 70%, alentei Mdratanlet, 0

8,98
bsarvaçio

R$ 8,93Preço (Outi Erttn PúbiàcoiJ 1: Mediana daa Propostas finaii

21/09/2021 M;31:00

Pr«|So>

2S4S8

1/J3

htips //«wM.publineao.<

2.246,00

re|tstro dt p

ór|io: Data:

Modalidada:

tdentíflcaçio:

Lote/liam:

Fonia:

QuairtMade:

reço

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 00 TOCANTINS

Objato:

vbr/pup|jneto/lo|li

MATERIAIS HOSPITAIARES ● CXVERSOS

Descrtçlo:
ALCOOl CEL CLICERINADO NEUTRO ANTISSEPTICO PARA MAOS,

ETANOl A 70%, AGENTES HIDAATANTE5, AGENTES EMOUENTE,

mCOlOR, INODORO, APRESENTACAO EM FRASCO PUMP CONTENDO

SOOMl. EMÕAIAGEM INDiViOUAL CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICACAO. PROCEDENOA, DATA DE FAftRiCACAO E DATA D€

VENCIMENTO UF: TO

Valer da Proposta FinalRatlo Social de Femaeador

J8 COMERCIAI DE MEDICAMENTOS ● EIRELI

MC ORURGICA PRODUTOS HOSPITAIARES ElREU

ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES UOA

PREMIUM COMERCIAI ElREU

HOSPIOX OlSTRiaUlDORA OE PRODUTOS HOSPITAURES ITDA

PRIME HOSPITALAR ElREU

NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS £ NOSPiTAURES LTDA

NORTE SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ElREU

INTERiET COMEROAl ElREU

CNPJ

31.199.312/0001-90

12.812.677/0CO1-03

38.773.«M/DOOl-TS

l7.l73.a7a/000)-39

23.MB.426/0001-38

30.999.2O1/0OD1-OS

15.0S2.199/ÚC01-79

40.133.906/0001-07

S9.403.410/0001-26

R$

Rí

R$

R$

Ri

RS

RS

RS

RS



CP» ●TKÍZiCÊlftOO.VÂU
J20_2JPROC,

„0FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE ■ MA

R!)B,
Relatório de Cotação

27/12/ZOII Il:4;:0Sc 27/12/2021 11:39:21
dl>2>/12/2021 11-47:27 (l>. 2W.14.S7.194)

eotaçSo ripida 2189

PPb4UÍS«r4il)!»d4 4
RclMd<l<>|«r*dci

V«lorUnlt.

(Outrei [nt»i Públlut) Pr*(o E>tlm«do Nrctntutl Prvçe Ertloud» Cikulêdo
R$$.OB R$6R$ 6.08

T«tBl

U^idad* R$
Unldsd*QuanUdadaRam Dawriclo

ikool 70% fraMe 1000 ml
6,081.081

Praça
RS 6,08

Data IkRaçio
81/98/208108:30:00

Idanttficaçie
NtikAa(8e'.í90789

òrflo Público
COWSOROO IN^RMONlClPAt DC SAUDE 00 NOirr6 PlONElfl / \2) COfíSOROO INTERMUNlCIPAl OC SAUDE DO NOflTE PIONEIR

Prt(0 PvbHeo
1

mMédia dos Pra(05 ObtIdM: H$

V»tor Global: 6.08

Detalhamento dos Itens

RS 6,08Item 1: álcool 70% frasco 1000 ml
Ouanildad*
1 Unidadt

Dasalçio
élcpoi aUltce 70%. apras*ri

Oblarviçlo

Uç8« fórrrigla ifqutda. dailnfatante a basa da élcool ctíUco 0

ft S 6,osPms° {Outros Elites PúfaMcos) 1: Mediana das Prapostas Finais

31/01/202108:30-00
Prtilo
Nil.lellaçio:89a78P

Óriis: Oata:
ModaUdadi:

Mentlflcacld:
lota/lun:

fonta;
Qutntidad*:

CONSOPCIOINTERMUNiaPAl DE SAUDE DO NORTE PIONEIR/I2I
CONSOftCIOINTERMUNIOPAl DE SAUDE 00 NORTE PIONEIR

CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNCOMENTO DE AlCOOS
ETÍLICO 7D«. VISANDO ATENDER DEMANDA DOS 2] MUNIClPIOS,
MEDIANTE SISTEMA DE RECISTRO DE PREÇOS. PEIO PERlODO DE 06

1/TOb)«e:
I brr.licitacoes-a.i

isooo/n
Deserteis:

AlÇOOlETfUÇO 7034. APRESENTAÇAO NAfÓRMUUllQUIOA.
DESINFETANTE A lASE DE AlCOOl ETiLICO TDK INPM. ROTULO EM
PORTUGUÊS, CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇCES
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, FABRICANTE, VALIDADE E NUMERO DE
lOTE. FRASCO DE l.COOML. - COTA PRINOPAI AMPLA CONCORRÊNCIA UF; PR

Valor da Proposte FineiCNPJ Reslo Sodel do Fornecedor
COMERG AL BEIRA RIOLTOA
PREMIUM L&O REPRESENTAÇÃO LTOA
MMH MEO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ITOA - M
NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROSE EQUIP. MEDIC
GOEDERTITCA
KOPE COMERCIAL ITDA - ME
CIRÚRGICA ITAMBÊ-EIREU
MEDEFE PRODUTOS MEOICO- HOSPITALARES LTDA
lONDRIGR COFlLERGO OE MATERIAL HOSPITALAR ITPA-ME
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

RSao.ui.sag/oooi-TT
RS0
RS0
RS0
RS0
RS0
RS0
RS0
RS0
RSO



FLS,-.-
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação

27/U^02] n.$0;a (r*;200 l«.S7.1Mj

cotBçSú rápida 2190

«AN* 27/17/2021

K«ijUrte |«r«4ei

V»l0( UnH.

{COM^KAS pOVERNAM(NTA)t) Rr«(» (rtlmotft Rcreentusl rreç* titlms^o Caleubdo
R$ MSM7

Total

UnWadt R$ S.1T

UAidodoQwantidado
OoscrHio

Mfvlço«cpociaUtadodo

Itom
,17 1

1

Oata LkKafio

12/U/2P3109<(«0

Pvt(o

RS S,27
IdtntIfkafSo

NtP7*|lo:fi5202l
órflo NOIlco

PREFÍITUR A MUNICIRAL DE C ASTANKAiyP A

Pro(o CompTaiNot
1

Média do> Pit<o> Obtidot: R$ S.17

Detalhamento dos Itens

R$ 5,i7Item 1: serviço especializado de limpeza
Oat<riflo

al|odlo hidrófliO'

Quintidadi

l UnidaOo boiis. lOOH CH

Ob>arva(So

a bsofvonto; formato; 0jro at|odio: macio o >

H 5,17Pfoçe (Oxnproj <Sov«fr>ama«tulf| l: Mediana dai Prop«>iUl Ftnaí«

Data: 12/11/202109;COiCO

Modalidade: Prt|io Elotrònko

IdantincacSe: NlPra|lo:9S2021

lata/Ham: /10

PoAU: wM«.cemoras|oveirsam«mak.|ev.bf

Qvantidada: 2AUjCO

UnUada: UNIDADE

Ôr|lo:

PRSfEITURA MUNICIPAL DE CA$TANHAl/PA

Ob)alo; CemralaçSe daompraaa «lOKialitada para focnacimonie dt (impoza

Kif «AO 9««ioal ● doioartivM. daatinado <

aocratami/rçmdoa munkidaíl 10 initRuto da providência do

> atondanonte das divtraas

Ooicnçio:

ALGOOlO HIDRÓFILO EM BOLAS. 100% pgro ll|OdAo; macio a

abiorvania; Formato: arrodcndado; Cor. branco: PoiO mlOlmo da S0|; .

Oamanolo|icarTianta tastade; ●rnbaiagam contarnio
aap««ifiea(òas a pruo da validada. Ram axcL«ivoME/CPP/MEi UF: PA

Valor da Propoita RoalCNPJ
23.493 7e4/0001<SL
40 437.7 72/0001-00
30.296 473/0001-8S
12 MS 211/0001-44
l9.S2S.2n/0001-39
24 011.497/0001-01
33.724,724/0001-37
39.307.175/0001-76
13.S47.B 70/0001-S3
Ol.MO. 769/0001-99
05.194.4 75/0CD1-O9
11.216.665/0001-92
34.714441/0CD1-77
40.949.490/0001-91
09.186.364/0001-3S
JS.190,483/OCCl-37
38.064.429/0001-87
32.14S.254/OG01-94

Ratie SeUal da Pemacadar
POilMACOMElREU
M UND1 AL COMER 00 DE AlIM E NT 05 E DESCARTÁVEIS LTDA
R A PEREIRA SiRELi
V$ OElCADO COMERCIO OE ARTIGOS DE ESCRITORlO ElRELI
PAPEL F OA PROOUTOS OE PARLARIAS EIREU
8RASIL NOA1E COMERQO DE MATERIAIS EM GE R Al E SERVIÇOS LTD A
L COSTA fc  G RAMOS LTOA
J DUARTE DA SILVA ElRELI
EUSVANDIAMA70S D0N1NI ElRELI
eOM 80NS E DESCARTÁVEIS EIREU
SOUSA E SILVA COM ERCIO DE ALIM E NTOS EM GERAI LTOA
AMA20MIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIREU
R DOS SANTOS NOGUEUU
ALFSJLVA4CALTDA
S. MONTEIRO PAPELARIA ElRELI
DI5PROL ● DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELI
AC COMER CIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS ElRELI
EDSON a SOUSA COMERCIO E SERViCOS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$
«í
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

06



FLS
PREFEITURA MUNICIPAl DE TRIZIOELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
>U.SÍ.W}

rápida 2S76

Bf.

V»le< Unn.

(COMPPJS CO VERNAMCNTAI»(
UnMftd* TotalPfrcontuoi Broç» EitimodoCakwMo Quontldodo

ki\w
Profo Eitimodo

HU.ii

ttom O«icrl(lo

omKiontd do roupo
UnkUdo R$ :a.i5irs li.XSl

Oot« UdtBfSo

li/n/mi iftcftoo R$
Profo

\1.15
Mfonttflcotio

*<IPfOtlo;S2C2l
òr|io Públko
PREEEirURA WÜNiOPAl DE 9£RURl/AM

Pro(c CofuprojNot
l

MOdiaéw Pfo<o< Obtldot: R5 13.15

ValeoQohÉl (tj lUS

Detalhamento dos Itens

RS 13.1SItem 1: amaclante de roupa
QwaMbdodo

I Llr^idOd*
Deacrlfio

«mogionto do 'OU

Obiorvoçlo

9« »po(to <«k«. l^k5o v)SCO$0, CiroAoristiCOS adicicrait. çi\ pjro O

RSPreçn {(ompra* \ M&<tU doa rrr»f>os(ot firula

àrgio: n/H/KCiiO:CO<Xr

ProfEo tlotrári^

NtPr*^o.5»21

/45

www.rofrproagQ«or^in>»nroÍv (ov bf

SOLCO

Pr«sco2 l

Ofto:

hlodoUdod#;

Montiftcoflo:

Uto/n#m:

Ponto:

QuMOdod»;

UnWodo:

PREfEfTüru MUSiCIPAL OC 8ERUR>/AM

Ob)oto:

Rofotro d# ixt^o poro mjloAol do Itmpou ●
io(*rd2i32) coorMofiof

Arnocjonto Do Roupo Aip*<to frsicor Liquido Vscooo. Cir jrtOfisMcot

AdIflonoH; Ph Puro Entro .^,C A é,5. ConipmçJo.' Ckvoto Uloatoarll
tü Ami6<VO Tcrn«4tlvc NJo ●.

>piro kwoodO'
oteoiM do muMOfdo do ftoruri.

Drr

Oowrifáo:

ilí: AM

CNPJ
0|.419.âKV0001-02
32.52« 4ESAW2-30
1A.7»3.)OT/0001-10
31 551 6t5/OÚOl«54
30.752.31 J/0Ú0l*0d
20.3Sy355AV!Ol-«3
OS.050.)»3^)001'64
23.559 S4<«^)Ú01●06
U.57A,$0S/0COl-99
09.22C&51/0CC1'34

Roílo Sodol do ForAoeador
í B SERVKOS AOMkKBTRATIVOS LTPA
RAS COMEROO DE PA00U70S AüMENTiCIOS ITDA
P05EIES Dl Aif NCAR UAO
IMPACYO COMEftC>OD€ PROOC^Olf ARMACEJTiCOS E MOS»fTAURES HDA
MEODE PlUNCA
RC9ARR050 DA SILVA
NA2AAE MACIIIDA SUVA
JAIRO PEREIRA CE MAGAUUES
MARIA Dl NA2ARC COIL>^ DE ANORADC DA MATA EJRIU
ftRAPE LTDA

Valor do Propoato PInol
RS >.21
P$ 10,30

1U9

19.29
19,2>
19.17
13.P0
15,50
90,00

RS
PS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

0>



CHi- iKiiUítin üO.VaU

PROC.

FLS.

R'i8.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Relatório de Cotação
nfltmii (l».200.14,s’.19«j

cotação ripida 2195

|«r*d4» I

V»kr Unit.

(COMPRAS CO VCRN AMErTTAIS} Prvfo Ettlm*d« P«rctfitual Prif« C»1tm»d« CülcuUdo Quantldad*
R$7.00RS 7.00R$ 7.00

Toul

Unldld* R$ 7.00

Unidada
Oaicrl(la
MStO Im

n#m
l1

Data Udta(ÍB

M/l1/209100:00:00

Pra(o

R$ 7.00
Mantlfkaçlo

NiPretlo:7$20a
6r.ia Pvblka

MiN<STeillOOM>eF{U| CwTundo M A4f«niul<a | tiuiUrMdi Nilil

Pr»ç« CampraaNac
1

T.OCMédia ilQt Pfatai Obtidos: BS

Valo# Cloóa) R$ 7.00

Detalhamento dos Itens

RS 7,00Item 1: cesto lixo
Quantidade

lUnfdada
Oa Obsarvafioscriclo

tampa, capacideda O< talado para hao. eorfaccionado i pla'ttkft raiiatanta.

R$ 7.00Praço tjovarnansantaèi) 1: Mediana das Prof>«>stas finais

Dau: 90/21/202109:00:00

Modalidade: Prtfld EiavónkP

Idantlfieafle: NtPraflP:732021

Icta/Kam: /2$
Fenta:

Quantldada: 44S.00

Unidada: UNIDADE

.compraicowffna

dr|le;

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aaronigt<a | Sast Aéraa da

Natal

Objat»; Aoutsic.a”o da Matorial do Lintpoaa a Matmai da Eapa<Mma para a

Sa<.a‘’e da Wattflal da Intanda^noa da OANT. PAG

$7222 COS197/2021*72..

mortta

Oatetlfla:

CESTOTELAOO PARA UXO. CONFECCIONADO EM PU STICO

R ESISTENTI. SEM TAMPA. CAPAOOAOE PARA 10 LITROS. MARCA DE

REFCRE*NaA.POUDíC PLASVAIE. UF: RN

Vator da Proposta FInatRaile Sodal do Fornacador

LICCRi COMEROO DE PROOUTOS EM CERAL LTDA

J. R. COMEROO E lOCACAO DE VElCUlOS ElREU

M ANUEi OSORO DOS$AMTO$

0ONIOISTSIRUIDORA DE PRODUTOS DE UMPEZAITOA

PORUMP COMERCIO E DISTHIRUICAO DE PRODUTOS OE PERFUMARIA E LIMPEZA ElRELl RS

ILC PROOUTOS NATURAIS E COSMÉTICOS LTDA

E S SEAVKOS E COMERCIO LTDA

DIFERENCIAL COMERCIOAT ACADST A DE PROOUTOS ALIMENTÍCIOS fIRELI

Mit COMEROO DC MATERtAS OE CONSTRUCAO ElRElt

RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS

CNPJ

26.9SO.671/CCOl-07

22.4A6.97«/0001*4«

4O.S9aSO9/00Dl-43

2«.719.911/0X1-07

19.790.C69/OX1<«0

09.616.194/0X1-79

11.070.662/iX01>S4

09.617.964/0X1*SE

54.99L.d9lA3X2')4

Ir



PROC,
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDEIA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
t'« 24/17/202109.SS4d

Ift/12/30Z199:M:27 U»; 2M.1«.5?.J»«|

COUçSo rápida 219S

V»kr Unll.

(COMPtAi âOVCaNAMENTAn}
3USR$

Total

Uftidada 9$ 21.1$

UnkTod*PorcoAlu»! Pr«t« Eitimado Cakulatfo Qu»ntldad«

RS214S

Profo Utimade

A$21.»S
n«m OourIfA»

1
iuo1

DoU lkn«(le

09/11/202109:0OK»

Pt«co

H$ 21,35
Idinlifíuçia

m?rni(K712021
Ôr|io hlUk«
PAEPSrrURA MUNiCIPAl DE BOM SUCE5SO DO iVl

Profo ConiprMNit
1

Média d»t Pftjot Oblidot: 2U$

Detalhamento dos Itens

RS 21,35Item 1; cesto lixo
Quanttdad»

1 Unidid*
Oe Obi»rv»(loicrifio

c«lo liao matarlil. olánkp, cipaodade: 10, caract«rístk«s adictonab: OlUmpa,

21,JSRSPr«ço{Cothpr*< õovpmamantj'*) 1: Medianj d«t PiOfMdUs

Data; 09/11/2021 09:00.00

M«daBd»d«: Pr«|lo EMr^O

WanlMofio: MPrtfie:712021

Ut*/n«m! /B
Fonta:

Quintldada: 30,00

Unidsda: Unidad»

UP: PR

.COfnpri^ov,rn,

dr|3«;

PREFErTuRA MUNiCIPAl D€ BOM SUCESSO DO SUl

Objaco: ConnKui objKO deita PREOAO ra««tro da prtÇM par» Igturas e

●v»ntu»d »Qur$>cÓ»l d» m»t»rl»i> d» limpeza, dastlnadOi
dapart»mamoimijnlelp»li, conforma

D»>erl(le: C«to Ibtc Mettoil. PLdltkP, C»p»ddada: 10, C»rael»rri1»c»s
AMiOAiá; Com7*mM,

bttrrdímtnrg dt todoi.
m«nta4 {4v.br

VUor d> rr>p4ltl Fll»l
IS.CO

RbiSgSoctâld* Tomicad*,
coMcitoAi rfWMSOuu eixeu
SIPXOIIMP- SIMiONATObROOUTOS DE LIMPEZA ITOA
CLEANIN6 DISTAIBUIOORA OE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
6.CLEAN-COMEAOO OE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS OE SESUPANCA LTDA
TV BORTHOlIN COMERCIAL LTOA
OELCIO OELMARPAMSOElREK

CNPJ
ll.3S9.SAd/0001-10
OS.34O.SOS/0OOl-l9
41.S07.310/O00l-09
SS.STS.ZSS.^OOOl-OS
0S.Z91.S41/O01-90
1S.SS343S.'0001-S9

RS
RS
RS
RS
RS
RS

ÍL



CpL* íKiiiDfcLA do VALé
PROC,

MlFLS..

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
29/12/2022 10.00:91 (IP: 200.14.$7.114)

cotação rápida 2206

V«lorUnR.

(Outros Entts KMkoi) 9r»ço (silmitfo PsreomutI

A$3.7<a$ 3,7»

Total

Un<d*dt R$

UnkdadaProço Estimado Cakw4d« Quantidada

a$ 3.7$

nam Oascrtiio

colharos pUstkas da sopa daturtmis
3.»11

Data üchaçlo

13/07/20:10^.00:00 R$

PracoIdanitfkaçlo

NH<dtaçlo;8806«3
órgio POblWo

MUNICIPIO DE T£RESINA / (7) PUNDACAO MÜNlÜ PAL DE SAUDS/SCMA

Praça PúbUeo
3,761

Média dot PraçoaObtWos: R$ 3,76

VaterGiobpr: R$ 3.76

Detalhamento dos Itens

RS 3,76Item 1: colheres plasticas de sopa descartáveis
Oascrlçia

colhar plislica dasaartival

Quantidade

1 Unídada rafclçio.

Obiarvacio

itgulriias «spacificaç&as mínimas: 0

R$ 3,76Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Òrgie; 19/07/7021 O9:0C:CQ

Prtgio

Ntllcíta(fc:880663

Data:

ModaUdada:

IdantHlcaçlo:

Lota/R«m:

Fenta:

Quantidada:

município de rt8£3lNA/(7) FUNDACAO MUNICIPAI DE &AU0E/36MA

O prtsénté Editai de CkítaçAe tem por objeto o Registro de Preços para

<ontrataç6o dt emprtsa(s) visando aquísíclo de material de consumo

da descartáveis para os Serviços dt Nutriçio dos Hospitais da Redt

3/1Objeto:
vbr;.liotacees*t<

S.000,00

Dascriçio:

COLHER PLÃSTICAOESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO,

esptcificaç&es minimas* confeccionada plástico

seguintes

 resistente

I de eomprtmento, largura da

plástko e

branca<atdiico). medindo IS a 16

concha ● 3Smm; embaladas higlenleamenta

reemOaiados

fabricante de forma a garantir a hlgii

50 unidades* PACOTE

caixa dt papello. acondicio

). pacote

nado conforme a o^m# do

c Integridade do produto até
UF: Pi

Valerda Proposta FinalRai4o Sedai do Fomecador

DUAS 6ARRAS 0tSTRI6UlDORA LTDA

JR PESSOA FILHO EIRELI

V, i.. MONTEIRO DA SILVA COMERCIO DE PAPELARIA* ME

CLBESERRA&OA LTDA «MC

MUIT DiSTRIBDiDORA OE ALIMENTOS UOA

CSR DISTRieUlDORA DC AUMENTOS LTDA

C CSANTANA Oi OUVEIRA CIREU ● Mi

COE CARVALHO

CNPJ

RS06.173.416/0001-07

RS0

R$0

RS0

RSO

R$0

RS0

"S0

14



ôpL'TP4^.!íí^U tfiMí
‘  2do1j2^^jjí
.^üHXZ

PROC,

FLS..
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIOEU DO VALE ● MA R’JB.

Relatório de Cotação
2^)2/2031 29/22/202110 04.44

>dJ4 2»/J2/?021|Oi>«r21 (IP 20O.U.S7.1M)

cotaçfto rápida 2207

{«fado >

V»ler UnK.

(COMPRAS OOVIRNAMEraAIS}

11.99RS

Total

UnkUdo P$ ll.H

UnidadoPoKontual Pfoço fsllmado Calcutado QuaMidado

●  RS 11,99

Profo Isllmado

RS 11,99
Ooiolçlo

Mivíço otpooakzodo dt kmpoia

liom
l1

Data Uthj«Ío

11/11/303109:00:00

ProfO

RS 11.99
IdtntWcaflo

N«Pr«tio:9S2021
ór|lo Pvbbco

PRÍFCrrURA MUNIOPAl 0< CASTAMHAl/PA

Ptaço CompiaiNot
1

Média do» P>4t« Obtido*- RS 11.99

Valor Gtol: IS 1>>»9

Detalhamento dos Itens

R$ 11,99Item 1: serviço especializado de limpeza
Quantidado

1 Unidod»
DoKri(io

coAdkionodoT pira «abolos rtormats

Oblttvaclo

, ●duRo, paro hidroioçlo obtiiho. 0

RS n.»9Proço (CiMDprao Cov«rnam«nUi9} li Mediorto dit Pro(>Oitèt Fínols

Oato: 11/11/203109:00.00
ModiUdada: Pr«flo Cktró^

fdontifkoçSa; MPf«tJo:9S2031
LoU/ttom: /39

FdHto: wwMr.e
Qyontldodo: 940,00

ünidado: UhiOAOe

iprai|9vtm4

Ót|So:

PR IFCI7URA M UNtOPAL OE CA5TAN HAL/PA
Ob^to; CorvrotoçSo do omprou ospooobaado pora «omocimofitd do kmpoto

I otofidimtfRO dot d*vo<Mibi|iOfi« pouoal O dosftirtivoe, dono>oòo. mor<ii»a«v br
M<rft»rios/hM)dc< mun^capaã ● o lr«titu(o do providdACil do

Ootoiçio:

adyRe, paro hidrata;iot
lO norrodofabrkanto

CONDiaONAOOfl paro cobok» r«rmaa.
br4ho,'
data do fabncaçlo o prato do validado. Rom oieihOAio ME/EPP/MEI

' mrrwno 990 ml. ErribaUfom <
UF: PA

Valor da Prepoita Rnal
9fi7

Raalo Sedai do Fernocodor
; DUARTC DA SILVA ElAEU
DISPROL - DISmuiDORADe PRODUTOS ElRElI
AMA20UIX COMERCIO E DlSTRieuiDORA eiREU
S. MONTEIRO PAPELARIA ElREU
PAPEL E OA PRODUTOS OE PAPELARIAS ElREU
MÜNOIAl COMERCIO OE ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS LTOA
ROM BONS E DESCARTÁVEIS ElRELi
R DOS SANTOS NOOUEIRA
E OSON a SOUSA COMEROO f SERVIÇOS
UNHA & COR COSMÉTICOS ElREU
BRASA NORH COMEROO OE MATERIAIS CM CERAL E SERVIÇOS LTDA

CNPJ
99.907.S7S/D001*76
96.190.4B2/CCOM7
11.31B.BSS/M01>92
09.196.SS4/OCOM5
19.31l.277/0001>99
40.497.77 2/0001 <00
Ol.SS0.769/CO0149
94 714.441/0001-77
93.149.354^144
)7.919.399/W03*71
242)11497/D001-01

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

j:



PROC,
FLS..

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIOELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
tiHUmi H/Í2I2071 1Q.]S:09

dla29/l2/>02l I0:>S:41 |IP: }00.U.S7.1»<)

cotafSo rápida 2208
R«latóiio |«rado

VllOf UM.

(Otftm En(«> NWkn) ?r«fo Citimade P«rc«ntMl Pr«co (stimédo CtkuUdo

fli 5,90 DF 9S.»R$

ToulUnklBatQutntldad*
O.KTtcio

copo dtcctrtavet pora aaua 2GOml

him
Uoldodt nS 9,901,901

Oolf Udtaçio

t«/09/2021 0«:30:00

Pr» (O

RS S.SO
M»nlrtl6»çlo

NtLklUçfo!89:SS4
ú>(io Púbico

ESTAOO 0A6AHIA/U) SAES-SeCXETAAIAOE ADMIKISTRACAO

Pr»(e Públk»

1

M«di.dotPlwocOb!Kloi: R$ 5,90

Valorglobil; Ri 5,90

Detalhamento dos Itens

RS 5,90Item 1: copo descartável para agua ZOOml
0»toKlo

copo, pira pgut, d»K*rt»v«1.

Qu«ntfd4d«

1 Unidbd» plftsti

Obtorvpçio

co (ppl. coppcidode 200 mf, com rosin» O

S.90Preço {Outroi Entes Públkoc) 1: Mediana des Pr^posUs Fiiuis

D«ta: 16/09/202106:SO;CO

ModaUdad*: Prctto

ld»nUflc«cle: Ntiidtftçte;692S64

L0t«/h»m: 2/1

Fent»:

Quan1ld«d»: 6,2SC,00

l/.MCitPCOtS*«'<

Oriio:

E5TAOO OA BAHIA / 11| SAEB - SECAETARIA OE AOMINISTRACAO

Obtolo:
.br

REQ1S1RO DE PREC05 DE MATERIAL OE USO DOMESTICO PARA FEIRA
OE SANTANAERESliO

Descrisie:

COPO, piri pgu», dtscprtavel, em pf»slieo |PP), cppecidpd» 200 ml.

\rttln»termopl»ttka dettfnads «e consumo dt btbldas. mitidil

todco. cor brpnce, isento d» met»rt«/s estranhos, bolhas,

r»ch»dures, furos, deformocees, bordo arodes ● rcbarbos. O otso por

100 unidades (cento) do copo devere ser igual ou superior a 160

grama». Na embalagem devem ser identi(Içadas ● capacidade total e a

quantidade de copos, eticntando o Simbolo dt Iderttificacao da

Conformidade t o rtumere do registro do INMÍTPO. Cm relacjo a

marcacao t identifieacao, es cep9S devem treaer gravadas em releve,

caracteres visível» e de forma indelevel, pele menos o seguinte:

marca ou identiíkacio do fabricante, capacidade do copo e símbolo de

●dentifkacao do rnaterial para reckiagem, conforme N8R
lnrr«tro.CrMaiagem tm martga/pacote inviolável, com 100 unidades,
contendo dados de fdentificacM do produto, marea  e Informacoes
sobre o (abrleante. Ref. &AC6 73,50 C0 001586S6-0 RC UF$ 6A

Valer de Proposta FinalCNPJ Raalo Social do Femacedor
COMíRQO E $ERV!CO$ IKNOVARC EiROl
lIMP.AKY OlSTRieUlOORA LTPA Mi
EXECUTIVAMATCRIAl 01 CONSTRUCAO ITDA
dARAO OE COTEGIPC COMERQO DE MATERIALS ElETRJCOS
CASA ATLANTKO EIRCLl ● Mg
JP EQUIPAMENTOS ElREU ME
PROSPERiTY CÚMERCiO E DISTRIBUIÇÃO ITDA
FA2 DO 6RASII INDUSTRIA OE PAPÉIS ITDA

/
RS40.U7.243/0001-39
RS0
R$0
RS0
RS0
RS0
RS0
RS0

b



tt'uTf.;:í^'..4U0,VALt
PROC.l^ wFLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA 00 VALE - MA

Relatório de Cotação
● 29/12/2031 10:44:S039/13/3031 J0 4S:<r*Ali7Ad*

f;tUtóflo(rr*den6 01a 39/13/3021 10'AS:S9 |IP; 200.14.S7.19*)

cotação rápida 2209

V«1or UnH.

(Outro» Entt» Públicos)
Totol

R$ 3.97

Unklodt
Pr«(o Cttimado Poreorrtuol Proçe Csdmodo C«kuUdo

Rá 2.97 R$2

Qu«r)tid«do
O*scfi(lo

copo d«K4rt«vcl

Iti
Unidade.97 1A$ 2.97l

Oeta Udt«(lo

1V10/2021M«>:00

Pr*fo

RS 19T
Manirftcoçie

N»Udtaç<c:899C02
Orflo PObâce

município oe mon;i$ claros/ (i) antral de compras
Proçe Público

1

Médio do» Proço» Obtidos; R$ 2,97

VolotOlobol: R$ 2,9?

Detalhamento dos Itens

RS 2,97Item 1; copo descartável
Quir>tldid«

1 ünldode

Doicriçlo

copo descort

Obs«rv4(lo

ovel d« SO rnl. 0reciclado, pacote 100pfastico, brancoleltoio

R$ 2,97Preço {Outro» Entes Públkot) 1: Mediana dos Propostas Finais

13/10/202109:00:00

Pr«|le

Nni<itaçie:899002

6r|le: D»U:

Modalkladt;

Identlfktçle:

lata/ltamt

Fonta:

Quantidade:

município DC montes claros /\l) CENTRAL DE COMPRAS

Objator AQUISI^AO DE MATERIAIS OE HICIENIZAÇiO E LIMPEZA PARA

ATCNOER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNiCiRlO DE

MONTES QAROSMã.

3/1

i.brr.li€(taco«»e.<

2.000,00

Descrifie:

COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML, EM PLÁSTICO, SRANCOIEITOSO NAO

RECICLADO, PACOTE COM lOOUNIDADES.EXCLUSiVO ME/EPP/MEI UF; MC

Valer di Proposta FWmIRiile Sedai de Fornecedor

EXATA INDUSTRIA I COMERCIO LTOA

NATCLEAN PRODUTOS DE HIGIENE £ LIMPEZA LTDA

CASA DA SOCRA COMERCIO VAREJISTA LTDA ● ME

BRüMADINHO PAPEL E COMEROO LTDA ME

MUITISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

OS MATERIAIS OE CONSTRUCAO iTOA ● ME

BRR DISTRIBUIDORA MATERIAIS OE CONSTRUCAO E CONSUM

CNPJ

17.591.262/0001*70 R$

RS0

R$0

RS0

RS0

RS0

RS0



FLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
»n(r« »/13/2021 10 $} 02 ● 29/12/2021

R«(»t^idf«t*Jer>odla 29/12/2021 I0i$):14 (I»: 2004* SM94)

cotação rápida 2210

l.$l:2S

Valor Unit.

(OutrM Entas Públicos) Praço Esilmido Parcantual Praço Estimado CaIcwlado Quantkiad*

lao i.90«S 3,80

Totai

Unidadt R$

Unldada
Dateiiçio

crtma dental 90c*

Ri
l

I mkropartícvlas di eüdo, pçIofluor ambilacam com 90 v<J

Data Udta(io

2S/Q8/203S<3OlXh00 R$

PrafoIdantlAeaçlo

00008721
õriioPúblk»

PPEFEITUU MUNiaPAl DE NOVA AlVORAOA OO SIR.

Prato PóbHco
3.80

1

Mddia dos Pra(oi Obtidos: R$ 3.80

Detalhamento dos Itens

Item 1: creme dental 90g - com fluor embalagem com 90 gr.com micropartíc R$ 3,80
ObsamcloQuantidada

1 Unídada

Oascri(lo

crtma dantaldOg * micropaníojIas dr cálcio, *c3o 0. fluor ambala^tm 90|r,<

ft$ 3.80Preço (Outros Entes Publkos) 1; Mediana das Propostas íliuis

2 3/08/7021000000

PPEClo PPEUNOAi

00008721

1/38

177,73.104 37:8079/transparancia/

toooo

Úrtlo: Data:

MedaDdadr

Wantmcaçlo:

lota/Ram:

foflia:

Quantidadt:

Unldada:

PREÍCITUPA MUNIOPAl OE NOVA AlVOlUOA DO SUL

CONSTITUI 06JÍT0 DO PRESENTE PROCESSO IICITATÓRIO OREGISTAO

OE PREÇOS PARA AQUISIÇiO OE MATERIAIS DE LIMPEZA, HICIENE E

PRODUTOS OESCARTAvEIS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS

CREME DENTAL 90G ● COM FLUOR EM8ALACEM COM 90 GR.COM

MICROPARTÍCUIASOE CÁLCIO. AÇÁO BAOERIANA, REGISTRO NO

ministErio oa saúde, embalagem deve conter a marca do

FABRICANTE. PESO LIQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VAllOAOC. DCVE SER APROVADO PEU A60 ● (ASSCOAÇÃO BRASOXiRA

OE OOONTOiOGtA).

Ob)ato:

UNOaScrlcAo:

UE: MS

Valor da PropostaRjtJ0 SodaI de Fomacetfer

GUARIA COMEROO E REPRESENTAÇÃO OE PRODUTOS MOSPITAURES EIRCU

CNPJ

RS32.161.809/0COl*5S



CPL-TRiZíOtlADOVALÊ
20^
}

PROC.

FLS..
R’íB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE ● MA

Relatório de Cotação
79/12/2072 n.OJ :09 ● M/l7/702111:0i> 1«

»● 79/12/2021 11 OMS {IP: 2Ú0,I« ST.IV*)

cotação rápida 2211

VllOf Unn.

(Outm EnMi Públicoil Total
Unldai)« R$

UnldidaPracQ Eitlmado Ptrcantual Praço EslImadoCalnilado Quantidada
PSS.» BS 5.»

Dauitcis
dawncorduranta SOOrrd lirmpador nniltiwao}: llmpadof InsL imjttiuac 500 ml

liam
5J01BS S,201

Data Utnacia
OVU/292IOBOO:00

ld4ntincaçlo
133»

ór|io PúbUco
MUNICiPIO OE CAMPO DO ÍRITO/SE

Pr«çe Oúblko
RS 5J0l

Mérftd dos Pr9(0t Obtidos: ft$ 5,20

> V«torGlaPf.S*BS»lgbt

Detalhamento dos Itens

Item 1; desengordurante SOOml (limpador multiuso): limpador inst. multiust R$
0«sol(lo
descncorúur^nt* $OOn^{iímp«dorrTxjltIuso|; limoadof Inst. muitivso SCO ml, ombaJat^m 0

ObMrvQuantidada
1 umdadt

5,20
açio

RS S,20PravOlOuti Ei>t«s Públkas) I; Mediana das Propoitai Final,

Oau; 09/12/3onO9C0<0
lAodalMada: PRECiO EIETROniCO

Uanttfkbçlo:

í«At«:
Qubnlkliid*:

UnM«d«: UND

332B9
13/13
licitenct.c
300,CO

i.br

6r|fo:

MUNICÍPIO DE CAMPO 00 BRITO/SE
Registro de o^ffos piro Aouisíçlo futuri e pircetida de meterieis de
limptu ● itins de cope e coilohe pere suprir is demendes do
Município de Cempo do Brito, do Fundo MunlcJpei de Seúde e o do

Ob)e(o:

DescriçAo:

OCSENCOPDURANTE SOOMl (UMPAOOR MULTiUSO): Umpedor Inst
Muitiuso SOOrrLEmbeieeem de plistko, com bico Oosedor, coot 3
eçdes: linspe. Deser^gordurs e perfuma. OescríçSo no rotulo: nome do
Febricent», endereço cornoleto, Tieniço responsivef. ínstruedes Oe

I Ato de enireie,
Minlstirio de seúde / Anvise. Composiçlo: AoutI bertiene,

>, telefone $ac, dete de velidede 3A meses
Registro
Sulforseto de sódio, tensojtfve, Anidrsiee, solvente, ediuventes.
Seouesirente. fragrineies e Ague. Uf$ $E

Velorde Prepeste Flr>elfUilo Sodei do Fornecedor
W.M.W COMERCIAI E MATERIAIS OE UMREZA LTOA.
ARTHUR DE SANTANA FONTES
UVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA
ZUMED COMERCIAL LtOA
PALMAS COMEROO E SERVIÇOS EIRElI

CNPJ
RS 9,0032.875 .US/0001*29

3 5.3 57.677/0001-66
19.197.721/0001-61
06.345 634/0001*62
35.9ÓA.974/0001-99

3JRS
RS
RS sj
R$



Í20^PROC,

FLS.
RÜB.. TPREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE ● MA

Relatório de Cotação
üt »,'1Í/WI1 n:IJ;10 p»; J0n.14.57.lM)

cotaflo ripfda 2212

V«lof Unlt.

(Outroí Entfts Pi/bUcei) Pr«ce (itimido Pereentusl

r*$ 5.44R$ 5.44

TMtl

Unld»de RS

Unldtd*Pr«CO Eitlmade CalcuUdo Qu»n(ld«d«

RS 5.44
D«ccrHÍ9

dMÍnftC4Att oHgjnil d« '

n*m
5.44]

●prodm4d*mtnt« 2i1

Pr«(oD«1ftUC»4(l0
jd/oâ/;202ioaoaoo

1d«nl(flMÇfoòrgio Público
Prcftituro MurUcfpoI d« Antônio Joftc/M5

Proço Público R$ S.4414551

Modio dos Prt<os Oblldo»: R$ 5,44

VáíbrGIóbal;'.'RS 5,44

Detalhamento dos Itens

Item 1; desinfetante germicida. embalagem original de fábrica, com aproxin R$
OOKdcio
d«Unf«t»nt« girmicida, «mbsiagem ori|ln«l de fibríc».

ObiervQgeotidede
1 Unidade aptosimadamenit 21 0

5.44
aclo

RS 5,44Preço (Outi Entet Públicoe) l: Mediana dae Propostas Pinais

órglo: lí/Cd/202100:00:00
Pt«|io
UJ5

1/41

DiU:
Modalidade:

WanUftcatlo:
Ute/llam:

Fonte:

Quentidede:

Prefeitura Municipal de Antônio Joio/MS
Aquisiclo de materiais o produtos de hi|ieri«, limpeza e matenais de
consumo diversos para atender a demanda da Secretaria Munidpai de
Assistência Sodal de Antônio Joee MS
DSSISFETANTE CERMIODA, EMbALAGEM ORlâiNAL OC FiôPICA. COM
APROXIMADAMENTE 21

Objeto:
t.br/proeessos.licitatoib.úualítvsisiemat.t

564.00

Oesoicôo:
UF: M$

Vafor da Proposta FInafftaslo Social do Fornecedor
SUPERMERCADO XAIO EiREU
lOOX MERCADO ITOA

CNPJ
R$ S.4310.454.4ÔO/OOOM4

04 527.6S0/CC01Ô4 RS S.AS

3o



CPLiTiiBj;í-lADOyAU

aFLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE - MA

R!JB.
Relatório de Cotação

n ?1 «●79|^lí/20?i H:20 97
(cr«dp A« dl» 29/17/2021 11;2J;20 O». 2004«.S7494)

co!a{ão rápida 2213

Vitsr Unil.

(Oulm CaUS Público*) Prt(o Cstlra«do Ptruntual Pr«{o£RlnitteCalcuUdo
R$3.40 HíiR$ 3,*0

Tslll

UnkiKte R$ 3.40
Unidtd»Qutntidtd»A»m D«KriçlO

dtsit\r«UftU SCOml: dtsin^cuntt SOM AO 11

R$ 9.40
D»t« UcHlCift
09/12/202109:00:00

Id«ntlfle«cl(»
99299

drilo PúWlca
MUNIÚPIO Oe CAMPO DO 3RITO/M

Preço POblko
1

Medie do» Preço» Obtidos: R$ 9.40

Detalhamento dos Itens

RS 3,40Item 1: desinfetante SOOml: desinfetante SOOml
Qiientldede
lUnidade

Oes<rSlo
desinletanie 900ml: desinfetante SOOml, frairir

ObMrveçlo

tdai varlades, pva geral c aç9o 0

n$ 9,40Entei RubMcoi) 1: Mediana das Propostas PlnaísPreço {OuCi

09/12/2021 09.00.00
PPEGAO EIETAÔNICO
33209
14/14
lícltinet.f

2.500,CO

tbr

Órgio; Oate:
Medalldede:

WentHlceflo:
lete/Rem;

Fonte:

Quentidede;
Unidade:

MUHICÍPIO OE CAM PO 00 04ITO/SE
Regittro da prt(05 para A4uisl(9o future a perealede de metcdais da
limpeta e itans dt copa e coiinha pere supnr ks demendas do
Mvhictpip da Campo do Srite, do Funde Municipal da Saúda a o do

Objete:

UNOOaKelçio:
DESINFETANTE SOOML: Oaslnfatanta SOOrN, fregràncias veriedes, para

garel e açkõoeaarfcfda
opelascanta, fragrincla a igua.

cloreto da bansaleônas, corante.
UF: SE

Vebrda Proposta FUaiReilo Sodel de Fomecedor
ARTHUR OE SANTANA FONTES
W.M.W COMERCIAI E MATERIAIS DE LIMPEZA LTOA.
ARAUIO&FIUUITDA
LIVRARIA í PAPELARIA PRATICA ITOA
2U MC D COMERCIAL LTDA
00 INDüSTRU E DiSTRiSUICAO LIMITADA
PALMAS COMERCIO C SERVIÇOS EIRELI

CNPJ

3S .957.677/0001-96
92.875.695/0001 *29
01.411.301/0001-70
19.197.721/C001-61
06.94$.634/CC0l-62
4l.944.799/OOOM6
3S.9S4.974/000199

RS 1,30
RS 1.9$
RS 1.03
RS 3.40
RS 3.SO
RS S.H
RS



PROC,

FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

RUB„
Relatório de Cotação

A*UtdHe|«'*donodla»/12/>0» |ir; MO.)4.$T.)94|

cotaçdo rápida 2214

Vilof UnK.

(Outret Ent*i PúblicosJ Pr«(o (rtimido P»rc«ntutl
Unidadt Total

üntdada R$ S.99
Prafo Estimado Calculado Quantidada

R$5.99
Daserlcio

daclAteunta Mnltérlo ● fr»t<o oem T.OOO rrd

itaffl
1$,991

Data ticKiflo

td/ll/mi 0000:00

Praço

R$ 5.9$
Manttfkaçio

23622021
Òrflo PdbUeo

SCCRETARtAMUNIOPAlOE ECUCACAO-MDE | P',f<ltura MgntcIpRldfB^rtdo Sua'lla/IU

Praçe Púbtko

1

Madia dot Prayoa Obiidos: ft$ lâL

Detalhamento dos Itens

RS 5,99Item 1: desinfetante sanitário - frasco com 1.000 ml
DaKrtçie

davnfeunt* sanltir^ ● frasco

Quinlldada

1 Unidade 1.000ml

Obsarraclo

0

R$ 5.9$Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas PinaisPieçolOuti

Data: 16/U/20210000.00

MedaBdada: D<$pensa por Umite

Idaniifcaflo: 23622021

Uta/Ram: 1/1

Pont*: 177.125.247.2l3/pronimio/lnd«x.asp7acao«l&

Quainida64: U.OO

Unid4da: Urvd
UP: RS

($rflo:

SECRETARIA MUNIOPAL D€ EDUCACAO>MDE | Pftfaltura Munkipal

d4 Barra do Cuarlla/RS

Objato:

REF.AQUISIÇÃOOE UATERlAl DE HIOIENE S UMPEZA PARA USO NO

CENTRO DE (DUCAÇAo INFANTU VOVO UGA* SMEC

DasençAo:
Dasmíetanta Sanitério - frasco' l.úOOml

Valor da Proposta Final

S,9$

CNPJ Ratio Social do Fomacador

JOCENEIA DCNESMOUfU R$0$ 272.S66/0CO1-96



C?l

PROC,
--laaFLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA

RUB,.Relatório de Cotação

i9/nf2^i JI U:*3 (ÍP

cotação rápida 22iS

U4.S

íU'3i

MM}

Vslor UnN.

(COM?H A$ COVIBN AMINTftIS)
Toul

Ur^d« R$ i.$t

UnidftdeNr<«ntu»J Pr«te Calculado

B$ 1,41

QuantidadoPraço Ellimado

BS IM
Ram OoitflfSo

cocMl naluril
1

BS1

Data U<ho(Ba

06/10/20210»:00:CO

Profo

RS 1.6B
ldanilfka(lo

NiBro|lo:6d2021
ói|lo Público

PRCFEITUilA MUNIOPAl OE SlO SENTO

Pro(o ComprasNot

i

Mõ^ dot Praçot Obudoc; BS 1,6$

VBlepQobB^ «$

Detalhamento dos Itens

RS 1,68Item 1: cereal natural
Quinndodt

1 Unrdada
DoserHi Obiarvofioo

dvtar(«nto tagurdo bCOml ● doCor|amt tava*lou(at! doi*f(enio líquido > icoiwttlr^ 0

BS 1.6$Profo (Coctipcat«Su«oiAOfi>«>itAÍ<) li Me^ru doi Propostas Firtals

Dato: 06/10/202109.00:00

Modolidodo: Pro|SoCltir6fii<o

tdoiMlfleafJo; N*Pr»|lo!662021

Loio/Rom: /12

fonto: www<o<npratfovomamon(oii.f9r.bc

Quanlldodt: S.000,00

Unldadt: Unidado

ór(lo;

PBEreiTUBA MUNICIPAL OE S&O BENTO

Ob)oio; Bocdtro Oo Profoi Para AquHiflo Gradual E Pa^calada Oc

Btmariawomas 0« Maiocal D* limpoaa E UtonoBios Para AtOAdor a

Oomanda Oas Dlvorsas Sacratlrlat Da«So Municipso Conformo Tormo

DoscrSsJo:
OETEBGENTE lIQUíDâ^fiÚUb* DETERGENTE lAVA<LOUÇAS:

DETERGENTE LÍQUIDO COM CONSISTENOA CREMOSA. NEUTRO.

CONCENTRADO E êlOOEGRAOÀVEL I

LOUÇAS C ÜTENSÍUOS DE COZINHA. UMPA E DESENGORDURA

VALIDADE MÍNIMA DE 3$ (TRINTA E ONCO) MESES. A PARTIR DA
DATA OE ENTREGA

. LAVAGEM DE PRATOS.

UP: PS

Valor da Propoita Final

1>0

RaiE» Social do Fornocodor

MDUSTRIA i COMEROO DE PROOOTOS OC IMPEZA CAMPINENSC ITOA

SiLVANDRO CHEGO OE ALBUQUERQUE FERREIRA E CA LTOA

COMERCIAL MOURA & FERNANDES LTOA

1.7A. COMERCIO OE ARTiGOS DESCARTÁVEIS LTOA

CAVALCANTE iCl AITD A

J$ COMERCIO E SERVIÇOS CIREU

LTVRE ESCOLHA COMEROO OC AUMENTOS E $E$IDAS LTOA

S VASCONCELOS ROSAS

CNPJ

OÍ.1S6.664/OC01-$S

33 613.87E/OCC1-62

0S.377.891/COOMS

n.31$ S$A/G001«6S

10.SS$.$36/0001-01

17.963.9OA/00Ol-79

12.2S4O78/000M1

40.4S7.661/0001-00

RS

RS 1.41

RS l.SO

R5 1.59

RS 171

RS 3.C

RS 3*

RS 100,c

Ô3



PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
it

cotaçlô 2)77

><vn«.íT

V«lor UnK.

(COMPRAS GOVERNAMEWTAS) Prvfa (ttámkdo UnM«d* T«UINrMAtu«l Pr«ta f rtlm*4« Qu«ntM»d»

R$ S^l
Ram

t««9ra danill Utdóèó» R$ S.M1R$ S.3Ri

Offt» Lkttafia

ll/>2/302101:00:00 RS S.2INlPrHÍ»;S2202l
0r|ÍQ Rilblka
PRSPElTüRA MUN«ClPAl OF PiRACANJUSA

Praço ComprMNat
1

5.UIVWdb dtw Pra<o* ObtktM? RS

Vtwaiomí- ti V?«

Detalhamento dos Itens

R$ S.28Item 1; escova dental
0uantl4»d«
l (jANJala

Dvitrifi
●cccva M

Obiarvaçáoo
●I cara*»; r>«ilon ● po^iMia'. msranal cabo ptánko, tipo caao' 0rtal

0$ 5,3«Vreço (Comprat tiov«miimen(ftji) i Mt^dlAna tvopoita« Pinai)

Data: n/U/KtSt Oe-CC CO
Mo^èlldad*: jp Elarrònico

UentmMfio: MPt»(|oJ3202 2
Uta/Ram; /SO

Ponta: <«ww
QvantMod*: IX.OO

OnUoda: untoado
UP: 00

ór(io:

rClÉPErTURAUL NH:i»Al DC PIRACAWUPA
Oblote: AcwA*cio«>o^uai asobdominda boMacoftah iM Ibnpo^j Htft

Com « Coimno 4«f!>n»dpf ● n «lfn'anda$ do» tJfSdadoi
Pfodas ● WcroiarU MumceMl do As9*fi*<— «●

Dotcrt^So: iKawa Oontal Matonol CortSar. Naiion £ Poltosf#'. Matoriol Capo.
PloRíce.TtppCabo: CwrloC AnatpmifP.Too Cabo^. Poqoo^k).

Valof da ProporRailo Sodal dp Pomocodor
BROTAS OISTRISUIDORAITOA
C & P COMERCIO E SERVICM iTDA
%i COMERCIO OE ^iÜDADES ● EIPELI
COMEDCIAL MONTEIRO EiREU

CNPJ
O7.iA7.099/OCOl-B5
5’.ÍBp.í2V0001-05
10.$ld.7BB/CC01-80
2A.240.240/0301*21

RS 1,40
RS
RS 8,37
RS



L:-.mi!DtLA DOA'AL£

PROC.

ijQ^FLS..
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

RUB..
Relatório de Cotação

39/UWí Ilr«5tJ5*M/lí/20mX 51 I

n!

cotfiçâo rápida 2217

U* 200.14.59.111}

P«t4u>w *

a«ljUrto !««»#«I

V»lo« UmH.

(COMPRAS GOVlRNAMfKTAIS( Pr«(« (iltfludo P«rc«nni»l Rrtfa (lUmtdo C«5cwl«da
A$ 4,20 RS 4R$ 4,W

ToUl

UnUadp A$ 4,20

UnW»d*OuantUad»
Da«rt(to
filtroeinucte

tlofn
t,201

&>U ÜcrtHto

05/09/202110:00:00

Rrafo

R$ 4,20
ltf«nUAc»(A«

NfPraglo:S22021
Ót(S» MblèM

ãOVEKNO 00 EITAOO DE RORAIMA | AOENCIA DE OEEE» ASSOKCUAHIA DO EETADO DE RORAIMA

Prt(0 CompratNat
I

lAadía d»t OlrtWa>: R$ 4.20

Detalhamento dos Itens

R$ 4,20Item L: filtro cartucho
Qu»ntld4dt

1 UrvtdaM
0«f«plfM

«ccvi d

Obi»ra»(la

t l«var touM» nyion. I Mctimas carictaftsiios minirns; matadal 0

4.20br«^o {Cd«*ip«ai CM*marti«nt4i*) 1: M*d<«n4 dai finais

Oata: 0$/(S/2021 10:CC:CC

M*d4idad«: Pr«t^o CI«r6nlco

Idantmttfio: NlPr^lo 122021

UWlt*n<: /9

Fonta: www.eompfis|Qva'r<*marita«4ov.br

QuanOdada: 100.00

Unidada: Ocidada

Órilo:

OOVtKNO 00 CSTAOO Oí RORAIMA | AOCNOA Ot OffCSA

AiSROftCUARlA OO eSTADO DE RORAIMA

Ob)ato: Evantual AquKiçio da matarlad 4a limpaii  a hi(íana vitaridQ o
andamanto do$ trabalha dasanvoividos por

Ai/opacvSHa do tsiado dt Roraima

A|ln<Ea da Da

Soda. JDAs. EACi.

fasa

Dascrlflo:

saivintai earactarbiicas

I <ardas da nylon, som cabo.

Escpra dt lavar roupas nylon,

mínimas: matarlii pUstco. wil,

Garantia mínima da OS (lrâs| maf«s a contar da data dt antraga. Uf: RR

Valor da Proposta FinalSaaSa Sadal do Pornocoder

CUCMEO COMCRdO DE PRODUTOS HOSPfTAUftCS ITDA

N2M CMPREENDIWEN70SITDA

ECONORTE COMERCIO E SERVIÇOS CIRELI

R.H. QUEDESViEiRA

COTINGO C0NSTRUC06S, C^EROO S SERVIÇOS ITOA
CAMILA M, DA SILVA EIAELI

R W DE AlBUQUERCUJE ElRELI

ElETRlSUl COMERCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES ElRELI

CNPl

42.752.S54/0001-22

S1.546.I49/CQOM2

10.769.B87/0001-25

2R,77S.95«/0ODl-O7

16,S94,25S/OOOMO

42 29R 02$/C001«41

52.7S0.17e/DCDl-09

54 7999S4AI001S2

Ri 241

RS 2,52

5.51R5

RS 4.00

RS 4.40

5.00RS

R$

5,<RS

ã

3b



VÁLÈ

ikkl^_i20^PROC.
lõ?FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA m
Relatório de Cotação

JJiOC {7 » Í9/17/30J) ItOSM

2V12/21UJ 12iM <

cotdç&O rápida 221B

P»;;e«iJtArÍ« t«t»4o

V9l«< IMih.

{COMERAS 60VCRNAM(NTAI$I Atreentusl Pr*fO C«lcwl«tfe

R$21,}S RS SS.RS 21.SS

ToC«r

Unididt RS SUS

UnidadeQuantidade
Petcriçle

etpiMder

Item
1S51

Pata U<Ha(le

09/11/202110:00:00

Prafe

RS SUS
IdantHUaçle

NtPreflp:Sn9202l
ór|le Púbilee
uNiveuiOAOE rtociui de catalAo

Pre(o CempraiNai
1

Mddia doi Pretdt OI»*dot; R$ 2U5

VaWQI^r? tft$ IX.iiBttfi

Detalhamento dos Itens

RS 21,35Item 1: espanador
Quantidade

lünadeda
Dei Obiervaflecrtfle

HMnMo', mateflal pena avesirui, matenat cab« madeira, cernpmeme cabe: dO i 0

21.3SBSdai Prepeaut F»rtai<PrefO (Ceniprei tSovemantentaii} 2: Medíai

Oata; 09/11/202120^00

Madalldada; Preflo detrimce

ldar>lHka(l«: MPre|lc;9U92021

Lele/ltam: / U

Fonta: www.comprat|ewernamcr>taIa40v.br

QuantUada: 50,00
UnMada: Unidada

Or|la;

UNiVERSIDAOí FEDERAI DECATaUO

Db>atB:

AQuH^io de miiatui de Ismpeta e produtos de hif»enlia(lo e

manutençlopara atendera UFCAT,.

DeicrIcSa:
i, material etbo: madeira.Espanador, material, pena

comprimento CIbo: 401 UP: GO

Valer da Proposta Final

21,2S

21,55

22,94

Raile Saciai do Fernecador

DfSTRieUlDORA SAO FRANCISCO ITDA

GROW COMERCIO Of PRODITTOS AIIMEMIOOS ElREü

CRISTIENÍ $A6IA PARREIRA ROCHA● COMÉRCIO EtRELI

CNP;
O7.0M.lSfl/0OOl*Sl
5M42.Í27/0001<29
64.517.7S1/0001*M

RS
RS
R$



● TFJ:.'K:-Íi do VÂLÈ

PR0C.ÍH-^Q-^i- ̂
icidFLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

,
Relatório de Cotação

tw n.h^7WnVi H V \

cotado rÉpirfa 2378

V»(or Unit

(COMPRAS GOVtRNAM(NTAI$) Totil

Onldtd* H S.SS

P«r Pr*(o Estlmido Percentual Preço C>Tlmedo Cekulede Quentkdedo

R$S45R$J^S

UnMedeOescrlçle

eiaor^e hm(>«ie1 R$ IfSS 1

Ôrfle PúbHoe

lECRCTARiA DE ESTADO IKCÚSTRU. O^NCU E TECNOIOCIA AC

Profo ComeruNet Dete Udtefle

07/12/702110:1SOO R$ iM

PrefsUentifteefio
1

Medie do» Pro<oi Obt»d<w' RS 3.S5

Detalhamento dos Itens

Item 1: esponja limpeza
QuantMede

1 Ur«idede
0t»eriç8e

eiponj* lim

RS 3,55

p«24

Obterv»sie

'iih II eçe, splícaçlo' Impeis lere), 0

Preçô (Comprei âooePAemeitOk) 1 ’ Med^an» des Pròf»itai fMei« PS 3,55

òrtie: Deu: 07/17/202 J1015 00

ModeUdede: PretioElet*cwxo

Uentmceçle: MPragi«:4C520:i

Leta/Rem:

Fente:

Qwentideda; 4$.00

Unideda: Pacote 8 ON

Uf: AC

c'orrí>fjsnQ»eme

SCCRETAR^A Oi ESTADO l^DuSTRU. oSnQA t TEOíOíO^a-aC

Ob>tte: CfrmtIrvI objeto desta Ternso o% R«fer«nci4 4 cor^trataciode «ntorese

6*1% «aoeiçlo de prosMos Hl^ien». Esnitónce Cepa pira acender ks

tSe«Ti4ndaa do abrigo pr»»0er>o/cau de piuajem da SEASDHM.

hwnrèiv

OeeerHAe:

Eaponta ü*'>pe:a Material: IJ /^e. Apbciçio. Umpaia Cera'

CNPJ

05.146J14/0CC1-S2

18.572 0’4*WS-Í1

07.27e.M8/0001-78

Ol.279.7Sl/OCOa-97

22.179.W2/0001-20

SÍ.297 274/0002-^?

Raile Social de Ferneeeder

DUtAMOS

ECOMOUfU

>. L.F.0ASH.VA

DI5BRA5 COMEROC EIPEU

AC EMPREEOMENTOS E NEOOCIOl OREU

T C OUVEIIU-ElRIU

Valer da Propeati Finei

nS
R$

ftS

R$

K

\



CFLí';i'.fclA DOme
PRO''

FLS..PnEFEITURA MUNICIPAL 0£ TRIZIDEIA DO VALE ● MA

R"B,
Relatório de Cotação

cotaçAo rápi^ 2220

● 2VU/2Q2US.04]r*«l<2j44 ●

Valor Ufin.

ICOMPRAi COVCRNAMENTAIS}
Total

Urvidado R$ 3,29

UnldatfaP●rc●l^tval Profo CtUmadoCakwlado Quantldadt
hi 2.29

Pr«(0 Estimado
Pi 2.29

Doiol(Ao
«»of)ja hmpou

Ram
1P$ 2.291

Praço
Ri 3.39

Dita ÜcKa(ie
04/10/2022 19.00X0

Idantifkafie
NTPro(Ío:252031

Ór(9o Póblko
POOEP JUDICiApiO 11rlbur\al5upar*or Eleitoral \ Tribunal ftaglOiMf Eleitoral de SÍo Paulo TRE iP

Praeo CemprasNat
1

Média dot Preços Obtidos: Ri 2.29

Vel^Gtobat Ri 2.39

Detalhamento dos itens

RS 2,29Item 1: esponja limpeza
Quantidada
l Unidide

Oaicrlfle
«toor^i lim

Observafie
paia, matarial. ewuma. nyloh, tormato: retaniulir, ibraaividade; mmima. 0

Ri 2.29Preço |Coii>pr«t Go«e<rtan»mtali| 1: Mediana d»s ProposUt FínoH

Data: 04/10/202119.00.00
Modalidade: Preflo Eleiròoice

Wentiflaaçio; NtPret9o:752021
Uta/Ram: /1

Pente: www.eorripraigQvernamtntais.gov.br
Quarktidade: 2.299.00

Unidade; Pacote 4,00 UN

ófgie.
POO€R JUOICURIO | Tribunal iuperlof Cledoral | Tribunal Pt|<onal
Eleitoral de Sle Paulo THE SP

Ob)elo:

Aquisifio de mittrlait de Nmpera e hlgfeniraçSo..
Deaerkie:

Esperta Nmpexa. mateflal: espuma. nylon, formato: retangular.
^brãsvFdâ^: mtnima. média. aol*caç9o: utansiWi e limpexa

caracteréilieas ad««nals: duola face, comprimento mínimo; 1101
largura múwma; 7i

g

1, eioeuura múuma; 201

eral.

UP: SP

Valor da Piopeita EInalPaalo SoOal de Pemeteder
ZOOM COMERCIAL ElREU
MULTCOM COMERCIO VARLI5TA 0€ iUPRMENTOS LTOA
TOR UNE MATERIAIS DE UMPEZAPROflSilONAL. OESCARTAVElS E ESCRITORlO ElREU
UNAPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARtiCOS OE PAPEL ElREU
ML DA SILVEIRA
aEANiNC DlSTAieulDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTQA
íCARO RODRIGUES MEiRIN0002S994321B

CNPJ
99 S)l 990/0001-49
17 ISS BS4/CC01Ü
SO.OS$.7»/OOOl-08
19.709.567/0001-7$
08.974.S39/000l-iS
41.507. S10/0001-09
35J9S.960/0001-46

t22Ri
2.24Ri
2.2SRi
3.29Ri

Ri 2.90
2.90RS

Ri

h



FLS,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA

RiJB,
Relatório de Cotação

29/12/2011 I* 29/12/20211516.41

U4.S).J94|{IP:.29/12/2021 19:99;i

COtoçSo ri|)ld3 2221

V«l«r UnK.

(COMPRAS OOVtR»OMEWTAlS) Eitlmad« P«re*Atv«l
ToUlUnUad*Preço btimada C»kiil»de QwantidJde

RSt^
0*itrlçAe

MRiç »ço
UtUdadO R$ 1.661H íM1

Osta UdtPçJe

90/09/202110:00:00

Prtçe

RS 1.66
Identlfleaçle

N9Prtflo;62021
ôr|lo Pilblka

MINISTÉRIO OADEFeS* | Con.ndoSe EiSrdto | Comindo MURir tfoTl.n.10 | C«R'<>^ >' Brtf.d.tl. ln'atan>Moton»ila | 41 taiainioda lnfanIt'U

Praçe Campruhet
1

Média dfri Preçet Obltrfet; RS 1,66

V>tf660Ò6h tS

Detalhamento dos Itens

R$ 1,68Item 1; palha aço
OvantMada

lUoidad*
Oa Obiarvaçl»icrifle

palha »çe. material: aço utbohú, Ibrailvidade: média, aptcaçlo: Hmpeia ttral. O

R$ 1.66Preço (Compf a< Governamental$) t: Mediana dat Propoitat Finaíe

Dali: 90/09/2021 200000

Medalldada: Prt|io EJeuônko

Idantmcaçle: NfPra|lo;«2021

Uta/Ra*h: /119
íenta:

QuanUdada: 900,00
UnUada: UMdada

ÜP; GO

r.compraiioverna

6r|le: MiNiSTEPiO CA DEFESA I Comando de Eitredo  | Comando MHnar do

Planalto I Comando 9* 6ri(adtde Infatana Metorliadi | 41 OaUlhSo

de infantaria Molortaado

Objata: Ewolhe da propona madvantajoia par» a«u««ç6e» de maianali

ilétnccd. hiMi^en» t de pmtur», para atander n neeasaidadei do 411

6ataih9o de Infantaria Motoriiido, «enferma ecrtdiçdev ouantidadea,

Daiolfle: P|ih^ |çq, matenai: »co earbor«. abtas^idide.* média, aokaclo:

hmpefa I laral, earaetarítikaa ad>clor>iía: 1

mantad.tev br

Valor da PtepotU PInaJRajle Sedai de Pernaeeder

I.J.VITAIU

RENNOVA COMERCIAL LTOA

COMEROAl SPONCHIAOO EIREU

AUTO REI COMCROO OE TiNTAS LTDA

MARQUES «UMARITOA

CNPl

06.6S6.622/0001-13

04.597,660/0001*66

19.396.66VOOOl-44

22009.269/0001*02

21.990602/0003-47

RS 1.6C

RS 1.63

R$ 1.66

1.99RS

RS

'-9



CPl-.lfJaD^ABOttUE
PR0C.X^1MqÍí2ü?I

10>FLS.
R"B._PREFEITURA MUNICIPAl DE TRIZIDELA DO VAIE - MA

Relatório de Cotação
dia AO/12/20}} M:3»r{U |IP:200.14.SM9«j

cotação rápida 2222

Valor UnK,

(COMPR AS 00 VCdN AMIKTAIS)

323,99RS

UnUada Total

UnldaM a$ 229.99
Pr»(o Eitimado Parcootgal h*f EttJmado Calculado

R$ 223,99 RS 223,9

QuantUadaDaiolflo

ntro do á(ua

Hom
9 11

Oata Udtafio

09/11/303109:00:00

Proco

329.99
Idandflacio

NtPr«sSo!202d21
ór|lo PObBco

MINISItlMO DASAÚDf | SiCRnAdl* CiíKUl PE SAÚDE INDhSENA | DbR«g $AMi>a EspK><l lnd«n« ● IUn(g

Proto Coi?»praiWot
1

Média do> Ptoço» Obtidott R$ 238.99

Detalhamento dos Itens

R$ 223,99Item 1; filtro de água
Quantidida

1 Unidade

Doicriç Obiervaçleio

filtro de itui. malonel: barro colido, caractorótlcai adiooned: eapacideda lO kr» 0 3 0

«S 233,99Proço {Co*np«ai Govarnaniantab) V. Modiartj dat Pr.^posta$ Ftnait

DaU: 09/U/202109.00.00

Modalidade: Profid Eletrônico

idontrfkaçSo; MPr^Se 202021

Lota/Rom: /1

P«r>to: wrMw.eompres|ov»n>imaniai(.f9v.br

Quantldedef US.OO

Unidada: Unidade

UP: MT

Órcio:

MihcST^mO OA SAÚDE I StCRFTAPA CSPEClM DE SAÚOE INDÍGENA |

Ootrllo Sanirino Etpocial lndi|ona * Un^w

Objeto: Eventual aouõiçéo do Flftree dt barro, tocnalrit Oa raposiçSo ovalat

da rooosiçlo para a aldaiai adatrnas 10 Dtai/Xmfu ou« r>lo pouuam

poço anoeiano. visando suprV ai na<0Midada« do Diwreo Sanitirlc

Deicriçio: Filtro de i|ua. material: barro colUo. carecterístkas ad«»or\aís:

capacidade 10 litros e 2a1ementoifihrantai

Valof da PropotU FineiRatlo Social do Fornacader

DF MAQUINAS E FERRAfútENTAS CIftCU

MARIANE FERREIRA SOUSA 99030190199

CNPl

31.799.306/00014S

39 9990U/0001-90

R3 21J
ÍR$ 6.C0

/ ü



miDoL'2)^PROC„
lüâPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA FLS..

Relatório de Cotação RÜB.
«fltr«10/)7/tC7l « SO/17/2071 0C.»4{

ilO/Um21Ó8:S2!W {IP: 2

cotdção rápida 2223

V»l»r UnA,

(COMPMAi QOVtRNAMfVTAIS} Pr*ç« Iithnado P«rc*A(g«l Pr«f» |tttm»do C»kuUdo
R«2.» R$2,

Tetal

Vfíki*6f Rá 7^

UAidpd*

RjmU

n»m
1201

0«ta UdMçáo

Oa/07/302109«1«0

Pr*(»

RS 9^NtPrttlo:95209l
Ór|So PàbBe»

MíNtSTiRlO DA D£/êSA | CcrrundO áo CiérotO | Uttfuuni óê Mftcriil MiCO dO R/ul/fl/MOJ

Média do» Pfcçot Obtidoit R$ 2,20

Valor Global R$ 2.20

Detalhamento dos Itens

R$ 2,20Item 1: flanela
Quantidade

iUntdadt

Ob>«rv»(I«Oeierícle

fUr>«ta para limpeza ICC% algodio. cemprVntnio 40 borda» 0T, lar|ura SCcn.'

R$ 2.20Preço {COtiipfoa Governamental| i: Medraru dai Propoeta» íinal»

0»te; 06/07/202306:01:00

ModeMedt: Pre|lo El«trdn*ce

IdentHkaçle: NtPre|lo;9$2021

Lete/n«m: /24

Pente:

Quentirfede: 100,00

Onlrfade: Unidade

/ <omprat|ovema

Óriie:

MINISTÉRIO DA 0EFE$A ] ComandO dft EaércRe | Induelda de Material

6ei<o do Brnd/PI/MG

Oblete;
meritelt iov.br

Aqgiitçio de Material de Hi|i«ne e Umpexa

Dexcrl(i«:

limpela 1001(a1|Odlo, comprimento 40

bordas eofiurad»s, Cor amarela ou Iarar>ja

\ largura iOflanela
UP: MG

Velerda Propeita FineiRaiio Social do Fornecedor

SJ COMERCIODE UmiOAOU ● ElREU

UULTISUL COMEROO E DISTRIBUIÇÃO L70A

ACCUAN COMERCIO DE UMPEZAITDA

BRAVÍRV INDUSTRIA E COMERCIO OE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA ITDA

TY 60RTH0UN COMtRO AL LtO A

SPD E SILVASOLUCOeS ITDA

MAMA CLMUCE VHAS DOS RlBElRO S OAITDA

FREDERICO DELGADO DE ALMEIDA

COMERCIAL MILÊNIO ElRELI

CNPJ

R$iO.6I4.7M/000140

12 611 447/0001*71

96.756.627/0001-o:

02 4S6 074/000142

OS261.Mt/OODl-SO

41 7SO 4S2/0001<OS

SI 66S.SS7/CO0147

2B.S20.S34/0001*2E

OS SIS 762/000149

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS



●A DO VAU
PROC.
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE ● MA

Relatório de Cotação
oe «!<■ M/12/70J J jrt.QX

cútaçâa fápída 2379

(IPt )i¥í.i4.5T.tSá)

Valor UnR.
(CO M PR AS 00 VI RN AMINTAIS} Total

UrVdad* R$ 13»2S
Praçc Ittimado Parcontual Praça EstknadoCakuIode Quantidarfa

R5JJJ5 ftS J2J5
UnfdadaHam Oatcrlçle

fâiforo U251 1

ôr|to Pública
MiNlST^RlO DA DEFESA | Comando do EvéreAo \ Comando MHiur do Nordana | 10* Ragiio Múfur | 2S«Bataf)ia daCaçadoros

Data UcKafSo
25/M/2D210800:00

Praçe CempraiNat Idantifleofte
NtPratio;142021

Praço
Ml

Média dct Proçoa Obtido»; RS 12,2S

Detalhamento dos Itens

RSItem 1; fósforo
Quantkdada
1 UniJada

12,25
ObaarvaçéaDaicriflo

tesloro, m*tí corpo: madaíri.típo: 0

Prr<o (Comprai (ÃOipíçmBrrk^rTfali) l: Mediana das Pmr>Attni fjnak 12,75

órefe: Data; J5/08/203 J 06 COCO
Medalldada: Efanonko

Idantlfleaçia: NIPr««io:112021
Lota/Kam: /2S5

Ponta: www.comprasdOvaiTtanvantals.^ov br
Quantldada; UOÓ.OC

Ifnidada; Pacvra 10,C0 Ol
UP; PI

MiN<STCPIO DA DêíE$A | Cona^^do do Eiârcito í Comando MHitar do
Nordasto ! 10* P«KÍioM:li*.ir | 2St6itaihÍod«Caçador«s

Ob)ato: Acusiçlo da mao*<*La! da «xpodranta, i|rr>is«2a, dkartos, písdna a
4mbno das UGs pjrlktoantat do OnrC

Coord«r:açÍa a Acompanha manto das tlc^Ç^as a Contra^^a (OCAICI,
na1 L^a Infosmítíca, ida

Daseriçlo:
Fós^'o. matarui > madésta, tfpo. cvr

CNPJ
16.717.757/CC01-«
12.811467/0001.71
26.549 836/OCCl*22
10 610.768/0002*80

Ratio Social do Pemacodor Valor da Proposta PInaJ
RSM EflCADINHO 5ANTAN AITDA

M u lTiS U L COME ftC»0 E 01$’ PI 6ü?CAO HOA
DOTRI6UIDORA CE AUrbiENTOS SAO JUDAS TADEU ITDA
S; COMEftCiO 01 UTIUOAOES ● ÇlREU

3.7C
RJ 6,99
R$ 17,51

17,S1R$



PROC,
FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Relatório de Cotação
90/li/7C<l 11:33 <0

30/12/3031 11'33:39 |II>: 300.la.S7.mj

coocSo rápida 2226

TetqutM r««IJ2«d< «

gfrade

VftlorUivtt.

{Outroft Ent«» PúbU«Mf
ToulUnkfadeParcantual Pr*(o latÍm«do C«lcul«te Qu4ntW»da

K2K9Í
Pr«c« CiUffl4do

AS 2S,SS
DéMrtfie

fr»íd« d4s«4naveí Miotít umanho

Ram
Unidadt A$ 33,9S1A$ 33,95l

Preço

23,95

Data Uàtecle

03/12/302114:CO.GO
WerrtMoçio

32777
Órilo Pútolko

MUNICf no OE tâUAT AMA/MC

Prof 0 Ptifelko
R$

1

MédáO dot Proços Obtkfas; R$ 23,95

VatofClobil: ‘RS * 23)95

Detalhamento dos Itens

R$ 23,95Item 1; fralda descartável infantil tamanho m
Quer)(ldid«

1 Unidide

Deicrfçio

íraldPdaKprtavtl Infantil tamarsho rri.oara c

Obstrveçlo

riance de 6 k4 0

RS 23,95Preço (Outrot Ente* Púbfkot) 1: Mediana das Propostas Finais

02/12/2021 larOO to

PRCgÍo ElElRÒNlCO

32777

B/R

Ikttanet.eem br

300,00

Òrilo: Oata:

ModaUdeda:

ldtntffke(ia:

Lete/Hem:

Fonte:

QuantUadei

Unidade:

MUNICÍPtO Oe IGUATAMA/MÔ

AQUlStÇlO oe FAAlOAS OeSCARTÁVEIS PARA FORNECIMENTO AOS

INTERNOS DO HOSPiTAl SZO FRANOSCO, CRIANÇAS MATRICUUDAS

NA CRECHE MUNlOPAL € PARA ASSiSTIDOS PELA ASSI STCn0 A SOO AL

Obfete:

PCDeKrfçie:

FRALDA DESCARTAVEl INFANTIL TAMANHO M.PARA CRIANCA OE $

K(3 COM BARREIRASANTIVA2AMCNTO,CAMA ANTIOERRETORNO.FlTAS

ADESIVAS COM ADESIVO TERMOPlASTlCO, ELÁSTICO NASLATERAIS,

TER 0 SELO 00 INMETRO.EMBAUGEM COM 30 UNIDADES UF: MG

Velerda Propeste Flrtel

17,90

1B,X

21,00

2$,90

39.90

29,90

Ratlo Soclelda Fornecedor

WTRAOE INTERMEDIAÇÃO DE NECOClOS LTDA

GOLO LIMP DISTRIBUIDORA OE MATERIAIS OSSCARTAVElS LTOA

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PROOLfTOS HOSPITALARES EIRtU

FRALDAS DE FABRICA COMERCiO ElRELI

ISRAEL E ISRAEL LTDA

BAPBALUI COMEROAL LTOA

CNPJ

21.BS6.9S1/Ú001-43

ll.3Sl.6BS/OOOMB

1S.229.SS?/0001>B6

30.UI.779/0001*26

23.407794/0001*01

03 944 03S/0001-77

RS

RS

RS

RS

RS

RS

3H



f.ri-TOTúl'.ADO¥í,:J-
PROC,

illFLS..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

tR'JB.Relatório de Cotação
f<>0 ic/i:/70t

fOtAçAo répiria 2380

Viiof ijfih.

|COM^IUSCOVillNAMeNT41S) tftlmèdo P*rc«ntu«l P*»(o C»tlrn«de C*lniUd» Quioflded»
Tetil

Ur^dd K$ 27.SO

UnUfddt
D*»erHAoK«m

ft$ 22,50 l23,50àébêòi1

D«ta UcK«cJo

5(V^^n09:00:00

^r*(o

9$ 23.50
iddAtlflcdçle

N«»r*fão;4i2022
Úrds POblks

niFíirbu MUMaPiki dc sto u«uaoo gu4mA
Pr*c« CpmptnNei

l

Média dot PfpjOftObrtdo»! 22,50

Detalhamento dos Itens

R$ 22,SOItem 1: carro de bebê
QuiAtMid*

1 ÜPi*dad«
DpicrIfS Ob»trv>«ioo

>0S O

(Comprat Goveri>em«i«taÍ4| 1 M^d>aft« dai Propoitn final» H5 72.SO

órfdo: D«<a: 59/O?/2O::O9 0Q0C

Modalldada: Pr««jp ((errontco

ldantllka»fto: MtPT»fio:442021

Lata/ttam; l/é

Fonta:

QuantMada: 200.00

Unldarfa; Ur^^dad»

UF: PA

corrpra^(>,«ma

r«tfeiíLiSA ot sAo MKSuei oo ou*mí
Objate: Ra^iinroâa Frp^ta pan Futvta a E/antMl Aqus.çic da Kk da {aa9>ia

objalrvando atar^dar at n«c«a»*daòa» da Saçratada Mi;n:e;oal i

Ajvxtãnm iooai dt $ão Mifvai da Oüama/P A

Oa»rrtfio: FRAlOA Oí»<Atk CA rAMANM? M ● CM PACOt t Aaco-*a
iidida»

>oa

maiirali i;ov br

Valoa da Prpp^ttèfM

22,50

lUaéa Sodal do Fomocador

AAVieiRA EtREU R$25.775.42 V0002'»0

35"



CPL-,tKl-:hM.lAOOV(.,lE
PROC.

1 \0FIS..
PREFEITURA MUNICIPAL DETRI2IDELA 00 VALE ● MA Â''B.

Relatório de Cotação
(●ml» iw dl* 10/12/20» l»40:2a |rP: 200.14.S/.nai

cotaçio rápida 222S

VilorUnR.

(OutrM EMti PúbllcMl Toitl

Un>d»0« a$
P»rc«ntw«l Pr«(o lftim«do C*kul«do Qu«ntid«d*

●  R$d,97
P7t(o EitimsdeD«»crHJ9

t»fiO

R»m
3.9713.971

0»t« Lktuçio
12/04/7021 08:0000

Pr«(old«KtlflC«ÇÍO
sn.klt*ç3eUS4«3

6rf io ^bKco
MUNiaPIO DC SCRTANIA / (1) PRCPClTURA MUNlClPAl OE SCATANiA

Pr«{o PúUko
A$ 3.971

Médn dO> Pf <w Qbltdo>: R$ 3,97

Detalhamento dos Itens

RS 3,97Item 1: garfo
QMntMad*
1 Unidade

ObMrvaçloD«uri(Je
tarfo reftíçlc plislico transpartnt» dtMartivtl pct SO und 0

R$ 3,97Entet Rúblkos) 1; Mediana dai Aropoitai f ínaítPreço (Ouli

6r|le: 12/04/202108:00.00
Pra|le
N*Llclta(3o;44$463
44/1

Data:
Medalldada:

Ma nt Mea (Io:
l0ta/Ram;

Fontai

Quantidada:

MUNIQPIO OE SEATANIA /(U PREFEITURA MUNICIPAL OE SEATANIA
RE6ISTA0 OE PREÇOS. CONSIGNADO EM ATA, PELO PAA20 DE 12
{D02E> MESES, COM VISTAS À EVENTUAL CONTAATAÇXO OE EMPAESA
ESPECIALIZADA PAAA O FORNECIMENTO DE MATERIAL OE CONSUMO

GARFO REFEIÇAO PLASTICO TRANSPARENTE OESCARTAvEI PCT COM
30 UND

Objate:
vbr/.FcÍtaco«$*t,<

30,00

Oasolçlo:

UF: P£

Vater da Proposta FtnalRaslo Social de Femacader
SItVANOftO DtEGO D€ AL8UQUER0UE FERREIRA E CIA ITDA
MAUAILIOG DA SILVA
MJ COMEROO DE MOVEIS EIREII

CNPJ
R$ 3,970
AS 3.9?0
«í 3.9r07.631.411AC01-:.

3:.



-  U OÓVAU

PROC,.y.Hl!líIpi
FLS

:?.o_2
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VAIE ● MA

R'|RRelatório de Cotação
SO/12/202! n;»;4l |IP: 20044.S’1M}

coTaçSo rápida 2229

V«lor UnK.

(COMPIU5 GOVÍAKAMEMTAB) Pr«(o Eitimado P*rc«ntv4Í Pr*(» Eatiraado C»kul»do

1.S9tu

Uftldada Tstal

Urédjdt R$ iA9
Quanlidada

OtKrifS«

|v«rd*n«pO dtP«P«I

n*ffl
1;

Data Lkh«fi«

04/07/202109 A>:00 « 1,»
Identlflcatio

N«Ar<(|«322021
ó«|l« Mblko

AREFEITVKA MUMOPAL DE VOlTA REOONOA ftj

^●to CBntp«ÉiNt(
I

MddK dot P«»<o» Obtid»>: RS l,S9

Detalhamento dos Itens

R5 1,59Item l:ggardanapode papel
QuaAlídad*
l Unidade

Ot>erl(le
luardanapo, papel

oa»am{Eo
, abaorvant*. itfnpln 1.4 dobras, lOn fib<astn 0

1,49P?«%Q |C<«npr«i «Sovemantenuii) 1: Mediane das PrppMtas Finais

Data: 09/D7/20210» 0000
Medalldadt: ProfIo E>ttt6Nco

MaAtMka^le: NtPr«|lo:922021
Leta/nam; /06

Fonta: www.conipfitlovamamantais.iev.br
QuaMidada: 900,00

Unidada: PacotaSO.OOUN

ôr<»o

PREFErrURA MUNICIPAI DE VOiTA MDONDA RI
Ob|ato:

Aquivçlo da Matada» da Consume DFvanet (hífiana, limpaia.
ascrAóno, al●mfntOi. datciftlvaisa Farramantat)..

DatCfi(lo:

branca, A dobras,
ibalaiam com dados de

190 unidades.

Guardanapo, papel, absorvente, folha simplai
100% ftbcas nxurab, mad. 22 > 23
iabricanta e data da fabricaçlo. Pacote > Uf: RJ

Valof da Proposta FinalRaiie Social da Femacader
DISTRIbUIDOftA BFU2UMPITDA
TOUT VE N D€ COM E ROO E SERVIÇOS IT DA
TY BOftrHOUN COMEROAL LtDA
RK2 COMERCIO E SERVIÇOS EIRíLI

CNPJ
2E.IM 471/0001-91
99,411.ISS/OODI 44
09 291941/0001-90
19 011.991/0001-07

R$
R$
R$
R$



J20^\PROC,
FLS,

f
PREFEITURA MUMCIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE ■ MA

RUB.
Relatório de Cotação

<dii 90/12/7021 11:M:92 200.H,$’.»<}

0/i2/2021 11.S7;!

cotaçSo rápida 2230

» 9

VftlBtUnn.

{COMPRASGOVCRNAMtNTAISj Pibçq CMlm«do P*r««ntu»l P<«fo litlnua» C«I«ul«do Quèntldftd*
RSd.SSAS 4,S$AS 4.&S

Tot»l

Unldidt K$ d,S5

Unidad*
D*i<ri(io

|uard»riBpo d« papdl

lt«m
1

I

DauUcAM*

9ÚA3Í/302114:00:00

Pr««o

RS 4.5SNtPré|lo:a13021
6f|l« PúbUc»

MINISTCIIIO da OCFEM I ComtniM 4« AwMUuHca | SAUPAMCNTO K APOO Oi BUSIliA

Pr«ÇA CampratNBl

1

Média do$ Prcçot Obtido»; RS 4JS

Detalhamento dos Itens

R$ 4,55item 1: guardanapo de papel
Quantldid»

1 ünidaòi
Doiulçte

ivirdanépo d« plp

Obi»rva(lo

él. matarul: eoiuic í. lariura; S3 I. compriintnto; 30' O

R$ 4.SSPr«(o (Cortipras Covotnamoiitoít} 1: Mediana dai PropiMUf Flnah

Data: 30/08/292114:00:00

Madatidada: Pr«tSe£lftrénlco

IdantlfUa^ia: N»Prt|So:Sl202I

U(«/Ram: /33

Fenta: wN»w.eempra»fovamamanta» |ov br

QuaniMadat 1300.»

Untdada; PacotaSO.»UN

ÓF(le:

MINISTÉRIO DA DEFESA | ComandO da Aaronéutica | CRUPAMCNTO

DC APOiO DEBRAS/UA

Objata;

Aquts^io da mitanai da eanauma dasoanival para a OdenteciMea da

Aaroniiiica daBriWba* OA0R..

Daicrlfla;
Guardanapo da papal, matarlal: caiulota. Iiriura: 33 em.

eemp/imanto: 30 <m. <or; branca, tipo tolha»; dupla UP; DP

VaEer da Ptapoita ítaalRacia Socbl da Pamaaadar

GRÍtN HOUSe COMCROO OE PROD^TTOS DE UMPEZAITDA

CNPJ

31A$4.SI1/0001-87 RS 4.SS

U

3s



PROC.
PREFEITURA MUNICIPAL OE TftlZlDELA DO VALE - MA

FLS..
Relatório de Cotação

7/70)1 17 01 >S (●»

couçlo répMn
1M)

V«lor UfiK.
(COMPRAS COVIHNAMtTfTâS) Pr«fo iiClm*(tc P*r««ntu«< Pn(o btlm*do C4kwM« Qtf*ntt4«d«

RS4/W■S *M

T«t«lUAM*d«D*»ert(l«Ram
yJrMêóê RS AM1

OatilkRM»
15/10/20210»;00:00

Prato
P$ A,00

Idanttfkocio
MPr«(io.S2C2S

Ôrflo Pdbiteo
PliNCO MUNOPU Df COUUÇto K »0A tSnUMtÇt ES

Profo Compro* Hot
l

rfot Prato* ObtWw RS 4M

VaioaGJohah fiS 4^

Detalhamento dos Itens

R$ 4,00Item 1: haste flexível
QvantModa
1 UniOada

Oacertt 0Ps«r«HlAlo
hacSat *i«iirva<s d« alfooio ICOS ot.ro. compgHlO' o<4*oro(>4r«, aigodàe **<4uçle 0

RS(to* (Vâpoitot Flruí* 4,00Pra(o (Compro* Govamorrianiai*) 1 Me^i

Ó>|5o: Oato: lSaC/2023 0»0000
ModaUdoda: Pr«t<0

ManUflc«(4o: NtPraglo.SlOn
Uta/Ram: /

QuanMad»; 200 CC
UnUada: Cac

UFi
7S.OOUN

MUNICIPAL DC C0U<AÇiO OC 50* E^PCRANCA ES
OP^ta: f utum a v.a'nuBl aguR^tio. m«<j.anc« ivtama cJa AafiUi'* dt Praço».

I nr«(«rk*« d« cDiinK* 9 l^mpata. wm <  M i«>kipa« da
I atartd m«r>io ■ Sacmcarii Mgniti|*al &t Cd JC*(lo da ftoiSn*lno,

Havia* Rariva* d* aigodio 100*v puro. (ompcnitlo. poi«prop<larw,OaaertfAa:
a>todio a «olvçlo ■ntimi<;io(><*n4 ((crmaldaidol ambilagt TS

V*lor da Propoita Pinaf
1.8€

Pailo SoeU) da Fornacador
CJMU7IUDAPE1LTDA
COA COMCRCiAt PISTRieUlDORA APMINI LTDA
AGNCS COMCRCIALLTDA
RONi BARBOSA PRODUTOS AUMCr^TlOOS CIRUI
AROUS ATACADISTA LTDA

S.NPJ
SS.9Ç1.0U/0001'SJ
22.S2C,J47/aOl.?3
03,450.47 7/CCOl-6?
IS. 468.404/0001-72
27.874.117/WOl-Oa

RS
RS 3,oe
RS 4.D0
RS S.04
RS 5,30

●o<^



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
30/) 3/2021 14:46:20 f 30/17/2021 U:4S:)0

U«.S7.19«)R«kjt0tlo âl«30/13/2O2J 14 46:34 {Í0:

cotação rápida 2233

Vafor l/nit.

(Outros Cntos Públicos) Pr«(o Estimado PorcontutI

R$6,90fi$ 6,90

UnidadoProç» Estimodo Cakulade Quantidado

R$6,90
OtscriçlO

limpa vidros (rraseo c/$00 ml) - priciplo arivo laurü 4tar sulfato da sddio, corrposiçlo

Itam
Unídsda R$1J

Data Ueltafiofdantifkaclo

0000692S
Ôr(lo Público

PREFEITURA MONIOPAt DE MENDONÇA

Praco Públko
R$25/oa/2O2ÍCO;00:CO1

M^dla do* Preços Obtidos: R$ 6,90

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: limpa vidros (frasco c/500 ml) - pricipio ativo lauril éter sulfato de s(
Otscriçio

iimpa vidros (frasco c/$GC ml) - pricipio ativo lauril 6lar sulfato da sódio, composiçio

^uantldada

t unidade

6;90
Obsarvacio

0

üS 6.90Prevo (Outros Ente, Oiibkos) 1: Mediana das Propostas Finais

Óriia: 2S/0a/202109:00:CO

pregLo presenciai

0C006321

1/23

200.9S.193.Ue:6O79/tr8í>spai«r<cia/

300,00

Data;

Modalidada:

Idantlflcaçle:

Lota/nami

Fonta:

Qutrnidada:

Unidadar

PRgFEITURAMUNiCiPAl DE MENDONÇA

ObjatO!

AQUISiÇiO DE PSODUTOS DE HIGIENE, UMPE2A E UTilITAWOS

EXERCÍaO 2021/2022

LIMPA VIDROS (FRASCO C/SOO Ml) - PRICIPIO ATIVO LAURIL ETER

SULFATO DE SOOIO, COMPOSIÇÍOôASICA NONIL PENOl ETOXILADO,

AlCOOL, ETER OLICÓIICO, HIOROXIDO DE AMÔNIO, CORANTE,

PERFUME E Agua C/AUTORIZACAO DO FA9RICANTE REG.

M5./ANVISA

FROasertcio:

Uf: SP

Valor da Proposta FinalRaslo Social do Feritacador

ORIDSS DE OUVEIRA MENDONÇA

CNP;

R$ 6.Í59.66&3$4/0001-00



CPt-TKÜÜUÉlA&DyAUi

PROC.ly
FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
M/J2/Í021 l4:Si:it ● i0/ii/2m 14 M M

14U10/13/7021 \4 iUS9 {!»: 2Ú0.14.17,]»4|

cotaçfto rápida 2234

jikj «

V«l«r UaR.

(COU^IUSGOVERNAM(KTAIS) Pffo Cltlm44« P4re«Atv«l

"44,064^as

TvtslUnM»4«Pr«f9 Eitbn*d« CàkuUdo Qu4ntíd«4«

RS 4^
Oviakift

ubpohâvído
IMdiO* RS 4^611

0»ta UcRaflo

14/09/203110:90:00 "S 4,06

PF4(0Idtntificacio

NtPr»ilO!35302J
6r|l« POblIca

MINIStemOOA DEFESA IContndo de EiárcnolCOMWOOMIlIUR DO oeSfE/SIOIVISiO DE EXEROTO | U<e'i|ldl de InltnMra dtFion»lra|

Pr*(o CompriiNat
1

4.C6Midiad»» P»»<o»Obticte»; RS

Detalhamento dos Itens

RS 4,06Item 1: sabao líquido
Qü4nlldad«

1 UAid4d«
Otsctif 0bi*rv4<isle

k/npidor iA«iantin4â, tip« muHI * u»o, bio ikooí, compoai^Sd: IsurO éttr u>l^ltO d$ O

as 4.06Pr4ço{Co(npr«< Goven)jni»ntâi*| 1: M«di»n4 d«s PropofUt fm«ii

Data: 14/09/2021 10:KrCO

Modalidad«: Prtjlo EIttrdnIco

Idantmufla: NtPr*fSo:292021

1pOt«/R4m: /S2

FoBt«: «ww.compr4iievtrn4fli«Mattt9v br

Quantidsdc: 4.CCO.CO

UBldBd«: Unídad*

Òr|i»: MINlSTéAiOOA DEFESA I Corriandodo Eiérctto  \ COMANDO MlUTAR

DO OCSTE/91 DMS&O DE EXEaCiTO | UtOniada dt Infantaria ü»

FroAtBira I lT>EaialMod4Fr«nt«4ra

Objtt»: Ev«fMuala4vsiç9bd«mat4fl4ldteorttumoM«ip«dknt4 4iimp42a

pari o 17* Batat^o d« Fror«««a ● UA9G p»rtk(par>t«a de OCAlC dl

19* Brifada d« Infantaria dt Front«fra .

Oticrifie:

Limpador instlntinao. ilpo MuRI ● Use, Bfe Akeol, cemposlçle: Laurll

●ttr swHate òt sódio. iaurU itAfite d4 sódio. eoad;uvante, Icooi ecAke
(0.941 IN PM j. p*rfvma t i|u4.0 produto 0«v«
M ̂ érto da Saúdt. Frisce
fabnca m «.dltl do f abrrcaçlo o pra le do validad* mMma do 5 moMS,

rofUro
doòosdoSOOmL'

UF: M$

Valor da Ptopoita FinalRailo SocUI do Fotnocodor
N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTOA
M ULTI WORK COMEROO E S E RViCOS LTDA
HENFER SERVIÇO i COMEROO EAEU
SPORrS EMPOAC. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
9IDOING COMEROO E SERVIÇOS rUU
ECOVIl PRODUTOS OE UMPE2A LTDA

CNPJ
42.951.199/0001<7S
42.496.941/COOM6
27.991.767/OOD2-45
24.996.0S2/COOl*47
41.912,094/C001'S2
24 0». 421/0001-9 S

RS
RS
RS
RS
RS
RS

Vá-



IADOVáU
20_^f

PROC, mPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA FLS.
Relatório de Cotação RUB.

rH.íoüJf. ÍO/12/?OÍJ t4 V.4> |<e:í(W.JJ.%Tl'í4j

eotaçáo f^pldü 72i2

Vilor Unit.

(COMPUAS OOVIftNAMCKTAI»)
R*m 0«>ert^

««(«to tcucitfor
Eitimado

R$M>

P*rc«ntu»l Pr«ta ERímadq Caktilade

‘  R$a,69

Quantidad*l Unidada Toul

UnMad* A$ j,«9
H 9,0

i

PT«fB CemprwNat Órc9« PúWko

Ddpartamtno fitndat «● Ao««c*n do fisside do tocootroI ld«nUfk»plo
Nl^O:9202l

Doti LkAocAo
ô3/ll/»2lúftXXhOO

Profo
K$ 9.B9

MádUAcn Pro^oaOMMoi; tfS 9.^9

VAtergtohal; tt$ M

Detalhamento dos Itens
Item 1: sabao exceto toucador
Qu4fltld«d«
l Unidiid*

Dos<H(4o
liniMdor imtirnbm

RS 3,69
Obs«rv«{lo

muni*t rxtelonia frlé»tl<v dv SOO m«. devtra l*r:p'4 0

rcomfaèí Gov^rftftmentaJi} J Wodt«nA é»i Propo4t« fín*(«

Òrflo:

R$ \ M

D»t«; 0»/12/2021 09 00 00
Mod«(Jd4d*: Prufjp El^troruco

td«nttfk*fÍo:
lot»/R«m: /H

Fenta: ■<«^>F.cotrpfaico«arTi«rnaAt«n cov ^
QMtrttidada: 1.920.00

Unidada: urudada
UP; TO

Dapartamamo da itfrèán da Aodacam de £ftido dolO£Jita«
Ob>ato:

Adu^ie d* mat«ri«4 ^ r&pi ●
Olierirto; IIWPAOOS INSTANTÍNEO MUlTI-USOBECI^ieNTe PlASTICODESOO

Mi. OEVtS, Tt« IVPOCSSONA CMÍALAGEM COM MA»CAÇÍ0

CNAl
*0.15).í,yC001-TÍ
l’«9.18S,'0001.’J
S5.07i.474/000J-JJ
OSS9J.IM/CC01-9;
S7.SJS (M/000141
9StW.l(«/00014;
ej.M7.s»s/owi-oo
S7 OIOlll/OOOKC
Jt.JS4.4S9/0001-97
9t.iJs.ts9Aico]-e;
42.S99.91S/0Q0142
J4 9J2.1S7/0001-49

tailo Sodil d» 9om4c»d»r

TOCANTINS ATACADISTA Dt AXTKiOS DE ESCRlTOtO C DE TATE
T.SIMAS ATACADODC EMBALACENS ITDA
DISTTIBUiOOUA NUNES ITPA
AMTIACOMETCIAI EIAEU

*EI DO CATE CASEIBOTOtíErACAO t COMEAOO DE CATE ITDA

f.CSANrCSCOMEÍOOCETtODUTOSDIiNfCdIMArifAEMATEtIAISPEl.MTtZAlTO *S
WVtVATSAS
J M ÍHASA COMCnciALBailHANTE
FEUTE tlBEItO DA SILVA 0907971S904
CARTTA COMEftCO DE TRO0U7O5 AUMENTlCcoj ITClA
J«M MEBCAHTIl, COMEXCtO, LOCACAO E SEXVKOS ITOA
CENTE» UMTiTDA

U
nS
K
«S
AS

ftS
"S
ns
«5
Aí
AS

Vtlor da PiAAoau Nnal

M3



CPL-TRIiiCtUM' VALE

PROC.ÃMi-' J25.il
ilPREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDEU 00 VALE - MA FLS..

RÜB,Relatório de Cotação
W/l7/f02) lSOS:2?«)O/2;/2021 IS 07 1S

lS'O».0r 20O.J4

cotação rápida 2237

Vilor UnR.

(OutroiCntfS Públie«i| PrtçoCidmkdo ?*r««niu«I Pr«ce Estimado Cklculkdo Qu«ntld»d»

«$4745 «$4745«$ 474$

ToltI

Uoidadt R$ 47.25

Unidadtn»m Daicrlçlo

luva procddimerto o c/100 urvtd.
1t

D»t« Udtkcio

26/0S/202100:00:00

Profo

R$ 47.2S
ld«Rtlficaçio

OOOOSS21
6r|io PdUee

Praftltura Munícipil d< Auriflama

Preço PàbHce

1

Wdia d« Preço» Oblidoi: «$ 474S

Vilof Global; R$ 47,K

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: luva procedimento grande cx c/100 unid.
Quanildad*

1 Ur>M»dt

Oatcriçio

luva procedimento trartde et e/100 unid.

47,25
ObHrvaçio

0

RS 4745Preço {Outroí Cntes PdbNcol) 1: Mediana das Propostas Pinais

drcie; D»ta: 24/08/102100:00:00

ModaUade: PMCAoPRESENOAl

Identmcaclo: 00005521

Lote/ltem: 1/48

Fonte: U7.51.68.3:8079/trensperencia/

Quantidade: ICO.OO

Vnidade: 0(

Prefeitura Munidpal de Aurtflama

Ob|eto:

Reg^ttro de preços pare equisíçlo de meterlals de limpeta e

con|êneres para virios Departamer>tos deita Prefeitura.

Oesatdor

UF: 5PlUVA PROCEOIMíHTO CftAND£ 0( C/100 UN iD.

Velor da Proposta Final

nfR
Rasio Social de Fornecador

WHITE aEAN SANE ANTES ITDA

CNPJ

18.602.184/0001-25 «s

V'-



CPliTRIÍIÜÈLADÚVÁU
PRor. iXòú L ■ J2íi_-2l

nnFLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

fR'JB.
Relatório de Cotação

'4Í«SO/}7/M22 1S:14 S) |IP: »0.)4.S7.1M)

cotaçSo rápida 223$

V«lor Unit.

(Otftrei (nt*> NbHcos) Pr«f e titlmido P«rt«ntu4l

a$3.70R$ 9,70

T9tBl

Unldadt IPO

UnWiikPr*fo trtlrMdoCtlojtedo QMntld«<l«

R$9.70
D««criçi»

luvp d« Ut«i tpmanho m; f irvai tft lit*i nvtural

R«m
J1

DsU UcttPÇlo

09/12/702109;00;00

Prvço

R$ 3.70
ld«n(ifk»(lo

33289
ór|Í4 Rúbllce

MONICÍPIO OE CAMPO DO BRlTO/SE

Pnço POMko

1

Médii dos PrPÇfri Obt»d»«: RS 3.70

VilorGIobak H$ 3,70

Detalhamento dos Itens

3,70Item 1: luva de látex tamanho m: luvas de látex natural
Qu*ntid»d«

1 amdpdt

O^Khçlo

luvp d« littaU^toho oi: luv«t d« Utea npturftl.tpmiAho rr

ObMrviclD

vêdfo: «mb»l*|tm >01 0

3,70Pr«co (Outi Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Ds(«: 99/12/202109;CO;CO

Modalidade: PRECAO ELETRONICO

Idantifieacio: 33289

tote/Ram: 32/32

Fonte: liâtaMt.i

Quantidade: ISO.OO

Unidade: PAR

t.br

ÒriCe:

MUNICÍPIO DE CAMPO DO 8RITO/SE

Objete: Registre de preços para Apuislçlo futura  e parcelada de materiais de

hrTwara e Rans de copa e codnha para suprir is dtmendai do

Município de Campo de ftrito. do Fundo Munidpal de Saúde e o do

Oescriçio;

LUVA OE iATEK tamanho M: luvas dc laitK natural, tamarvho rnédfo:

embeiacer

de Trabalho), >

antiderrapante esiemos. anatômica»,

entetnamenic

I CA (certificado d* avallaclo do Ministério101 par,

' variadas, aveludada intcmamente e frisos

I |«ral. Obríf atdrio conter

. embaiaiem es dados de identificaçlo, procedêncii

lúmero do lote, validade e número de registro M$ UF: $E

Valor de Proposta FinalReséo Sodal do Fornecedor

W.M.W COMERQAl t MATERIAIS DC LIMPEZA ITOA,

ARAÚJO & FONA LTDA

UVRAR1A i PAPEIAJUA PRATICA LTDA

ZUMED COMERCIAL LTDA

ARTHUR DE SANTANA FONTES

PALMAS COMERCIO E SERVIÇOS ElRElI

CNPJ

R$32.97S.63S/009l-29

01.411.3O1/0CO1-70

I9.:97.731/Q001-61

06.34S.634/CC01-62

3S.3S7.677/0001*66

3$.9S4.974/0001-99

R$

R$

R$

R$

R$

V,:LP



CPl' TRiilBElA dO.VÃLE

pRoc,iHU(^-l-iS-lLmFLS..-PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

tR!JB.Relatório de Cotação
dU 10/12/2021 ii l9:Í2 (1^ 20aH.57.|â4>

cotação rãpjda 2239
A«l4t6iSo |«iidr'

VftlorVnIl

{Outroí Ent«» Pòblkm} Pr«fc Enlmado P«rt«ntu4l

nSlifiOflS 13.00

Tolftl

Unidddt Ft$ 13.CO

Unidtd*Praço {ttimado Calculado Quintldada

AS XZfiO
Daicrifle

pa da Hxe ● p» plattlca eolatora da Uxo 23x26cm,

Kaai
1

cabo da madeira longol

Data Udtaçie

2V07/203100iÚO:00

Praçe

AS U.00
IdantKkaçio

n20S26^-07>3021
òr^lo Público

PAC/&TURA MUNIQPAl Ot NOVA XAVANTIN A

Praf 0 PObdeo

1

Mddia dos Preço» Obtido»! R$ 13,00

. Valor <alõbál: 'kS UQQ I

Detalhamento dos Itens

Item 1: pa de lixo - pa plastica coletora de lixo 23x26cm, com cabo de mac R$
Dt»ertçio

pa de llao ● pa plastica coletora di (i«o 23x26cm,

ObservQuarttidadi

1 Unidade cabo de medcira longo 0

13,00
aclo

R$ 13,00Entee Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisPreço (0«Ai

Oata: 28/07/202100:00:00

Motfilldtda: Prt|3o Prtstnclel

IdaMincacio; n70920<i7-07-2021

Lete/Kem; 1/4

Fonte; cidadeo.tce.mt.gov.br

Quintldade: 140,00

Unidade:

órglo:

PP£FEITURA MUNICIPAL OC NOVA XAVANTINA

Ob|«le: BCSISTRO OE RRELCOS FUIUR» E EVENTURl MUISLcAAO 0£

PRODUTOSEMATERIAlS DE HIGIENE UMPE2AE LAVANDERIA RARA

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE MVNICXPIO.

Deserlçlo:

PA Oe LIXO ● PA PlASTiCA COUTORA de lixo 23X2SCM. COM CAftO 0£

MADEIRA LONGO {APROXIMADAMENTE 80 CMj, CONTENDO

IDENTiFiCACAO 00PRODUTO, MARCADO FA6RICANTE UF: MT

Valof da Proposta Final

13,00

Reslo Social do Femecador

L. bARRETOXATAVAMA E1REU

CNPJ

10448902000149 R$

\}

^■7



CPl ● ooválct.

PSOC.jf±lIUi([L.
Í2ã.fLS.

RUB.,PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE ● MA

tRelatório de Cotação
tr« 30/)2/3»l M V:U * )0/l3/?021 IS 27 02

● dU Í0/i}n07i 1 ü*. 2M.l«.Sr.)H|

cotação rápida 2240

Valor Ufitt.

(COMPUSCOVtRNAMEVTAiS} frafofiUmado ParcoAtual ProfoCstímado Cakvlado QuaolUada

R$7JJ RS7J}R$ 7,*3

TotaltMUaaa

poAolimposa Unldado RS 7M1i

Data Udtaflo

20/04/203110:00:00

Prtfo

R$ 7,e2
U«KtHka»So

NiPrag>e:402021
Pr«t« CofflftaiNtI Ór|Sa PúbMco

dOVCWO DO CSTAOO DO PAR AH A I PRlFimjRA MUNIOPAl DE TEIXEIRA SOARES1

MEcHa rfoi Pratar Obl»d»>: RS

BsasssVtlofOobiH

Detalhamento dos Itens

RS 7,82Item 1; pano limpeza
QuaatMada

lUr^49 pana dt

Ok>arva(So

 <hlo lOOK algodio i 0j, poac. RéiSOcm

R$Pr«ço (CPinpras Gov«ri>ani«nUia} 1: Mediana dat rrot^tas Finais 7.82

Data: 20/08/202110:00:00

ModaUdada: Prt|Sa tlalrânicú

Idantlflaa^: HaPrafio:S02021

Lete/ltam: /38

Penta: «tfww.compras|ovefnamaniii»gav.br

Quanttdada; ISO.OO

Unidada: Unidade

UF: PR

Orgie;

60VERN0 00 ESTADO 00 PARAHA | PREFElTuPA MUNlClPAl OE
TEIXEIRA SOARES

Oblate:

A^uni^a dt Mareriaa da limpeia Deatinado» para a Secretaria da

Saúda da Ttueica Soaraa/Pr..

Deicalfle;

PANO DE OUO lOOK a%edÍ0 j. grosto. 86<$Ocni

Vater da Prepeita FinalCHPJ Haaia SedaJ de Femaceder

OSMAIR RODRIGUES

HEX TEXm ROUPAS C ACESSORlOS ITDA

8EIA KDMPRA DISTRIBUIDORA* ElREU

MC COMERCIO OE ALIMENTOS E TRANSPORTES ITOA

ROSEMEIRE OORXS ROUTULO 9MS80781S

DELCIO DEIUAR RAMBO ElRElI

MUL’nCENTER l DIOlCDlOR ATACADO LTOA

NMCONfECCOESLTOA

RS03.S17.S<«0001*OE

S67B2020/0001<09

28.SSO,7C7/OCOlOd

39.84S.S12/0001<08

21.547.990/0001*09

IB.ft89.fSS/0001<59

07.731.3$9/0001>51

03.8S9.8B1/CCOMS

RS

RS

RS

RS

RS

RS
RS



CPl-íkl/.ÇCfcLA dO.VALÊ
PROC í 20_ü

Í23FLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

fRelatório de Cotação

I  flP: Z00.14.}*49«)

cotsçSo ripida 224)

Valor UnA.

ICOMPRAi aOV|R^«AMIWTAlS} fcfo Citlmado
Total

Ur>4idt R$ Ai.*0

UnUadaPareaitlwal Pr*c» EitlmadoCakulado Quantidad«

.  R$ 43,40
Oaiolçio

ocna*papol Mtl4nice
1Ri 43,401

Oata Lkhaçlo

03A>9/»>?10Í;30:00

Pra<o

R$ 43,40
IdantAleafio

NtPr«^o:93»21
Òrflo Públko
PREFCITUfU MUNiaPAL OC MAKMElElRO ● PR

Proco CemprasNot

1

M4dta do> Protot Obtidor R3 43.40

Detalhamento dos Itens

R$ 43,40Itetn 1: porta-papel higiênico
QuèntMMt

1 Urvidad»
Oaicrifio

papal hi|4énico roli

Obiarra(3«

o 3Cú mttret (pacott 13 rplcsl. fplha iimpln. rt^ufro, lOOH d* 0

43.40RSPraço (CoAifcac Gov«mam«tiU>»} 1: Madianj dat Protwtat finaii

04U: 09/09/2021 C8;30.00

Msd.lUld.: Prtfis EWrinKo

U<nimu(i>: NIPrxÍo-931021

Lot./R«m: /92
Ponta:

Ouantldada: 430.00

UnUodo: Urndada

.comprastovtrna

6rt<o:

PRCFCmjRA MVNiOPAl DE MMMELEIRO* PR

Objato: Contritaçio da amprosa para lornoeimanto da matarii! da krnpata

|oral a da alta cenctntraçSp. da hl|loria t utaroilioi. atandtndo ai
nocaisldadai dca Daoartamanie» ioUcnantai.

mtntaêS.|9V.br

DtlcTfcio:

il roloaj.Pelt\a almpla».

branca (im

:io. ht«}fOi$<»i0va^. abaorvanta. hemosánao, |0trado.

Papat h<4iárwco ro^o 300 matrea (pacota

r>aulro. lOOK da <>brai eak4óaka«. nio racKlado,

branca),

iiante d# matanaia attranhoi como partículas (anhosaa. malIUcai a

^raimtnioa da rnatarUs pUstKoa. nio podar! «sfaralar duram# o lim.

AÍo podar! apraMitar odor daiairadával (nlo caractarcitico).'
arnolado dadobrai. Davar!imparfado. anrvtl^a^^^P'

manalra vmferiria t idaguadamantaapartadoar tubo da pipaiSo

daformacSo ai cor>d'{4«i dt
i^taral'

raiAianlt dt modo ● üsportar'

atleciiam. tranipon# atrabatto. aprasantande'

ibalagarn drvaré comer eompealfio, marca.rtbarbai. A

idthii^lcacio do fabrcama. madidas a gualUada. Paeota (fardos)

06 unidades, dlmcrtadas lOcm x SOOm, UP: PR

Valer da Proposta Pina!

39.10

3A.S0

96.00

34.40

33.60

39.90

40.00

40.01

43.00

43.40

43,30

49.20

49.40

$4.00

M4S

39.00

40.00

40.49

130.00

Raiâo Sodal de Femacadar

N UTRI SC COMEROO DE ALIWENTOSITOA

M r M ● EGOPEL EMPRESA GCHWA DE PAPELIT0A

6UGRECOMEROALEIREU

F6 0E OLIVEIRA lTDA

RACA DiSTRIRUlDOftA DE AUMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA

HOftTI FOODS DIlTRiSUlOORAOe AUMENTOS Í<R£U

MZZ ● COMEROO OE PRODUTOS PARAA SAUDE ElRElI

6ACH INOUSTRlA OC EM6ALACCNS ITOA

HYOIEL COMEROO PRODUTOS DE UMPEZA LTDA

MC COMEROO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LTDA

AUMENTEX DtSTRIRUIDORA LTDA

CASTühOS & GAM6A COHEXOES COMEROO ATACADISTA OE AUMENTOS LTDA

R.PFERRA6ENSITOA

TY eORTKOLiN COMERCIAL LTDA

MULTISULCOMIRCIO E CH5TR16UICAO LTOA

FACKXI & PACIOU COMERCIO DE PRODUTOS HOSPfTAlARES LTDA

MULTI ACAO ● PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEUIKIA

J. MERGER ClAEU

DELOO DELMAR RAM60 EIREU

CNPJ
RS07Í14014/000147

22.066.309jDC01*32

93.066D31/0Ú01-CD

94 044.730/0001-41

09.449.193/0001-26

07.939 649/OOOMl

24.3e4.602/0001-36

97.9S2094/0001-09

07.026497/0001-73

99 $49412/0001-04

41.191403/0CD1-49

40.736.946 AXDl-74

29.9O9469/Q00M9

05.291.S41/0001-30

12.611.467/DC01-71

31.199.293/0001-04

79.244.397/OOOM6

40.600.S34/CC01-42

16.469493/0001-39

RS

RS

RS

RS

RS

RS /
RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS



CPL-TR121DELAD0V.ME
2o_^

IIFLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE ● MA

F.''B
Relatório de Cotação

R*Ut0'f(t|«'«tíoi>ndi«úV0l/?O]2O*:4ú:7 flP: 200.14.$>7.l44j

cotaçSo rápida 2244

VtlorUnR.

(OiffrM lnt«i PúbUcMl ^ço Estlmade P«rt«nnia1

sa.22RS 58,22

TolklUnidkd»Prt(o Ettimtdo CklcuUdo Quirrtidkd*

RS S8.22

tltm D«Kri(lo

paptk hlcl«rtlco SOm firdo
Unidade RS 58.221<64unrd1

D«(« UtíUclo

21/10/202109:15:» R$ 58,22
6r|lo Rúblk»

FUNOO MUNIORAL OE EOUCAÇAO DE CRANITO/Pt

ld«ntlfkac4o

»3M
Prtço PObDco

1

MwhèdatPrwwOMklot: »$ H,;»

Valor GloUl: RS i8.2i

Detalhamento dos Itens

R$ 58,22Item 1: papel higiênico 30m fardo com 64unid
OeKriçéo

p»p«l hl|i«nlcp30m fardo

Qi^anUdad«

1 unidade 64unfd

ObMfvaçJo

0

R$ 58,22Rr»ço(Quti Entes Públkos) 1: Medfana dei PropoiUi Fineis

21/10/202109:15:00

rrecAoiutrônico
30384

29/29

liatanet.c

300.00

Fard«S

vbr

óriip; Date:

Modalidad«:

IdanUlkeçlo:

L0te/Rtm:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

FUNDO MUNIQPAl DC EOUCAÇAO Of CRANITO/PC

RECISTRO DC PREÇO PâRA FUTURAS C EVENTUAIS AQUISIÇ&ES DE

MATERIAL OE UMPE2A PARA FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO /

FUNDE8 DO MUNICÍPIO DE GRANITO ● eENEFlOO LOCAL/REGIONAL

Oe^to:

Deurttie:

UF: PEPAPEL HIGIÊNICO SOM FARDO COM 84UNID

Valor da Prepeata Final

54.40

54.45

62.00

54.05

Razio Social do Fornecedor

AMADEUS ALVES FILHO

CK5TRI6UIOORA DE PR00UT05 AGRESTE MERIDIONAL LTDA

MERCADINKO ALEXANDRINO GR6GORIO LTDA

S1LVAN0R0 DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E OA LTDA

CNPi

40.S46.147/CI001*04

40.876.269/0001-50

17.612.880/0001-50

33.613.876/0001-62

RS

RS

RS

RS



PROC-
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

Relatório de Cotação

cotdçlo rápida 224S
|I»:2CC.14.S7.1«(}R«l4t«^rW> («t«

Vitor UaK.

(COMPRAS G0 VIRNAMCKfTAlS) Tot«r

UiVdad* H.SO

UAM»d«Pr«(o fitimtdp P*re«ntupl Pr*(o Eitinpdo Cpkulpdo Q«i&ntldid«

RSU.tt
OHcrUie

móvpts 1Ri U40l

0»u UcKpçSo

lO/Oe/2021 iOOOOO

P(*(0

Ri 11,iO
IdpntHICAçlo

NtPr«tlâ;3C2021

ór(lp Públko

PRCFEHUAA MUNtQPAL OS VAItNCA

Prpfo CpmprkiNtI
1

Médu do> P«c<o» Obtldpt, ft$ U.SO

Detalhamento dos Itens

RS 11,30Item l:cera móveis
Quantidade

lüntdade
Deitr Obi«r»a(l«lflo

paiSJdord*i I dooténke.' Mpwnta retan^ulir medindo l,i x SOem, 0».de

RS U.30Preço (Compre» GovernemenuU} 1: MedUna dat Propostas Finais

dtiSe: Deu: 10/08/202110.00:00

MedklUade: Prtiio Eletr^ko

IdenllflftasSe: NiPregio:S02021

Lete/hem: /IIO
Fente: www.t

QuantMada: 12JOO

Unidade: Unidade

ipras|Overna

PRirSlTURA MUNICIPAL DE VAlENCA

Ob^te: Refitcro de Preços para aqwlsIçSo para aqufslclo de predoies dntersos.

devidifnente esoeoftfados e ouanuOcadga ne Anexe  I de prtsertte

EdAat (Terme de Referénctal destinados a atender  a Secretarie

men<ae fov.br

QeicrlçSe:

idem^tleo, ●SDuma retar>(y|ir medindoPassador de
4,S a 30 cm, cabe de medeia revesodo/otastRKado medindo 1.20 m.

i. de

I aonta para pendvrar, espuma colada e frampeadalirtctM
UF: lUcorpo.

Valer da Pre peita PbialCNPJ
28^44,478/0001*91 DISTRIBUIDORA 8AA2UM PITO A
14.891.038/000142 iOSE R iüllO OA SILVA CESTAS BASICAS E UTRIDADES DO LAft

Raale Sedai de Femecedor
R5

19,90R$



cpl.tícjpíLaDOVALE
PROC,

-J-âSFLS..
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA

Relatório de Cotação
Q3A3}/2n2 09M:»i ● 03/01/7U2 09.S2.t4

>QS/0I/?(«23 09;t«!W

cotação rápida 2246
).]4.$2.S9«1

V»l«( UflH.

<COMPRASCOVCRNAM(NTAIt| Pr«(« Parc*ntu»l Pr«f6 CiIMudo C«kul«d» Qw»ntld»d»

M 6MA$ <44144

T«Ul

UnU«0« A$ «4A

Uniritd»
D«>cri(a«

Mblo p«sU

K«m
t1

D«ta tWI»(ÍB

02/12/3031 l$:COtOú H 444NtPrBflB^303021
Ó'|ia Pdblko

PMrriTURA MUNIOPAl 01 PiRAPETINCA/MG

Pr«(o Cam(itÉiN»t

l

M4dJa flot PtetBt Obltdfri; H$ idl

'44

Detalhamento dos Itens

R$ 6,14Kem 1: sabão pasta
Ou«iMld»d«

1 Unidad* ubio

Obs«rvB(lo

 P«>t< €Ofnp«<lo: icidc lm«ar dod»cilMru«f>o suKónko. ól«o d« 0^, apfacaçioi O

A$ «44Prtço (Compf*» Gov«rnaoi«nUi«} 1: M«di«na Mi Pro(>o«t4t rínoii

0«(«: 02/12/202113:00.00

l4«daUd«4«: Pr«|lo tMrái^ico

ld«AT<fVc»flo: NlPrvfio;302021

Let*/lt*rn: /6$

Pont*: www.comprBi|ov«^i>BmBn(««40V.bf

QuBAUdW*: 4S0.00

UnUsdi: PocbSCOG

Or|lo:

PPEFCnUtU MUNICIPAL Oi PlftAPCTlN^A/MG

Oblito: Aquoiçlo dt |ÍA«re« «bnitnticio» ● i*tbt«d4d d« paira at»fidBf

M òênandat da MCfMarla d« adminktratJd « da Mcrctaria d«

tdvcaçlpt : r«p«ctfvoi MtOTM,.

CNioIçíb;

tabJa PaKi C«npc«4Íe: Aciòo LHi«ar OddBGfb*ni«no SuIIóako, Ót*o

0* Pk . Aplkjçio: iKnpaia Patada Com Açio 0«Mrt<raiafit«, UF: MC

Valor d» Proposta IInalAatbo SoeM do íosnaeodor

NÍÜ2A MAALV POCIOONK) PCRSiRA {iPfU

ULTRA SONILTDA

CNPJ

13,094.273/0001>«4

13.249.746/000143

R$ 3.00

249R3

54



CPi 'r.;'.lD£LAÔOyALÊ
PROC, 20^

LiaFIS.

f
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
H «I wtAiIA |fc4o r(r« 04/01 //<V;

cotação ráptda 2^2
I.IC (ir ,

V»lor Unh.

{Ouim Em*i PúbUeo»} Pr«ço Est(m»do Paruntual Pr»(e Estlm«do Ctkulade QuantU^d*

R$9/»R$ 9J» H$9/»

R«m D«Mri(Íâ

prtndddor ié Mn rotfptt

üfUdada To4«l

Unldada R$ 9.0D1

ór|lo Público

MUNlOMO OC RIAOIi;ao/S(

Prtço PúbUeo McntíflMtlo

):6oa
Q«ta Ud&tlo

30/11/203109.00.00

Pr«to

R$ 9001

V»lorGtolMl. Ki 9,00

Detalhamento dos Itens

R$Item 1; prendedor de madeira para roupas 9,00
Quanndad* ObMfvacld

Ca rutitira para rfKjgas, &*cola st1 Un>dada ir unifTad^ 0

(Outrv« Çnt«& PúWkot) 1: MediAn«da\ PfOfíCfldt 9.00

6r|le: Oau: 30/U/10*1090000

Mod»Hd*d«; PaE&loatTRÕNiCC

IdantKlciçio: 32iúa

loti/Mtm: 51/!

Fonta: Ikltaott t

Quantuada; 130.CD

UnWada: PCt

UF: $E

município 0€ mACHuao/«

Ob|»o: OECISraO DE PREÇOS COM VISTA AEVfNTU&L AQUiSIÇAO DE

MATERIAIS DE UMPCZA. HISICME E UTENSlüOS DOMEsrcOS PAJtA

lENDER ASDEMANDAS DA PREPEiTURA MUNICIPA! DE

Datcflçia:

PRÍNOEDOR Dí MADEIRA PARA ROOPAS. PACO^ COM U UNICAOEl

Valor da Propoata FinalRailo Sodai do Fomacador

LOUYSe COM^OAUrOA

ZUMíO COACRCIAL LtDA

ARmUR OC SANTANA FONTQ

CNPl

S$ 2,5006.314.6K/O001-0/

Oó MS.nS4/ca>i-62

35.35T.67T/0001-66

R5 9.CO

R5 100.00



úíül AOO ’.V.U

PROc.li:
FLS 12.

f
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
tt»«» netfU ll9>f:S) <l»; 20044.SMMI

cotação rãpida 224$

V«lor UnA.

(COMPAASQOVUKAME^AI^) MrrfMgal Estlm»da C»lnil»d«

R$ 10,20 R$ 10,20a$ 10,20

UnM»d« ToUl

Unidtdi H 20,20

n«m D«M»lçAo

rodo 1j

Oat» LkHaçi»

09/12/202209:0000

Pr*(o

S$ 10,20
ór|io Público

PPEFCrruiU MUNiaPAL OC OUIFORNIA
Idontificofio

NtPro(to^l062O21

Pr*(o ComprasN«t
1

Mddio do» Proçoi Oblkiot; ft$ 10,20

l'W

Detalhamento dos Itens

RS 10,20Item 1: rodo
Quantidad*

1 Unidido

ObsorvafloOoicrIçSo

rodo, mMprlil cabo: madtíra, matorial luporto; madoira, comp<lntaoto swportt: 30 > S 0

RS 10,20Proço {Conipro» Governamontaii) 1: Mediana dat Propostas Flnaii

Or|let Dala: 09/12/202109:0000

ModaMada: PrttioCWróW

Uantmcaçie: NtPra|lo:109202l

toto/ttam: /107

Fonta: www.compras<0varnamontai».|ov.0r

Qyanddada: $20,00

Unidada: Utudada

PAEFEITURA MLMOPAl DE CALIFÓRNIA

Objate:

Rafocrg dt Ptaçoi a fventuai aowsiçlp da mattnaH da bmpata..

PaiarHSf:

Rodo, matariil cabo. madaira. mattnal svporta: madaíra,

comprirrianto suporta: 30 cm, caractaristkas jâKionals:
bata

aspuma
UF; PR

Valor da Praposta ÍInalRasSo Sodal do Fomocoder

COMERCIAL SEIRA RIO LTOA

CAROL DISTRIBUIDORA ● tiREU

CKPJ

d0.1Sa.9a9/0001*77

07.$$4 ̂ ^^!000\■U
R$ 9,80
R$ lO.SÚj



PROC.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

FLS.

íRelatório de Cotação

noai*<H/6l/l02l

cotaçAo Mplda 224S

1:^2 110 20Ó.:«.S2494)

r«ili/a4A «

(«fada

Vftlor Unít.

{COMPRAS COVCRNAMCNTAISJ Pa»(0 (itimadd P*r««ntu»l Pr«ca (Mimado C«l«ul«do Quontidod»

RS IW RS}s.caRS is.es

ToU2

Uft«lldO RS 15,M

Unidad»
Ooacriflo
mdo

nom
11

D«to tkHo(ÍB

iS/12/3031 10:00:00

Pro(o

RS is.se
IddotAtoflo

NtProil&í313021
Ót|io Públko

MiNiSTiAlO DA OCFESA | Comando do Faére^ | Comando Militar do Sipidmta 11« Brifada da Milhirla Antiadraa

Pfd(0 CompraiNat

1

M«dUtfMPi»<a«0bl4»l; BS IS.tt

V<IOHSIOb«l R$ lS,b6

Detalhamento dos Itens

RS 15,66Item 1: rodo
Obtarv0(loDateriflo

rodo. matanal cabo; madaira. matarial auporta; madaira. comorimanto lupont: 90 >

Quaniidada

l Unidida *1. 0

RS is.eePraço {Compcoi GovamamanuH) 1: Modiaiu dat Propottai fírtoíi

Dau: lVl2/30mO;X:00

Mcdaüdada: PrtfloCiatrômco

Idantlflcaçla: NiPrafIo:112021

lota/Kam: 6/9AO

Fonta: www.comprascowarnamantais.iov.br

Quantidada: 85.00

llAMada: Ur^dlda

ôr|lo:

MINiSTímo OA DEFCSA | Comando do EaércRo 1 Comando Mditar do

Sudatta I 1* Br^adJ da ArtiRuria Amiaé'aa

Objato:

AQgitiçlo da maiaflae para Hetal da Trlmtfo..

OalcrlcAe:

Rodo Matanal Cabo: Madaira. Matarial Suporta: P(in<o.

Comprimanto Suporta: SOCM.Quantkliâa Borrachas: 1UN. Vf: SP

Valor da Prepotta FinalRaaio Social do Femaeador

(OGAR HCRRERA P(R(IRA

CNPJ

92.iee.a73A)ooi-ee RS 1!

«S.;



FLSPREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA 00 VALE - MA

Relatório de Cotação
>odl«03/0l/M)n2:J7:S2 (iP

cotaçio rá)]lc1a 2249

V»lor UnM.

{Outro* Ent«» KiUKoc} Proço (ft^odo

WM56,45

Totol

Untd»d9 R$ 6,45

aartantuol Pr*(o Ettimodo CokuUdo Qu«ntid»d*

R$8,4S

UnUjd*R«m DvioHIo

tffl pMr« d* 2001 picote
1iSunIdftdes

D*u Udt«(io

04/10/202110:00:00 R5 645

ld«ntlfk«(la

132021 ● Pro<*Ud dl»p«rtM
Ó^l4 PúbllM

Cimart Mwnldpat d« Cvil4c4<o

Pr*(o Público

1

Média dot Pftos Obiidot: RS 6,45

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: sabão em pedra de 200 g pacote com 5 unidades
Quantidada

1 Unidada

OaacrHIo

tab6o ««n padra de 2CC | pacote $ unidades

8,45
Obaarva(lo

0

KS 8,4SPreço {Outros Ehtes Públicos} l: Mediana das Propostas FInaIt

ór(la: 0«ta: 04/10/2021 10^20.00

Modandada: Proces» dispansa

IdantifIcacIe: 132021 ● Procetso dispensa

Lote/ltem: 1/1

Fonte: hUp://191.37.9.219:7474/transparencíe/ikitac»

Quantidade: 5,00

UfOdade: PO

Vf: PP

Câmara Munlc pal de Cante|a(o

Objete:

A^iiisiclo de fêneros alimeritkies e mattnel de Umpeta

OeKrifio:

SA620 EM PECRA OE 200 0 PACOTE COM 5 UNIDADES

Valot da Proposta finalCNP) Raiio Social do fornecedor

lAAOAS&CIAlTOA RS09.196.164/0001*81

5-\



n , -,v;;,l .HOO\íUECf".

PROC,
i3iPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA

FLS.
Relatório de Cotação tR1.1B..

09/01fton U:i9;í í ♦ O J/01 /M?5 11:lí OS
<ò»*0J/0l/20Í2 11». 200,14.J7.194J

couçâo rápídd 22S0

Vílor UMt.

(Outm Entít PúbflcM) Prtço Cstlmtdo P*rc*nlu«l

R$ :0,40RS 10,40

Toul

Unídídí 10.40

Unld^d*Pr*(o iitimído C«IC%ilii(fo

R$ lO/iO

Qu«ntidid«ntm OíKriçio

Síbío tm po
1J

D«14 UclUplo

06/0«/»)^l 09:00:00

Pr*(o

RS 10,40
Sd«fiOffe*(So

NnidUfle:US36l

ór|é« NUk»

MUKIQPIO 0£ U7IHGA / (>} PAIFEITURA MUNIORAL

Rrvço PúWKo

1

Media dot Preçoi Obtidot; fl$ 10,40

Detalhamento dos Itens

RS 10,40item 1: sabao em po
Quanitdada

1 Unidade

Oasolç Obiarraçloio

siblo em PÓ de 1* ogaiidadacompodçle; tanioativo anfónico, ílcallniiante. O

R$ 10,40Rr«ço (Outroí Entea Públkoi) 1: MMlana daa Propoatas FinaU

Ór(io; Oata: 06/01/703109:001»

Medalldadt: Pragio

Wantmcíçéo: N«llcltaçip:66636l

Leta/K«m: 17/1

Fenta:

Quantidada: SO,CO

f.ikitacoava.c

município de UTINGA / IIJ PREFEITURA MUNICIPAL

Objata: AaUISJÇÂO DE OlVERSOS MATERIAIS PARA 0 RETORNO DA$ AULAS

PRESENCIAIS COM SEGURANÇA NAS UNIDADES OE ENSINO NO

MUNIOPtO DE UTINGA*6A

,bf

OaKriçlo:

SARlo EM PO DE II QUALIDADE COMPOSIÇÃO: TENSO ATI VO

ANiONiCO.AtCALINiZANTE, COADJUVANTE, ANTIRREDEPOSlTANTE,

RANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMA, 9RANQUEAOR.

TAMPONANTE, SlNEROlSTA, PERFUME, AGUA, AGUA. AlVEJANTC C

CARGA, CONTÉM ALQUa 6CNZEN0. SULFQNATO DE SÔDIO.CAIAA DE 1
UF: BAKG

Valo# da Prepoata FinalCNPJ Railo Social do Fomaeador

YAGO ViElRA OICFANTS DE SOUSA EiRELI RS34.9m.7S3/K01-36

40



CPUTrJ:.!DtUU'jVÃLE

PROC,
íi.XFLS..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ MA

Relatório de Cotação
rw dl* QJ/01 /»7: 11;1S pT; M6,14,Sr, |

cotação rápida 2253

V«lerUnA.

(Oiftrei Ent»f ̂ úbHcoi) Pr*(o Ertimirfo Ptrctntu»! Preço EKimodo C«lculade Qu«ntkd«rf*

Hi 2,40H A$2,402.*0

Total

UnUada R$ 2,40

Itam 0«kHçIo

sabcnata i 1pedra ̂llcarlnado, antlbacteriano, tuava, ph entra 5,5 a 9fi. paaando 90J

Oata ücKaçio

07/12/2021 00.00:00
Órtfte PúbftM

PRtFEltUAA MUKICIPAI. D£ QUEIROZ

Preço

R$ 2,40

IdanlIAuçCo

00006621

Preçc PúbBco

1

Media dotPreçot Obtido*; 2.40

saV»k)rGk)b»l: RS

Detalhamento dos Itens

Item 1: sabonete em pedra gllcerinado, antibacterlano, suave, ph entre 5,5 a R$
QuantWade

1 Unidade

ObtervOeaerffio

Mbonate« pedra iMcednade, antibacteríano, luave, ph entra S,S a í,$, pesando 90 O

2,40
açiP

R$ 2.40Preço {Outros Entes Públ<os) 1: Mediana das Proj>os(as finaàs

órçie: Data: 07/12/202100.0000

MedaAdada: PRECAOpRESCNQAI

Wentmceçle: 00006621

lete/Rem: 1/201

Penta: 46.70.136 200;2200/tren$partncla/

auanMade: S2S.00

UnMade: UNID

PREFEITURA MUNIOPM DC QUEIROZ

Ob)«Kii AQUISICAO DE MATERIAI6 PARA HlGlENE Z LIMPEZA PARA OlVER$OS

SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE CUElROZ*SP PELO PERÍODO

OE 12 MESES

DesoMe:
SAdONETE EM PEDRA CLICERINAQO, ANTiQACTERlANO, SUAVE, PH

ENTRE S.S A IA PESANDO 90 ORAM AS, UUDO ANALÍTICO DO LOTE

DO PRODUTO i AUTORIZAÇAO DE fUNCONAMENTO DO FA&RlCANTE

NA ANVISA UF: SP

Valer de Proposta FlrtalRatlo Soda) de Fornecedor

W SANCHESftCIALTDA

CNPJ

R$ 2,4003.219.120/0001-49

U

<1(



PROC, inl iOisL i
UPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE ■ MA FLS..

Relatório de Cotação
01/01/2022 11 K:S«tn!/0I/Kl2211:X’2)

d;aO>/OI/2u22 II 9’:07 (l»; 20O.U.t2.1»<)

coUçâordpIda 2254

Valor tMIt.

(Outros Intas Póbikoi) Praço Estimado

W ifilR$ 3.01

TotalUnidadaPoreontuil Praço EstlmidoCakulado QuantidadaDascrtçlo

sabontt*

K«m
Unídado R$ 7j0\1

1

Data Üdtaçlo

15/07/203109:00:00 R$

PratoIdantHkatIe

NtLldUçlo:SB0627
órfio PiMco

Mi;NICIPIO PE lOAHDA / (1| 10 ANDA

Praco PúWieo
2.01

1

Média dos Praços OWIdos: R$ 2.01

Vater Global H$ 2.01

Detalhamento dos Itens

rs 2,01Item 1; sabonete
Quantidada

1 Unidade

D Obsonaçâoascrifio

sabonaia comum' ' m(hlmo 90t, sendo composto por: sódio. ádua. 0tablate de

R$ 2.01Preço (Outros Entes Púbtkos) 1: Meólana das Propostas Finais

15/07/202109:00:00

Pregio

N>Ücit»ÇÍ«:E606l7

Òrglo: Oatai

Medaildada:

Manttfkaclo:

l0ta/Rem:

FoRta:

Quantldadai

MUNIdPlO DE lOANDA/ (1) lOANDA

A ptesenta Me>taç5e tam cerno objato o Registro de Preços pata

eventual aqulsiçbo de materiais de hlglatM pessoal, para ater>der

necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho  a Serviço SKial, do

8/1Ob|ate:
vbr/.l●cltacoes*e.<

100/30

Oaserlçlo:
SABONHE COMUM EM TABLETE DE NOMÍNiliAO 90G, SENDO
COMPOSTO POR: SÚOIO. iOUA, GLICERINA. FPAGRANOA.
AROMATIZANTES, CONSERVANU5.COM REGISTRO NO MINISTÉRIO OA
SAÚDE EANVISA. UF: PR

Valer da Proposta FinalRacio Soclat do Femecador
COMERCAl BEIRA RIO ITOA
NOROESTE UClTACOESlTOA
SALVI LOPES&CIAUOA.ME.

CNPJ
R$ 1,9840 1SB.949/D001-77
RS 2,010
R$ 3.800

ÍJ



PROC.

FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

Relatório de Cotação
ittifoinwn UM ifp.

cotdç&o rápido 225S

Valor UnK.

(COMPRA5 GOVIRNAMCWTAIS) Profo Cillmado Pareorttijal Pr«ça (itimado C»ku(»do
Total

UAidadt «S 9M^

UnidadoQuantldado
Doxrlçio

● palifUl / fdrn*

Kor
RS 90,95 iRS 90,952

Data Utttaçio

26/12/2072 09:90:00

Praça

RS 90,95
IdantIfltaçSa

N»Pr«|lo:1262021
dt|ia RilbllM

PRfPElTURA MUNICIPAL DE SANTA MARfA/RS
Praça CemptaaNal
2

MddMdatPrtçaaOttidoi; BS 90.95

ValQ^Úlobal- R$ >0.95

Detalhamento dos Itens

R$ 30,95Item 1: pvc - película / filme
Quantidade

1 Urudada

DatcrlçAa

taboA«(a k>«wido r>

Obtarvaçla

«vtro, ambila|am d« S krai. conforma tarmo da rartranda. 0

30.95RSdai PropoatAtPrtço (Compras (^varnamotttaij^ t: Madiai

Data: 26/11/3021 01:90:00

Modalldada: Praglo Elatrfrnico

Idantlflcaçlo: NtPrt9lo:1262021

Lota/ltam: /47

FoAto: www.compraifouarTvirrarwadlOr.br

Quantidada; 907.00

Unldadar Untdada

OrfSo:

PREFEITURA MUNICIPAL 06 SANTA MAAIA/RS

Ob^to:

Aqutaição da Maiariad da Híflaria a IWnpata. conforma tatmo da
rafar ânoa..

Damiçia:
SA90N6T6 LiQUiDO NEUTRO, EM9ALAGEM 0£ 5 LITROS. CONfOAME

TERMO OE REFERENCIA. UF: RS

Valor da PrapaiT* Final

1245

31,90

d0,00

50,00/

Rarlo Social do Fornocodat

KAPfilCHO DISTR 0UIDORA ● ElRCU

9R MATERIAIS OE UMPE2A ElREU

SAO LOURENCO COMEROO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

JF RAMOS SIIVEIIA ElREU

CNPJ

27.409.7S2/0ODl*5O

07,566,796/iX01«93

09.110 229/0001-53

42.ld6.652/OCm«91

RS

RS

RS

RS



I V...A 50C?í-iV,\L\ âi
PROC.

FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA

fRelatório de Cotação
109/01/2072 12«9:17 200.J4.SMHI

cotaçSo rápida 2256
ft#UW»ri« |«rè«Oi

Vftiftf Ufitt.

KOMPRAS COtfISNAMtNTAlS) Pr«ç« CiUmado Profo C»Omido C«lcvl«do

9,S0 R$ 9.9,90

T«t»l

UAidid* R$ S,90

QwantUad* UnUad*n*m D«tc»lçi«
««rrodoOtbi 90 1l

P«t* lkn»çlo

M^/203t09«0:00 a$ 3.90H«PrHlotU2021
0r|lo Pdblk»
P>{(ErtUM MUNK3PM. OC ilO MICUEl KGUAMi

Pro(* CcmpratNtt
I

Mdda do> Pfttot Obttdot; R$ 3.30

Detalhamento dos Itens

R$ 3,30Item 1: carro de bebê
Q«ientidade

lUntdede
0«<«ri(3 Obiervailee

uboA«(e pera beba OOg * 0unhada

R$ 3.30Pr«(0 (Coinprai Gov«rnam<iLtaU| Metiland dat Prop^Ut Fírvais

Datar 30/09/303109.00.00

Madalidadt; Pt«|}o Elctró^iko

ldantm<a<lo; NtPre|io:44202Í

iMa/Rem; 1/14

3*nta: www«onip(a»90vefrvam*ntala

QvaAtMada: 2X00,00

DnUada: Unidadt

UP; PA

ô<(»e;

PREF£lTUPA hiUNiClPAl 0€ SÃO MIGUEL DO GUAMA

Ob|at«: R«f tetro da Prtçol p*'$ Futura ● Ev«nts>a l AquaIç^o d* RIt d* Enxoval,

Objetivando atander *i na<«iMad«e da 9acrflaria Munkipal do

AMbtôrxta Social do Slo Mutual do Guamd/PA..

Doitflfle:

SAbONETÍ PARA SE6Í 900 ● EM UNIOAOE

Valor de PropoitaHat3o Social do Fomocoder

29,P?3,421/0001'90 A A VIEIU EmEtT

CNP2

RS 9.1



m ;í'CPJ
J20JUPROC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA FLS,

Relatório de Cotação
C>3/0l/2022Urll:4(>09/01/:Ci:2 14.11:01

Rtl>UilS|(íMlor>«clr>01/0I/2O22I>'}2.Il (IO: 200.U.1/.1M)

cotafSo ripida 22S7

Vllor Un».

(OutrM Enttt Públieoi) Prtço EitiruBdo P»rc«Atual

it.»33,90R$

Tottl

Unidad*
Pn(0 Estimado Calculado Quantidadt

R$33,90
D«scri(loriam

36,90l
Diiitico Nr« Itto tOOl c/300 ií

Data Lkttaclo

17/U/2021CC:CO.OO R$

Prafo

36.90
MantlfleacEo

77922021
ÕrflePOblko

$<cr«taFla Municipal da Saúda | Prafaltura Muolcipal da Pa|ucara/RS

Prtf o Público

1

Média doi Praçot ObUtos: R$ 33.90

VaiOfGtobét RS iA.90

Detalhamento dos Itens

R$ 38,90Item 1; saco plástico para lixo 1001 c/100 un
Datcriçlo

plástJce

Quantidada

1 unidada li>o 1001 c/100

Obiarvaçio

0

R$ 33.90Preço {Outros Ente* Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

17/11/202100;00«

Ospansa por ümita

77922021

1/1

transpirencla.pajucira.rs gov.br/p«Qnlmtb/índ>

1.00

órgia: Oata;

Modalldada:

Idantrfkaçlâ:

Lota/li«m:

Fenta;

Quarrtidêda:

UAkdada:

Secratana Mtxiidpal da Saúda I Prafaituri Municipal da Pa]uça/a/RS

Objate:

VALOR RCF. AQUISIÇAO DE MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA PARA A

SECRETARIA DE SAUOe.
PaeDaMTfçie:

SACO PlASTICO para UXO lOOLC/lOOUN UF: RS

Viler dè Prepetta final

38.90

Razia Social do Fomacador

UMPIJUI COMEROO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS DE UMPE2AITDA.

CNPJ

23.43S.038/00010S R$



ÔPl-.TRIZIÜÈLAOOVALÈ

líiI5ÍLeÍJ2o_jjPROC.
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE - MA
RUB.

Relatório de Cotação
0}/01/2022]4 4&!S3tQJ/01/»23 14:«S 43

át4 0i/0lf20ii J4 46;S1 1». 200.14.(749*}

cotaçio rápida 2258

Pek4uf>4r*4M:»4* «

R«Ui4(^ |cr4de

Vator Unh.

(Outroí Cnt«4 Públkoi} hllmado Pcrcaniual Praco («limado Calcglado Quantidada

«517.74 ft$ 17,7417.74

Total

Un»dM4

UnMado
Daaeriflo

«aco dt IA(0 hoipltalar

Itam

17.7412

Data Udtaçlo

09/07/202104:00:» AS

Pva«9

17,74
óf(lo Públko

MUNiaPlO Dl MOflTCS CLAAOS / (1) CENTRAL DE COMPRAS

ld«Rttfk«(l9

NHkÍla$le;(»756

Profo PôbJke

1

M4<Oa «to« Prt{o« Obtidos: 17.74

Valof Global; RS 17,74I

Detalhamento dos Itens

R$ 17,74Item 1: saco de lixo hospitalar
DoMri(JoQuintldida Obiarvafio

1 Untdada poli4til«no paralúe. eapacídado lSI/4.5ki. dímon«a«s planas: 0I plistíco.

R$ 17,74Preço (Outros E"te« Públkot) 1: Mediana das Propostas Pínals

09/07/202103»»

Pt4|iC

NTUcnaçlO &30756

ÓrcSo: Data:

ModaUada:

Mantlftcaçlo:

lota/Kam:

fonta:

Quantidada:

município de montes claros / O) CENTRAL 0( COMPRAS

Objata: AÚUlSlÇ20 DE MATERIAIS MlDICO-HOSPlTAURES  E SACOS DE LIXO

PARA ATENDIMENTO QA DEMANDA OA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNiOPlO DE MONTES ClAROS>MG, NO ENFRENTAMENTO DO C0VlD>

4/1

i.brrifcitacp«s*«.(

1.0»,»

Da«9l(lo:

SACO EM PlASTICO. EM POllETUENO PAAALIXO. CAPADOAOE

1$L/4,$XC. DIMENSÕES PLANAS: 39XS8CM. COR BRANCA. IMPRESSO

EM PRETO COM A SIMBOIOGIA 'MATERIAUNFCCTANTED, DEVERÁ

ATENDER NORMAS N6R 9191/2»8.14474/2013, 7500/2009 C

llOSB/20». PACOTE COM 1» UNIDADES Vr-. MO

Vaiar da Praparta FinalRjzia Sedai de Focnacador

NATALIA DISTRIBUIDORA ITDA

ATACADO DE EMÕALACENS CAMPOS ElRELI

TOQUE & RETOQUE ElRELI

OOLD UMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS

ECO PLA5T CONCRCIO ( INDUSTRIA irOA> ME

BRR DISTRIÕUIDORA MATERIAIS DE CONSTRUCAO C CONSUM

MAT MEO HOSPITALAR LTDA ME

DISTRIBUIR COMERCIO ElRELI ● EPP

R M LANZA DOS SANTOS COMEROO ● EPP

MICRO SERVICE ElETRONlCOS ElRELI

MEDMACH SOLUCOtS HOSPlTALjWES ITOA

S. V. BRAGA IMPORTADORA

CNPJ
RS04.950.lSl/Q»l-29
RS0
RS0
RS0
RS0
RS0

RS0
RS0
RS0
RS0
R$0
RS0

u



PROC,

FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAIE - MA

Relatório de Cotação
iO)/OI/3(>22 {10:200,t4.S7.1$«)

cotaçSo rápidd 2259
0«Utârlo («r*0«

VsSor Unh.

{COMPRAS GOVCRNAMENTAISl Pr«(« Eitimade

R$ S1.19H.X9RS

P«r<«ntual Piéc6 CitlriMd» Cakulade QuantMsd*

mi.i9
)l«m D*uri{lo

pohetAefM*:
ÜM«4« RS S1.19I /ffVMitfnento1

Dau Ucttaçio

01/10/202100:00:00

Pt«(0

R$ 51,19OaprtM dt Ueitaçlo N* lSl/2021
Órrie Pwblke

COMANOO OA MARINHAIOEPQSITO PE COMBUSTÍVEIS J>A MB NO RIOJANEIRO

Pr«(o CompraiNt(
l

Média doi Pre<ot OBtIdai; R$ SUS

VrIop 01obAl R$ SUB

Detalhamento dos Itens

RS 51,19Item 1: polletileno ● saco / revestimento
OoitrlçloQuaMldade OPsorviflo

lUoidado I dt lao (2001} rtforçAdo.saco plislko lòce, oapactdi dt 2001, rtforçado. O

R$ 51.19PvtfO {Co*nprti Govtmanttnttk) 1: MtdU*U dai PropoitM Fin«i»

Data: 01/10/202100.00:00

Modalidade: Dbptnia de UcAaclc

IdtntIflcacSo: Oís»tn»a dt IkitaçSc Nf 131/2021

lett/lum: 7/1

PtAU: www.eompraicovtmamtAtabgev.br

QgantMadt: 2S.00

Unldadt; Uotdadt

Orgle:

COMANDO DA MARINMA[DEPOSITO DE COM5USTIVEIS.DA MB NO

mo iANElAO

Ob)ttt:

Mittrial 0« Ivnetaa para e OtpóMO dt Cembu»ívtt» da Marloha
Rio d# Jar>tro.

Otacriflo:
SACO Plástico de uxo liooi) REEOftg^ooiAco piástico hxo.

CAPACIDADE 2001. REFORÇADO. COA PRETA.LARGURA90 CM.

ALTuRA 120 CMXARACTCRÍSTICAS ADIOONAIS PEÇA ÚNICA. PACOTE
COM ICO UNIDADES. IIF: RJ

Valer da Prepeita Final

S1.19
Raile Seelal do Fernaceder

VIPE COMERCIAI EIREU

CNPJ

17.526.0S7/C001-e7 R$

i>1



PROC,

FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
03/01/20;; la Sí:2S> 03/01/»;; U:s;:03

dlj 03/02/»;; la w:47 (I»; »0.24.57.2Sa)

cotatSo rápida 2260

Valor Unita

(Outro» Emt» Públicos) Prtço Estimado Parear^tual

Ft$ 33.00R$ 33,00

Total

R$ 33,00

UnidadaPriço EiUmado Calculado Quaniidada

R$ 33.00
Oased(loItam

Unidada1
plástico ’ lixel

C>ata UcRaplo

24A«/203S0fiO0<l0

Pra(o

A$ 33,00
IdfflUfteaçlo

Nnicftaç(o:3U934
Órflo PúUico

município OEjuazeiro nu COMISSÃO PERMA/4ENTE OC VICITAÇÓU

Praço Públko

1

Mddia Praços Oblidot' R$ 33.00

Vilor Global; B$ ái,06

Detalhamento dos Itens

RS 33,00Item 1: saco plástico ● lixo
Oascrl(lo

pIMico. L

Quanildada

1 Unidada

Obiarvafilo

branco Dhospitalar, para acendicíenamanto da lis Infaciarita.

33.00Pr«y*a lOutros Enta» POblkof) t: Mediana do» Proi>osU» Finai»

24/03/20210300:00

Preflo

NniCitaf3e:SS89S4

Ór|lo: Oau:

ModaUdada:

Sdantiftcaçlo:

Lota/Ram:

Fonta:

Quintldada;

município de AJA2EIA0/(1) comissão PEBMANENTE de UClTlviES

Oblato: CONSTITUI OBJETO OA PRESENTE LIOTAÇlO REGISTRO OE PREÇOS

PARA EVENTUAL. CONTRATACLO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAIS DE HIGIENE E UMPE2A0E USO HOSPITALAR. A FIM DE

DtlcriFio: j*copi;LSTICO, USO HOSPITAUR, PARA ACONOIOONAMINTODE

UXO INFEaANTE, COR BRANCO LEITOSO. 301, PCT C/ 100 U. PE

ACORDO COM ABNT.

5/1

i.brr.Ndtacda»*a.<

1.476.CO

UF: &A

Valor da Proposta PInil

22.3$

22.3$

22.33

22.$6

22.S3

27.10

33.00

39.94

39.97

40.00

40,».

Railo Social do Fomacador

UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO € COMERCIO EIRCLI

SUPRIVALE ● SUPRIMENTOS 00 VAIE COMERCIO E SERViCO

JAC06INA MATERIAL DE UMP6ZA EtREU

VIONOR iNDUSTfUA E COMEROO LTDA

YAOO VlEiRA OELFANTE OE SOUSA SiREU

ELLO ATACADAO OE PRODUTOS LTDA

lUClNEiDE OE SOUSA CARVALHO ● ME

AHOP COMEROO ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E SERVICO DE L

lUCK COMEROO OE PAPELARIA E CONPECCOCS ● ElREU ●

MEDMACH SOLUCOES HOSPITAURES LTDA

SOUZA OLIVEIRA EMPREENI^MENTOS LTDA

SUVANDRO OIEGO OE ALBUQUERQUE FERREIRA E ClA LTDA

lUCIANO F COSTA ME

CNPJ

18.812.673/0001-01 RS

»S0

RS0
PS0

PS0

PS0

PS0

PS0

RS0

RS0

RS0
RS 50,0

w«$0



CPl,tK!iíüí.'..A DOVí^iE
j'20_^PROC. ma

FLS..
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação

cotaç3o rápida 2261

V«lerUnit.

(Outm Eirt«f Pi^bUcM) Pnço (stlniBdo

R$37^R$ Í7fi0

UnM«d« T9tll

Uftldld« RS S7.00

^●runtual Prt(o Estimado CtkuUde Quantídida
R$97«Ú0

Itam Ooicrlçlo
pléiUco p/ lUo 50( pffto pct c/100' 1\

6r(lo Púbtkfl
PREFEITURA MUNIORAL DE 6AR905A

Data Ucitaçio
14/D7/202100:00:00

Praco
A$ 37^

Pra(0 Público Idantdkaçfo
occoaasi1

Madia dos Pf<ot Obtidos; RS 57,00

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: saco plástico p/ lixo 501 preto pct c/100 un
DaKricloQvantldadi

37,00
Obsaryaçlo

1 Unidade pliitico p/ Hao SOI prato pct i/100 0

37,00Preço lOuii Entes Públkos) 2; Mediana das Propostas Finais

ÓTflo: Data: 14/07/202100:00.00
ModaUade: PRCCiOPRCSCNClAL

Idefitiflcaçle: 00003421
tote/Kem: 1/120

ícntt: 4S.71.14,76'8079/transpafencia/
Quantidada: 25/X)

UnMade: Pa
UF: SP

PPCFEITURA MUNIQPAl OE 6ARBOSA

Objete:
Registro da Preços Vfsartdo Futuras Aqu(síç5«s de Produtos dt limpara
para Todos os Setores do Muiücípio da Barbosa

DesolçlO'
SACO PLÁSTICO P/ LIXO 501 PACTO Pa C/ JOO UN

Valer de Prepesta Final
57,00

Karie Social de Fornecedor
MUL7UMP COMEAOO M EMBAUCENS EIRCU

CNPJ

34.30».595/a001-20 R$

\



iküOMííCPU- : ■
í20_OLPROC.

FLS.,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

RUB..
Relatório de Cotação

K*lMÓrÍO{«t*dO

l/Ot/»mS llil

ti\ê Ci;OÍ/iQt2 ii U:i7 |IP. 200.1«SM»«)

cotação rãpída 2262

● 01/01/2022

VtlerUnft.

{Owlroí Cntoi Púbfieo»} Uoldkdo Tetol

Unidadt R$ 39,SO

Psmniual Pr«ca Estimada Cilcidads Quintldadt

●  flM9,S0

Rom Dturtclo Proço CiUmodo

RS 39,»«s 11 da II» Nm capKldada d160 lilrot «ar aralo ● pacata com 100 uitldadat 99,60

Óriio Público

PREFEITURA MUNIQPAl DE SÍOJOAOUIM OA BARRA

Data Udtacio

06/11/2021 OOMkCO

Pr*ço

RS 39,»
Pr«ço PObâco Idinttflciçlo

OOOH22S1

Médt» <hi Pnçoi Obt>do»; R$ J9jM

Detalhamento dos Itens

Item 1; saco de lixo com capacidade de 60 litros cor preto - pacote com 1001 R$

lUAid»dc

Obt«rOtKriçio

d« lisO' lQDun}d»d»i 0upiC3d*d« dc 60 litros cor preto * pocote'

39,50
vt(io

RS 39,S0Pra(o (Outros Entea Públicotil: MedlAna das Proponaa Finais

Data: 06/11/2021 OOCftaO

Msdalldada: PREGAopRESENOAI

IdanlHIcacip: 00014221

Lota/Htm: 1/22

Fonta: Iniranat uajoaauimdabarra tp |ov erS029/Tri

Quanttdada: 46,00

Unldida: PCT

Oriia:

PREFEITURA MUNICIPAL DE $AO JOAQUIM DA BARRA

Oblals: AQUISlçJo DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPE2A, DESCARTÁVEIS E

CEnEROS AUMENTICIOS PARA DIVERSOS SETORESDA

administraçAo Pública

Dalcrislp:
SACO DE lixo COM CAPACIDADE DE 60 IITROS COR PRETO ● PACOTE

COMIOOUNIOADES UF: SP

Valor da Propofta Final

39,50
Razio Social do Fomacador

AtTABOR lAMINACAO E TRlTORACAO DE ARTEFATOS- ÉIRItl

CNPJ

33,249.949/0001-43 RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA

RUB.

/

Relatório de Cotação
M/OI/ÍW «:17:45 ● t? IS Ji

no dij Oi/CI/1022 IS 17;5t Qf'

cotaçSo rápida Z2&3
I.S7.1MI

P«qu«

AoUtòrio K«r«4* i

Valer Unn.

(COMPftAI OOVtRNAMC^AiS»

30.S5R$

tMUad* Teul

Unidade R$ 2045

Ram Demlfle

ubielduide

Riaçc C»tlmade R«r«entu»l Prefo EaUmede CakgU4» QuantUada

R$294S R$J 1

Pra<6 ComprasNat òr|lo Públiee

GOVCRNO DO ESTADO DE RONOONIA | Rraf aflun Municipal deAriquemec:
tdantiflcaçle

NtPrttlo*nA203S

Data LkHa^le

M/tVmi09O1d»

Praçe

AS 20JS

MédU do» Pítjet Obtídot: AS 20,$S

Detalhamento dos Itens

R$ 20,85Item 1: sabao liquido
OwantWeda

l urudade

Da»ol(A Obiarvaflee

toda cáitftíca, < $A a 09%, aaeama, ambala|tm da lúOOf contando a «dentifteiçle 0

A$ 20,«SPrefo {Compfti ôovemámenials) 1: Mediana das Propostas finais

Data: 30/U/20n 09:01:00

MedaAdada: Pr«|So Cletrònice

UantAcafSe:

leta/Ram: /5

Ponta: «/ww.c I Drassoverna

Órfie:

GOVEANO DO ESTADO Ot AONDONIA 1 Prafaltura Murvieipil de

A/lduemts

Objete:
mantais^cv.br

A a|Utro da Pre^a para «qgislçio da MaternI tf  a Umpeia tipo:

Oasentupider da pa, Oe*ir>Manca anti*sdpiKe. Oesinfatante >

I urwiino, Desinletame líquide a bata da pinho. Soda

ciitftxa a Vauovra, para atender as Secretaria» Mumcipad da

Praleltura Mgnieipal de Arlquemes, per'

Iler cotai estkmade >

par

período de 12 (doc

meses.

pedra

e)

R$ S2.t7t.2e. Quantidade: 910,00

Unidade: Utvdade0a»cr*sAe:
198 a 99%, escama, ambilaiem da lOCOf eentande

ilidada.
Sedi cáustica,

a idantíficiçio do produto e prato da Uf: RO

Veler da Arepette fInsJ

20.15 .
Aatie Sedai de Femaceder

17J21.su/CC01-Ce fCOllM ElAEU

CRPJ
AS

7i



CPL'.TRl?IDElADOmc
PROC.
FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE - MA

/

Relatório de Cotação
óUtlÍf<Hn933 iVJt-Ml 0* 300.1«.SM94>

cotaçSo rápida 2264

Valer Un».

{COMPIUS GOVCRNAMINTAISI Preço {»tima^e Percontvel Preço (Ctimedo Cekuledo QueMWade

P$S740R$ 5740 R$ S7.50

Unyede Tatel

Un^de A$ 57,SÔ

Kem 0«i<ri(fa

$gpo<ie pere cope1 i

ôrfie Público

OOVfPNO DO CSTADO DO CSPIRfTO SA»fT0 | deíenserte puUKe de «tedo de «pimeunte

Det» UcItaçio

2a/W/703110:00:00

Preçe

R$ S7.S0
IdenUfkftçio

N«Pr«fÍe:a}2071

Preçe CompreiNet
1

M4d*e de» Prcter Obtido»; AS S7,50

Detalhamento dos Itens

RS 57,SOItem 1: suporte para copo
QueMíded»

1 Unidade

Oetcrkio

wderte para co

Obsenreçle

pe. material; pUfliee. eipaodadt: 100 cepo». <omponei>tea: base 0

RS S7.MPre^o {Gxnprai Goverrtattientaú) 1: Mediana daf Propojtat Flnalt

Data: 23/00/302110:00:00

Modalidade: Pre|Jo Etetrònice

Idanttfkaçle: NtPragle 322021

leta/Rem: l/d
Penie:

Quantidade: SO.OO

UnUade: Urttdade

,Cdmprat|ovetna

órfle:

COVERNODOC3TAOO DOC$PlAfTO SANTO | defensorla publka de

ealidedotapírRO:

Ob>ete:
menlaa.|ev.br

Pe|i»ire de Preços para agunJçSe de material de llmoeta.

Oeicriçle:

Suporte para eeoe, matartil: plittko, capaetdade: 100 copo»,

componenies; base dspenaador.bocal sa*da.eiUr>dr9tran*oarante.

caraeteristicat adiclenais: sistema poupa cepo.alavar

a<«namente.caisa 2d4. apUcaçle: copo deacartável pUatico 200 ml,

dener«|Q:$0s 14x16 t: branca W: (S

Valer da Prepoita Final

33.40

34.00

$7.00

36.01

36,01 I
100.00 I

Raxie Seclal de Fanteceder

FQHAL FOANEaOORAAUANCA COMERCIAL LTOA

6ERI2A COMEPOO OC LIMPC2A iTOA

LlDf A COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTOA

AGNCSCOMERCIAUTDA

AROUS ATACADISTA LTOA

N, 6. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 06 PROOUTO$ C EQUIPAMENTOS iTOA

CNPJ

2744$.$S6/0001*46

32 932.696/0001*31

AO.U2.186/OOOl*46

Oa.AM.dTT/COOl-d?

2 7474 J17/0001-03

20A23.201/C001-A6

RS

RS

RS

RS

RS

R3

l I



tH. -1

PRGC,.-4.
FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE ● MA

RÜB.
Relatório de Cotação

OI/Ol/UB} lOO.M.ST.lN)

cotaçdo rápida 22SS

Vilor UAit.

(COMPRAS SOVIRNkMtHTAlSl Pr>(o Eillnilda Rtiontutl Pr«[o E>tlniidsCal<ulad9 Qiiantldada

]7,90 17,909$ K X7.90

Tolal

Undada R$ 17,90

Unidadatiam D»>crl(lo
tMihd b«nN9 )l

0«t« UMaçio

2(/10/3D31 09:00:00

Praça

"$ 17,»
IdaatMeaçlo

NtPrtfl9:3072021
órtl« Póbika

MINSTCRIOOA D4M1A | Ce<n«f(«o 6è AOfOAitfkd | ftASC AfR£A OE UCtfE

Praço CamprnNat
l

ito$ Pratpt Obltdor R$ 17.90

Detalhamento dos Itens

R$ 17,90Item 1; toalha banho
PuaAlModa

lUivdida
Otiulç Obtamaçiole

iMiha d« banho pKl adulto, d*mafts<m aproamaOit: Moiptimanto 150 > «, largura 0

RS J7.90Praço (Cixi)pras Govcrnaniaiitaif) 1: Madítna daç Propostas riiiais

Data: 2e/10/70n 09:00:00
Modobdada: Proflo CMrônko

UafiimcaçSe: MProgir»:1022021

Uta/Ram: /t

EoMta: wow.eomprasiovofrxamaAtais.g^.br

órglo:

MiNI$T(IIIOOADEíESA | Comarsdeda Aorcnáutici | BASE ACftEADE

nion
Objito:

I ● banho. <okhi'o, (coaino) ●
atarxSor|oral,

A«w4<.a*0 dt rOuM d« i

maitriait da certtomo para Ko(«*b da tra^rtolid i

: damanda» di Ouimk.a'0 dt Aaroni'gtka da Rac>fa.. QuantUada: 2 22E.OO

Unidada: Ur»ldada0,00Dascrifio:

TOAIHA DE BANHO PARA ADULTO, DlUCNSO^CS APROXIMADAS:

COMPRIMENTO lS2 CM. UBOURA 70 CM, CONEECOONADA100%

ALC00A*0, TECIDO fElPUDO OE ALTA ABSORC.A'0, COR BRANCA,

USA. no PENTEADO, PRE'-LAVAOO, PRC^ENCOLHIDO,

COSTuAASAEFOtC>DAS. EMBAIAOA iNDiVlDOAlMCNTE C/ A

lOENTinCAC,A'0 DO PABROANTE. AEPEPE^NCU SAMTiSTA. TEAA

(SiMiLAffOO SUPERIOR) tíf: PE

Valor da Propatta FbialMtSa Social da Poirtacodor

ClOTEXDLlTDA

VAN LOOK CONFECCOCS iTDA

HC ALECRIM DISTRIBUIDORA EIREII

AL AlDE RAJSI ZANOlIO

SANTANA WEANEOC COMERCIAI EIREU

$ C i M COMERCCAl DE MATÉRIAS DE ESCRiTORtO E INFORMÁTICA LTDA

VIEIRA OC OOtS FABRICACAO. COMERCIO C SERVKOS EIREII

NEX TEXTil ROUPAS E ACESSOAIOSITDA

COMERCIAI TEXTILOPM ElREU

CNPJ

2a.BA4.$)6/OOOl*59

40.597.929/0001-10

12.028.801/0001-44

O8.944.052/00OUS7

a.l86.489AW01-85

04.927.e72/0001'06

26.9U.780/OOOU7O

56.782.020/0001-09

19.980.5S9/0001-09

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS*$

7i



CPl\tRWÜí-lA DO i/ÂLE
PROC,

FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
10»/0ir<tf2 HMM Ç»: 20ÚJ

cotsçlo ripída ZZ$$

't<H/«l/7C12 4)1^

K191)fttUUn» |«r«4«i

V»la*UAH.

{COMPRAS COVERNAMSKTAIS)
1048R$

TotalUnbdWoPor«oMi»»l Pro(« Citimado CâkvUdo Qg»ntU»da

A$1048
Profo E$(lmado

M 10.88
Da>cr*(lo

(Ol8>4 Oo PIP«(

Ram
UnUadt Ri 10»981

1

Dita UdtaçSo

imíficai 30:00:00

Pftte

K 10,98
lrfaalMea(lopt(ia Públkft

MlNt$TCRK> DA DE^£SA {Comando do EaMo | Comando MMar do Sd | S« Rafílo MiAar | Uldritada do infartana Moeanttada | KtGrvpe do Aitiharta N»Proflo;142011

Prafo Campr»>Not

t

Média do» Preto» ObtMof R9 10,98

Volooálobáf: g$ 10.98

Detalhamento dos Itens

RS 10,98Item 1: toalha de papel
Quantidade

l Unidade
Dei«rl(ie

toalha dt p

Obiervaçio

apol matarUi: 100)6 fibra coluloio vlrfom, eoniprimemo: 23, r: bronca, 0

as 10,98Pro(c> (Cdinp(aiCovoir\amoivt4li} 1: Modiar dai rropoita» Final»

Data: 22/11/202110.00 00

Modalidade: Preilo Eletrônico

IdeMlfleaflo: NtPrt|9o;ia2021

lete/hem: /lO

Tonte: www.comorasiwtrnamentais.fov.br

Quantidade: 200,00

Unidade: Pacote 1000 Fl

ôr(l«: MINISTÉRIO DA DEFESA [ ComandOdoEiércIte | Comando Militar dO

Sul I 5« RtfiJa Militar | lSaeri|ada de infantaria Macaniaada |

2SaOrupo de Artilharia de Campanha

Obfelo:

Eventual Agueifio de Matena* dt Acondicienamanto  t EmbaU|ens.

Detcrifle:

Toithi Oe Papel Matenat 100)6 Fibra Cefuloae Witm, Comprimentos

23, Cor: branca, lar|ura: 21, Caracterótlea» Adciw^ía: ARo Poder 0*

Ateorclo, Oramatvra MlMma 2AO/M2, Tipo íe<ha: 2 Dcdra», UF: PR

Valer da Propo»la FinalRatie Social do Fornecedor

8ACK INDUSTRIA DE EMRAUâENS ITOA

JTH COMERCIO LTDA

AUTHECH MANUTENCAO i VENDAS ITDA

CNPJ

374S2094/0003-09

30M0.100/0001>77

28.403.394/000

8.42R$

RS 10.98

RS 12,SO

*7^



tPíi if.;?.10tlfcD0yALE

PROC.
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA FLS,

Relatório de Cotação
1>« Ol/Oi/tOZ» ● a«<«»OW/20m« 4i

l«.U;2l lt«.200.l4,S7.Ha|R«»atcr^ |«'»4o np ij>è 0Í/QÍ/ÍO7Í

comçio ráplds 2267

v«l6r ilfiK.

(COMPRAS 60VERMMCNTAIS) Pr«C9 Citlm»do P«rc«Mu«l Pr«<o htimado Calculado QuantUada
R$ 1042R$ 10421042

Tatal

Unidada H 1042

Unidada
Daicrlçlo
vmoura

Itam
2

1

Data Ucllaflo

25/20/2021 lOiOOiOO

Ptaço

A$ 1042
Idaatlflcacio

NfPraiio;e92021
Orflo Pdblko

SocTKaria dt iitaOo dtAdniinlnnçSa PanrtanoÜrU do Manrihlo

Praço CompriaNat
1

Média do> P/cçot Obtídoc^ 1042

■ vtiMatofab-1

Detalhamento dos Itens

RS 10,12Item 1: vassoura
Quanlidada

lU^dt

ObtarvafioDticrHA»
vataoMfi 30 t. pala tMéKo 0. eibo dt madava plastjficado da lAO i 150‘

1042R$Praço (Conipras CovérnamanUi») 1: Madiana das Pr«>p«»tas Pinais

Data: 25/10/2021103X.CC

Modalldada: PratloClMrànko

ld«Airfl»(le: NtPra|lo:«»202l

lala/Ram: 2/94

FaAia: www.comp^asiova^namamafs.gov.br

QuantMada: 365.00

Unidida: Unidada

Orgio;

SKracarta da EtUdo da Adn^ihistraçio PaAftanoérii do Maranhlo

Ob)atQ:

Porna<lrnanto da ntaiarlais dt (impaza t divarsos.

idaira piasrKicado dt 140cabo dtVáisoura 301Pticrlflo: 150

1, paio s^riiéctco UP: MA

Valor da Ptopoita FinalRailt Sadal do Porntctdor

QU{lR02PAPEl$EIRÍU

DlORO COMERCIO LTD A

IIC PRO0t/T06 NATURAIS E COSMÍTIOlS ITDA

JW COSTA DiSTRIBUIDCdU DE AUMENTOS EM GERAI ITQA

VITAL OtfTRIBLNOORA IIREU

DE DISTRIBUIDORAOE PRODUTOS ElREU

LM PESTANAMUM2

CNP}

RS90.399 2S1/0001-S1

19.206.942/OCO1-20

03416.194/0001-79

34 597 396/0001-07

01401426/0001-0$

33.330 S26/0001-99

02.710.114/0001-50

RS 9,02

R$ 10,00

1042

1049

10.43

10.41

RS

RS

RS

K

75



ms^PROC
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA FLS.

fRÜB..Relatório de Cotação
04/0Ut0n 09 70.00 ● CM/ÓI/M22 09:1$

|«rWo ftd di« 0*/0l/20n 09 70.12 (»;

cotaçSo rápida 22^

VllOf Unn.

(OtftrosEnltt Públicos)
Total

irnidade R$ 12,90

UnidadaQuanlkdadaPn(o Enimads Parcantgal Pri^e EsUmado Calculado

R$12.90 R$ 12
Daaeriçio

vassoura da piiçava a* OS

itam

.90 1U.90>eabc.1

Data Ucltafle

$0/07/202] 00:00:00

Prt(o

R$ 12,90
IdanUflaaçio

2912021
6r|io Público

Sarvlço Autônomo da Af ua ● Esgoto da Boa Esparança/MG

Praçe Público

1

Mddia dos Praços Obtidos? R$ 12.90

VatafGtobaU RS 12,90

Detalhamento dos Itens

RS 12,90Item 1: vassoura de plaçava n* 05 com cabo.
Quintidida

1 Urudadt

Dascrtçlo

vassoura da piaçava nt OS cabo.

Obcarvaclo

0

R$ 12,90&^tds Públkos) I: Madlana das Propostas FinaisPraçolOud

Data: 30/07/202100:0000

Modalldada: PraiSo prttanclal

Idantlfleaçlo: 2912021

iPta/ltam: 9/1

Fonta: rrgfportaldalransparar>cla.aiuraw«bsUas.ria(/h

Quantidada: 10.00

Unkfada: UN

UF: MG

drgio;

Sarvlço AutSnorno da Agua a £sgbtp da Bos Esperar^ci/MG

Objate:

Aguisiçlo da ganarot alfmanticlos, copa cotinha a Hmpaia

Oascriçio:

Vassoura da písçava nl OS cabo.

Valor da Proposta Final.Rislo Social do Fomacadar

MOEMA COMCRQAL ITDA

CNPJ

O3.l3a.B«7/0ClOl-2e R$ i:



CPiíírO<‘.íi3tLA DO VALê

PROC,
L‘

FLS..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE ● MA

tRelatório de Cotação
R*Utôr>oc«r*tfdn9dU 04/01/3033 09:41 |i^ 300 U.S7.194)

cptaçloriplda 2269

Vtler UnH.

(Outros Errtot Públkei) Pr«(o Eihmtde P*re«ntu«l

R$ 36.9936,99

Total

Ünidade A5

UnidadaPrato Estimado Calculado Quantidada

R$36,99
Dasençlo

vassoura

Ram
36,991> cabo oara limpau cm luiaras altos, (limpa Uto)1 avanço

DataUcRaçlo

l6/C7/}0210aOO;00 R$

Preço

36,99
idantificaçlo

9ÔS2031
ór|lo Público

Sccfitarla Muoklpal da Fazenda | Prateitura Municipal da Garra do Rlbc^ro/RS

Preço Público

1

Média dos Preços Obtidas; R$ 36,99

Va*orOK)bal: R$ 36.99

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: vassoura com avanço no cabo para limpeza em lugares altos, (limpa
Quantidade

1 Unidade

OaKftçlo

cabo para limpeza luiares altos, (limpa tato)vassoura avanço

36,99
Obstrvaçio

0

R$ 36,99Pr<%o (Outt Cntei Públicot) 1; Mediana das Propostas Finais

Ór|le: 16/07/202100:00.00

Dispensa por Umite

90S2021

Daiai

Modalidade:

IdenlRicaçlo:

lote/Ram:

Fonte:

QuantSdade:

Unidade:

Secretaria Municipal da Faienda | Prefeitura Municipal dt Garra do

Ribalro/RS

l/lOb)ato:

166.216 24l.l06:6181/prDoimtb/indec.atp2aeijmprado material da limpesa t hi|ftn[taçloPesquisa de preço c

Setores da Ste/ttarla de Fazenda conforma pedido da compra n* 3043 14»

lutares aitos. (limpa UnOascrlçJo: Vassoura

tatoj

cabo para limpeza'avanço
UF: RS

Valor de Proposta Flr>alCNPI Ratlo Sodal do Fornecedor

OARICC 06 LOUROeS DUARTE UMA RSO6.G23.$O7/0ClOt*S7

r

in



ft DOVA^.CPL- ■!'- .

Í2Ô^.PROC.
kFLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE ● MA

Relatório de Cotação
104/01/3072 P9:M:01 ● (M/OJ/2012 M <

hSÓ U (IP. 200.UJÍ7444)R«ijtdrb («cM« n» dUOJ/01/20221

cotacSo típida 2270

Vilal IMiK.
(COMPMeOVUNaMINTASI

Total
Unidado ftS

UnldadoNrcontual Profo Ei(kn*do Calailado QgantMada
ÍS9J.99

Praço Eitlrnad»
ii,99

Oo>cri(S«
vauogra

Rom
1l^$ 9Í.991

Dota Udtoçio
ia/S3/2D2IlOd)OtOO

Pr«(»
RS 39.99

ld«Al*ftea(lo
MPrnlP:212021

6r(So Pdblko
MINISTtaiOOAOCFKalConiinaodoeiarMo I Comindo MiW.r de SuòM. I !● arl(ad<d«AnaKirleAMI>dfea

Pro(o CompraoNol
1

Médta ã»t Pre^ot O^tMatt ft$ 33,99

'V»l»Glo&ot RS 33.99

Detalhamento dos Itens

RS 33,99Item 1: vassoura
QgantUado
lUntdodf

09»#rrOfS«DoioMa
vosaour» motonai cordas: piaçovo, mottciol cabo: madoira. motorUi eopo: m*d«4ra. O

39.99R$Proçe {Cotnprat Govomanitntjis) 1: Modíana das ProtMxtos fliuli

Pota: 13/32/2091IPOPÚO
f49dalU»do: PfOfIoEtftrÒróeo

Idontifteatio: NlPr«|lo; 112021
Uta/non: C/321

íoMo: www.ccmpTas|0«omom«nto«|9v.br
QgantWado: 200.00

IMMado: Jogado

Òrcio:
iiSrfRlO Oâ DEFESA | Comando do EoércNO | Comande MRftor do

Siaidost* I V 9ri|ado do ArtBwrio AMloéroo
Objeto:

Hotol dt TrinsAO,.AeooãcSo do maioriae i

DoserHio; vassoLtfo Matorial Cordas: Piaçova, Matorlal Cabo. Madoira. Material
Copo; Madoea. Compdmonto Copa: dO CM. Comprlmonto Cordas:
Mínimo 9 CM. Características Adtoenae: Cem Cabe Rosdwoade, Tipo:

ilf: SPGari.

Raiio Social de Fernocoder
EOGAR HE RRERA PEREIRA

CNPJ
32.3C6.379/OOOt-eC R$



Cí-

PROC.
_i5iD.FLS,

PREfEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA 00 VAIE - MA

Relatório de Cotação
lOJ/OI/IW iom 10 {If.

cotação rápida 2271
R«U(sSti» I

V»l04 Unh.
Tet»l

Unidsd* 20.3a

UnMarf*Qgantldvd*titlmad» f «r««ntuRl Pr«ç« Citímado CakgUde

RS 20.2a RS 20.
{COMPRAS COVCRNAMCNTAISID«»eri(lo

vela d«f(iiro

R«r
12a20.2RRS2

Data Utitaçl»

07/12/202109:00:00

Preço

R$ 20.39
WaMifMaçie

drfle Público

MIKlSTiRIO DA SAÚDE | SECArTARIA ESPECIAL OE SAÚDE INDÍGENA | DiK<ReSapRértoEipoaaUndt|aria «Tâcaritln»

Proçe CompraiNot
2

Média doa Preçot Obtidot: RS 20,29

Detalhamento dos Itens

RS 20,26Item 1: vela de filtro
Quantidade

2 Unidade

Petrriç ObiarvaçSele

ve4 para lúiradebar porc» ● ●'Tvtits da vM<cis). H v«lw lim O>dtdup4 aclo (<

RS }0,2IRraco |Co<i'P<'atGovamamiKtal9) l: Mediana das Propostas Finais

ClUr 07/12/20]109r00:00
Madalldirfa: Pr«fSo íletrdnico

Kaniltiaailo: tgtPre|lo:U2071
leta/Rani: /2

Fenta: www.i 1 pras|Ove<na

Or|lo:
MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECAL DE SAÚDE iNQÍGENA j
DiitrRe Sar^iUrio EspeCial indigeria ● Tocantins

Obielo;
m«r\ta \i tov. br

pa ra ou riRcaçl o de Aj ua t velai de íilt roAqudlçSd de filtro de ba
para reali^açio de tratamento domieiiiar da A(ua dat iideiai inpíienii
atendida» pelp 0$El/TO. conforme ccK^còe». quantidadei e eiifAinclai

Quantidade: 4.992,CO
Unidade: UrUdade

'Termo de Referência..eitabelecidii
Deicrifle:

Vela para liRro de barro de dupla açSo (com porca» e arruela» de
vadaçiej. A» vela» tini qge ler parede

ada de catvêo atNado e
material cerSmico

ipacidadedmicropordce, > e
panículA» * OS a <1S micra»; * Redut oOore ● <7SSi. A |ar»ntia

Quevírcom ctflifKaçlo INMETRO'»e«l de 9 ma»aa. Também
UF: TOpunRcaclo.

Valor da Prepoita FbialRailo SodaJ de Femacedor
PORTO CRUZ COMEROOIMPORTACAO E EXPORTACAO EiREU
TECA TECNOiOGlA E COMEROO LTDA
SRÜ NA DE PONTES SUVAITD A
TOCANTINS ATACADISTA DE ARTIGOS DE CSCRiTORlO l DE PAPE
T.U. SOUZA FILTROS imi
QlOBAlOFERTAS COMERCIO DE SlETROOOMESTiCOS LTDA.
lUPERlOGN COMERCIO OE MAQUINAS EQUIPAMENTOS t SERVIÇOS ElREU
MÁRCIO JOSEMORESCHi
MfNOELI RIPRISfNTACAO COMERCIO E SERVIÇOS ElREU ME
AF EMPREENDIMENTOS ElRELI
DF MAQUINAS E FE RRAM ENTAS ElREU
LIFE COMERCIO E SERVIÇOS ● ElREU

CNPJ
22.96SJ5O/D0D1-47
U49S.AA7/0001>M
2EJ19 OM/OCOIOO
4D.lS3.m/0002<72
17A1E.UI/000107
27 S61.9 23/0002 $ 7
97.912,700/000142
lS.iA9.S79/000141
29.075.090/000142
29.127.219/0001-02
21.79S.20A/00014S
93.070.997/0001-01

RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
R$
R$
RS



CHLf i^i^lDtLADOVAU ,

 ib-L-
PROC,

FLS,
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE - MA

RÜB,
Relatório de Cotação

t'« 04ifíJ no. Ii:l9 ● MMflút2 ]01< M

i(jUQ«/0)/:072

cotaçlo rápMa 2272
200.J4.S7.JMJ

Valor UnK.

(COMPRAj COVCRNAMlffTJUS^ Piaço Ittknádo Parcontual Pr«f« Itdmtdo Cateulado

a$M?8^7R$

Tatal

Unidadt R$ $.97

UnMod*Qi^antldadahom O«i<rl(to

Mbao OAcatetoucador
2

1

Data UctUfio

08/08/202109:00:00

Profo

« M7
Mtntlfka(8o

N>Pr«tlo;872021
Praço CompiBiNat 6r|io Públke

PRCFÍITUAA MUNiOPAl Dl VOITA XCDONDA MJ1

Média do> Píoçot Oblldot: RS 8,87

Detalhamento dos Itens

R$ 8,97Item 1: sabao exceto toucador
Quantldada

1 Unidada
OaierlçSa

oderliadpr aaroiol da

Ob<arva(le

aodonsador da ar« tipo aaros$or. prodLrto' eompMiçlocapat 0

R$ 8.87Praço {Compras Covamamantala) 1: Madíani dat Propostas

Data: 08/09/2021 »â0.00

MadaUtfada: PrtfloEIftròMce

Idantmatia; NtPrailo;S72021

Lata/lttm: /12

PoAta: www.comprasiavatnimer^tattiov.br

Quantidada: 9S.00

Uftldada: Uoidada

Ór^U:

PPlKlTUéA WUNIOPAI OE VOlTA REDMDA Pj

Ob)alo:

Aquitiçle da Mattnais da Comurno divarsos {higís

aseritòrlc, ahmanios c ttc.).

t. limptta.

DascrIçJa;

Odorisadar Aarasai Dasedodaador òa ar, tipc aarosMi. Produto

compoaiçlo capai da nautraluar a parcapçlo da odores dasairadévab

ambiaotas lachados. Cemposiçlo bésica: ikool, locrad>anca

ativo. soKiblaintas, eeidjurarttas. trairlnciat a butaoo/propino.

rra|rÍAçiat variadas {tipo floral. Horas do campo, lavanda. cHrus.

jasmim atc.j. Validada do produto da r>o mínimo i6 masas.

da fabricação do aiá 0^ masas a partir da data da antrtfa. O lota. dati

dt fabrlcaçlo a praio da validada do prodvto fnformadea

tmbaiaiam. Frasco

data

980 ml. UP; RJ

Vaiar da Proposta íinal

7.9»
Railo Social do Fernacador

DlSTRlftUlDOAA MAZUMPITDA

ALNtnO COMEROAi E SERViCOS EiREU

RI COMCROO t SERVKOS OtRAlS ITDA

M EC COMEBCIO VAREJISTA iTOA

CNPJ

26M 478/0001-91

27DS9.914/0001-12

11J19460/CD01-78

42.12$ 960/C001-89

RS

1.20RS

9.74.RS

9.;RS



c
i.CPU

PROC,

FLS..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE - MA

TRelatório de Cotação
dr» 04/01/2022 10:22:14 |IP: 200.1A.S7.194}

cotdçlo ripida 2273

fleUtJrio 2«rêdoi

V*lor Unit.

(Ouire» Entts Públlcot) Pr«(0 £sllm«da P«rc*ntuil

R$ 10.4410.44RS

Total

Unldadt

UnididaPr«(o Estimado Calculado Quantidada

RS 10,44

liam Oascrlçlo

intaUdda aarosel SOOml: Inaallcida aarcsscl 10,4411

Praço

10,44

Data Licitaçio

09/12/^2109mC0 R$
Idantifkaçio

33289
6r(io Público

MUNidPIO DE CAMPO OO BRiTO/SE

Praço Público
1

Mádia doa Praços Obtidos: RS 10.44

Detalhamento dos Itens

RS 10,44Item 1: Inseticida aerosol SOOml: inseticida aerossol
Quantidada

1 Unidade

Oascriçlo

msaticída aerosol 300ml: inseticida aerossol, ambaiag

Observaçio

em contendo 300 rnl,afíc»i O

R$ 10,44Entes Públ^ps) 1: Mediana das Propostas fínaisPreço {Oiiti

09/12/202109;CO;CC

PREGÃO ELETRÔNICO

33289

23/23

licitanet.com.br

Órgie: Data:

ModalJdada:

IdantiflcBcle:

lote/ham:

Fonta:

MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRiTO/SE

Objato:

Registro de preços para Aoulsiçlo futura e parcafada de materiais de

limpaia e itens de copa e co2ir>ha para suprir is demandas do

Município de Campo do Brfto, do Fundo Municipal de Sauda e c do

Fundo Municipal de Assistência Social, exclusivo para Microempresas a

Empresas de Pedueno Porte, em atendimento ao disposto no artigo 48,

I da Lei Complementar na U3/2006 e alterações.

iNSETiCiOA AEROSOL 3CCML: Inseticida aerossol, embalagem contendo

300 mi. afícai

composição, responsável químico e

emergéncia/cor^iato, número do Registro ou notificação na AnvIsa/MS,

lote, data de faOrfcaçSo e praio de validade. Validade mínima de 01

de entraga.

todos os tipos de insetos. Apresentar no rótulo

CRQ, telefone para

Quar)tldade:

Unidade:

2CO,00

UNODescrição:

UF: SE

Valor da Proposta Flnat

B.OO

8,70

«.»
11.98 ,

Razão Social do Fornecedor

W M W COMEROAL E MATERIAIS OE UMPEZA LTOA.

ARTHUR DE SANTANA FONTES

LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA ITDA

ARAÚJO & FILHA LTD A

ZUMEDCOMERCfAl LTOA

PALMAS COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

CNPJ

a2.87S.63S/0CCl-29

35.357.677/0CO1-6Õ

19.197,721/DCC1-61

Dl.411.301/0001*70

D6.34S.B34/0001-67

3S.9S4.974/0COl-99

R$

«5
RS

15,-RS

RS l/<2

KJ
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cotaç>o rápida 2274

Vater Unei.

ICOMPIAS COVERNAMEHTAli) Pll» Elllmido PétciMuil

AS4.il4.18

Tottl

UnldPdP AS 4,14

UpldidtPi«ç« E$tlmida Cikultdo Quanlkdadt

AS4.U
O«ial(lo

áelde
l

J

D»(« U<Kk8o

24/09/202109:20:00 R$ flB

Pr«i«(d«ntlflea(i«

NfPra(8â:12021
dr|lo Público

MINISTÉRIO OAMPSSAI Comando do ÉídixAolCOMANOOMllITAA DOOESTf/StOlVlsAO SÉ lAÉRCITO 1 9»e»l»lMod«En|*nh«.i» do Combato

Pra(o CompraiNat
l

Média dos Pta<o> Obtidor RS d,18

Global* RS 4.18

Detalhamento dos Itens

R$ 6,18Itein 1: detergente ácido
Quafttidaéa

l Unidada

Ootcríclo

i

Ob>arvi(io

odo, aiDOCto fsico: líquido, eomponçio bilka: amuHionanta rOo )ór*«co. 0

R$ 8.18dat Propostas Ft^lsProço (Cocnprai (»o««*nicn«Mtals| U Madii

Data: 24/09/202:09.20.00

Modaüdadt: Pr«(loEMr4nKO

Uantlfkafio: ̂ ClPra8lo:l2021

Lota/Ram: / 77

fonta: www.COmprat|ovarr>amancaii.8dv.br

Ór|8o: MiNIlTÍRIOOAOCmAKomandodoEiãrcAo | C0M4N00MIUTAR

OOOC5TC/9* OiViSAO 01 EXCROTO | 9«8atilhlo da Eftitnharla da

Combata

Ob)ato:

(arai. matarlaf para manuttnçloAqudicio da malarUb da limpati

da piMina a <aUi d'á|ua a matariil da limpaaa para vfaturas ●
Quantidada; 300,00

Unidada: litro
poflodo animado dt Uaqwipamantoa. Por

0as«r1(8o:
Oatarianca icido. aspaclo lb*«o: líquido, compoüçlo bisica:

uibionintt nio ióMco, i<ldos a xúbidoras. apKcaçio; tracamanto da
OP; MSP«o«

Valor da Praposla Final

8.10

é.lB

12.00

PaiAo Saciai do Porntcodor

N 4 N COMERCIO 01 PRODUTOS ITDA

SUARES Ol$TR18UiOOAA 0€ PRODUTOS OE UMPEZA ITOA

ECOV1L PRODUTOS DE lIMPEZA LTOA

CNPS

42.9$1.19S/000MS

IB.202.203/0001-24

24.0S0.421/0001<9S

R$

R3

R$
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Relatório de Cotação
01/0)̂ C2n}}:!is ● O4/0J/2022

>04/02/3022 U:)S:27 {i»

C9taç8o rápida 2275
>.14.S

I 29.S2üKa I

BtUftfdo |«r»do 7.J»«J

Volor UnII.

(COMPRA$ GO VfRKAMEHTÂIS)

K3IH

Unld»d« TM»!

UMdado ftS U^l
NruAUiâl Pr«{» Estifnado CakuMs Qu»Mld»d«Profc Etttmado

K$14Jt

n*m PaifliOio
11

0»u Uduçlo

I0/3J/2021MJXXI0 S$ 14^1

tdontIfleatJo

Nifrof2^:312021
ór|io NbUeo

MiNiir^RlO DA 0£F£$A | ComiAdo do Eiáreito (0«pait«in»mo d» Cducoçáo o OJHura do laércAo | OlrotorU do Formoçio ● AporftiçaomtAts | Acodomia

Ptoçe ComptMNdt
1

Médíadot P<»(o»ObtHl«it! ftS 14,21

Detalhamento dos Itens

RS 14,21Item 1: avental
QuontMado

1 Unhado

Obiorvoçlo

●vooui matonal: ptç ● ckorvtO dO pol«nh4«, modtlo: forrido. comprtmonto: 170 ern, 0

RS 14,21Proço{Compro< Oovotnamontèis) 1: Mediâno dOf Propottof Pinais

Dato: 30/12/20210e.00;00
Modolidodo: Profie Elotrôrtco

Uintlfkaçio: NfPtofIo 212Ú21
Loto/R«m: /20

Ponlo: WWW eentpr»sd^'i^'<'*'4»i« lov.br

Òrilo: MINISTÉRIO OA DEFESA | Comando do EsdrcAo  \ Pdoarta
CdiiFcaçlo ● Cuftura do EcércRo | Dlr«tona dt FormaçSo ●
Aporfaiçoamanto | Aoadamia militar dat A|ulhaa Nof ras

Evaniual ●ouo*ç2od« artidoa do utonatbea do co<«nKo ● vndormoa do
coivdtOfFco
«orrfcvmo condado», quontidadoa o oalfineiat offaMioodat noito
inttrgmanto..

>da

Objtto:

provoAO da AcadomU Mittar das Afulhat Nofrai.

QuanUdado: 200,00
Unidado: ünldadoOotcr1(io:

Avorital Uatorlal! Pre ● Qorate Da Pol^ioila, Modoloi Forrado.
Comprimortio; 120 CM, Cor: Drincí. Tipo: Impormoivol, lir|ura: 70
CM,Caractarís(icas Adicionaít: Tiras Do Amarrar Fbiai UP: Hi

Valor da Proposla PinaiHailo Iodai do Fornotodor
M.VITAIU
iONATHAN D€ AL9IJQUERQUC RE^
iO0 COMERCIO E REPRESE IfTACOíS ITOA
DiSTRibUlOORA RRAZUMP LÍDA
INOVARE COMEROO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI
AM DA SECURITY IMPORTADORA LTDA
CASA DO PASA COMERCIO t REPRESENTAÇÕES EIREU
SJ COMEAOO OE UTILIDADES ● EIREU
TECHNAVS(X.UCOEieMEaUIPAMENTOECOMEaOO*TACAO>STAEVMEjSr*E»l[U *S
SANTANA VVEANEOC COMERCIAI EIAELI
CAMINHO NOVO COMERCIO ITCA
NM CONFECCOESLTDA

R3
R3
RS
AS
RS
AS
RS
RS

RS
RS
RS

CNAJ
C*eM«22/0002-l]
22 22SJ>«/0a0i4l
97«S« «44/0001-42
26 84447Í/OI0I-01
14.STa.714/C001-42
14.799.39 S/COOl-31
92.993.633/0001-71
10.614.7ÍS/0001-(a
33413.624/0041-34
11.16«.4«9/0C()1-S3
30209.611/0001-13
03.633.6«l/0001-23



PROC.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

Relatório de Cotação
: 04/01/2Ó22 1 ■ 04/01/7022 U 4) )2

104/01/2027 {l^: 20014.S7.19<)

cotsçSo ripido 227$

r»al»ri4» <

4«llb>r(o («rM«'

V»lo( llnlt

(COMPRAS e0V(RNAM(NT*l$l Pr»«B Crtimatf» P«rMntu»l Pr«fe (»(frn*do eatnil«do Qu»ntM*d*

R$4,S0 RS <50H 4,50

Totsl

Unl<l4d« R$ A,SO

UnIdBdB
ÚBtcHflo

ponstd

Aam
S1

D«U IkMAfla

09/W/202109:00:00 fS <SO

Prafokanirfkaçjp

WPrvg»o;262021
Ôr|l« PObKca
PREPlrrURA MUMIOPAl K COCCB

Prafo CampraiNat
1

Média dai Pra^at Obltdw: RS 4,50

ES

Detalhamento dos Itens

R$ 4.S0Item 1: isqueiro portátil
Quanctdada

1 UnUida
Oa>crl(So

H^ua^ro por

Ob>ar«a(5a

tatr,* erif tm naoootl 0

RS <50Praço{Conip«ai GovarnamantAii) 1: Mediana dat Prepoftai finali

Data: 05/08/202109:00^

Medalldada: Prt|âo EktrônKd

Mantmcatle: MPraslo:2e202l

Lata/ltam; 5/27

Santa: wiM«<o<n»raHONtrnamentart|ev br

QgantWada; 400^

IMUada: Urtèdada

BA

ór^ia;

PPtSCtTUPA MUmCIPAL DE COCOS

Ob)tta:

Ra|>»uo Oe pra^CB pari futurai a avantuali aQwdiçòai da matanali da

lunaeta para atandar at nacaiPdada* dc Mun<íp*P da Co(cb*8A.,

PatancSa:

Hcutiro potatil/ or«|am naetenal

Vaiar da Prepoita Sinal

5,75
Ratia Saciai da Fernacador

SVIRES CARIOS N6RIS NOQUdRA DE COCOS

205CIWOIOPCS BOMFIM

KASACOMCROCATACADISTA DE PROOt/TOS Dí HlOlENE  E UMPC2A ElREU

/ S. CARVALHO EIREU

CNPJ

RS23.166470/0001*2S

07484422/0001*07

3a723.567/0001*57

17.117.536/0001-31

4.00RS

5/RS

S.Sl)RS
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Relatório de Cotação
>a>aM/0l^02211:9’:22 |IP. 200.]4.$M9a)

cotBfIq rápfdo ZZ77

■«i«i6rM icPAflei

VilarUnK.
ICO M PR AS C OV( RN AMCrfTAISI Unldad* Tetal

Ur>tdad« ft& 8.CO
Parrtntual Prtfo Ctlimado Cakulado Quantitfada

R$RA)
Rvato litlmado

R$ 1^
Patcri(So
$«(viçi> atpaâaNudd Oé bnpata lRS I.CO1

Data Uttta(l«
ll/lÍ/2031 09XOi)0

Pr*(6
R$ 8.00

Manlltka^lo
N»Pr«f|e.'9S2021

òt(io Públko
PRfFEITUIU MUNICIPAL Dí CASTANHAl/PA

Praça CompritNai
l

Média dat Pr»ço> Obtaor ft$ 8,00

ValoifClobai R$ 8.00

Detalhamento dos ttens

R$ 8,00Item 1: serviço especializado de limpeza
QuaAtidadt
iUíMdada

DaserlçSo
luata * mowal. a bssa da i natur

Observa çSe
ais. açSe da SMaitm râpidi, aarfuma' 0

R$ 8.00Preço {C^i^MbFOovarrtamantaii) X: Mediana Propostas Fínaii

Data: U/11/2021 09;00:00
MadbWada: PrtfSoEletròMce

MentHkaçSe: NtPrnSo.882021
Leta/Rem: /107

Penta: «■«"« comprasievernamancad l^.br

Õrfie:

PRCFLITliRA MUNiOPAl Ot CASTANHAl/PA
Ob|a<o;

ContrataçSd de anibresa «spaelaHjada para fomecimeMe dt Lm pau
hifiana pessoal ● Oescartaveo. decmade
secretariat/fvnòos ffl pnícipad e o mstRute de prevadlncia do
Uur\c»o« de Casta riKaI/PA por

Deserlçlo; LUSTRA ● MÒVIL, a base de eeras naturais. a(io d« seca|em ripida.
perfurne
fabncante. data de fabneacio e prato de validade. Nem uciusAro
WEAPP/MCI

atendimeMo das dNersa

periodo de 12 (doie) mesas.

r. CmbaUfem: Frasee pUsiko de 200 mL' dados do

t

Qgantldada; 1.844,00
IMMade: UNJOAOE

UF: PA

Valer da Proposta FinalRatie Saciai do fornocoder
OfiPROL ● OISTllSUIDOM 0< PROOUTCS flRSll
VieiRA t ROORIOUES COMERCIO. SERViCO E PROMOÇÃO OC EVENTOS ITOA
PAPa l CIA PROOUTOS DE PAPEUUtIAS EIR C U
L COSTA liG RAMOS LTOA
VS OElCADO COMERCIO DE ARTIGOS OE ESCRlTORsO ElRElI
PCUI
J DUARTE OA SILVA EIRHI
AC CA $ PINTO
AMA20MIX COMEROO E DISTRIBUIDORA ElREU
eOM SONS E DESCARTÁVEIS EIRELI
BRASa NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAI E SERVIÇOS LTOA
8LUE LIFE DlSTRie/lDORA LTDA
S. MONTEIRO PAPUARIA ElRELi
EDSON a SOUSA COMEROO E SERViCOS

COMEtRUi

CNPJ
88.180.482/C001*87
87.720.284/CCCl'09
19.su J77AÚD1-88
S3.724.724/CCOl-3 7
U.648.2U/CCC1-44
2 8.49 8.744/COO 1-61
89.8074 75/CÚ01-7$
2 7.279.29 l/CCOl-SS
U2U.86S/CÚ01-92
0l,S80.7$9/CD0l-99
240U.497/CC01-01
41.722.688/CD01-90
09.184.S44/CC01-8S
82.14S.2S4/CO01-94

R$
R$

RS
R$
RS
8$
R$
R$
R$
RS
RS
RS
R$
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Relatório de Cotação
fat9à9 1^0 tfll M/01/2022 11:99:2

cotsçSo rápida 2278
119,700.14,97.JMJ

V»lorUfiK.

(C0M7KAS GOVtRNAMENTAlS) T»t»l

UnidaM 9$ S.79

UnkdadaPatcantusl Nt(ofslim»do C»lcul»d« QuanUdad*

●S S,79
[itimado

R$»,79
DticrifiaRtm

l5.7»«SJ vmeura

Data UcRacio
23/09/2031 »:00:00

Pr«(o
fS i,79

idaniRkaçio
NtPrasio:S3202X

Ór|le PúbN«o
PREFCITUU MURICIPAL OE ZE COCA

Ptafo CompraiNat
1

M«d«a d»» Obtldot* 3,7»

Detalhamento dos Itens

RS 5,79Item 1: vassoura
Quantldada
] Ufltdad*

Obi*rva(l»Damiçlo
vawcura, matanaictrdis. palha, mataftal cabO' madaira, comprimento cttdati dO t, 0

RS S.79»r«(0 (Conipraa Gov«rnamentaÍS^ Mediana dat Propostas Finais

Data: 23/08/2032 090000
M»daMada: Pr«|3o (MròMCd

MaMJffeaplo: NiPrt|io:9B202l
Uta/liam: /74

Fenta:
Quaniidada: S.000.00

Unidada: Unidadt

.compf ai|ovtrna

ôrflo:

PPEFSnURA MUMCIPAL Of lí OOCA
Obiata:

manta is.cov. br

Evantoai aposíçlo da matarlal da limpaia a bif itna para o mur>icfoto..

Viuoura. matarlal cerdas: palha, matarkl caboi madaira.
comprkmantp cardat: 90 em. ca ractaróllca» adklOA4 d: ca bo >
aphcaçio; hmpaaa am farai

Daiarl(ie:

UF: MA

Valer da Prepaita Final
4,4«

Patia Sodal de Fernacador
MlASMOAAI$
T. 0. F.UMA
PUNUS DI$TP19UICA01 COMERCIO EIREU
TANIA MARIA M PRAZERES COMERCIO EIREU
ADRIANO t. SllVA ENGENHARIA SERVIÇOS C COMCROO
SUVANDRO DlEQO DE ALBUQUERQUE FERREIRA C QA LTDA
OrSTRIBUlOORA J D CITDA
P. A OA SILVA DISTRIBUI DOM ElRELI

CNPJ
30.B4d.037/CD01-08
37.974.739/CO01-O4
40.369.479/CC02-S2
33.366.1$4/C00I-40
35.36$062/COQ2-6$
33.6U478/COQ1-62
17,341.648/C001-3$
40.306.S96/0001-7 7

RS
4,49R$

RS 5,40
RS 5,73

5,BSRS
6.0SRS
6.37R$
6,37RS
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I tfU 04/O;W7in o];áS [t?: 200.J4.S7.l»t)

cotaçSo rápi<ia 2279

1:02:)1« 04/01/2022 12 t

fl«i«ttf<io |«rètfg

Valor Unft.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)
T»tal

Unidada «S 25,<0

UnUadaOuanildadaPt«co Citlmado Parcantual Prtt» Estimado Calculado

SS2S.40 A$ 23
Doiulçlo

tipota

nom
,40 133,40R$1

Data Ucitaflo

0»/07/3021 24£0:00

Rrofo

RS 23,40
IdantMcaçio

Htfn%l9:l772Q2l
Õr|lo PúbOco

PREFEITURA MUMOPALOS MARIN5A

Rta<o CompraiN«t
1

Mtdia dos P«a(os Obtidos: RS 23,40

valor GloOol RS 23.40

Detalhamento dos Itens

R$ 23,40Item 1; tapeie
Quanitdada

1 Uriidado

ObsorvaçloDascrifio

tapra atoalliado para banhairp. (conform* mamsrlal doscrRKrol 0

RS 23,40dos riopt»lat FínaJsProvo (Comptas OovernomoiHols) V, Madtai

Data: 00/02/30311400.00

ModaUdatfa: Prajio Eletrônico

IdantHkaflo: NIPrtKSo:J773021

Leto/nam: /28

Ponta: www.compraifovtrnamantabi»».br

Ór(So:

PREFEITURA MUWCIPAL OE MARiNCA

Obpato;

Rftdtro da Praço para aquisifSo da Amigos dt Cama. Masa a Banho

Gtral. para atandimanto das nac«»»*dada4 das Saoatarwi a òtflo*

vm«g4dos ao Munieipiodo Maringá- PR. atravOi da Sacrataria

Mvntclpal Oa l0(tftiea # Compraa “SElOO QuaMidada: 60.00
UnUada: Ur^daPaiolçAo:

UP: PRbanhotro. (con Poema mamortal dasortivo)Tapota iToalhadei

Valor da Proposta FinalRaslo Social do Farnacadet

CAROl DSTRiBUtOORA ● SiREU

COMERCIO DE LINHAS E IAS SANTA ROSA ITDA.

CNPl
22.1RS07.6S4,331/C001-U

OSS74 0S4/CC01<08 RS 24-



crLm X\I 20.PROC. mFLS..r«

RL'B._

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 0L558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS (Período de 27/12/2021 a 04/01/2022).

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL RSDESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

1 800 PACOTE 4,32 3456,00Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades.
2 3100 UNIDADE 14,16 43896,00Água Sanitária. Garrafa c/ 5.000ml.
3 8900 2,94 26166,00UNIDADEÁgua Sanitária. Frasco c/ l.OOOml.

Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml. 52084,004 5800 UNIDADE 8,98

Álcool Líquido. Frasco c/ l.OOQml. 9120,001500 UNIDADE 6,085

Algodão hidrófílo puro e macio. Embalagem de
5Qg-
Amaciante 21. Frasco c/ 2.000ml,

4136,006 800 UNIDADE 5,17

10783,00820 UNIDADE 13,157

0,0090 UNIDADE8 Cera Liquida Amarela. Frasco c/ 750ml.
0,00110 UNIDADE9 Cera Liquida Incolor. Frasco c/ 75Qml.

Cesto 10 litros s/ tampa. Plástico para lixo
telado, sem tampa, próprio para banheiro -
capacidade 10 litros.

7000,007,001000 UNIDADE10

Cesto 10 litros. Plástico para lixo com paredes
totalmente fechadas com tampa - capacidade 10 14731,5021,35690 UNIDADE11

litros.

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com tampa -

capacidade p/ 20 litros.

Cloro alvejante. Emb. c/ 5.0QOml.

0,00470 UNIDADE12

0,00100 UNIDADE13

Colher de plástico para refeição. Pacote com 50
unidades.

6166,403,76PACOTE164014

7194,0011,99600 UNIDADECondicionador para cabelo, frasco com 350 ml.15

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 200 54280,005,90PACOTE920016
ml.

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 19305,002,97PACOTE650017
ml.

Creme dental, creme dental com flúor e cálcio
90g.

2204,003,80UNIDADE58018

3744,005,20UNIDADE720Desengordurante, emb. c/ 500 ml.19

6528,005,44UNIDADE1200Desinfetante, emb. c/ 2.000 ml.20
7140,00

29950,00

3,40UNIDADE210021 Desinfetante, emb. c/ 500ml.
5,99UNIDADE500022 Desinfetante. Frasco c/ 1.000 ml.

7291,201,68UNIDADE4340Detergente lava louça. Frasco c/ 500 ml.23

Escova dental infantil, com cerda macia, de boa 2640,005,28UNIDADE50024
qualidade.

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon
redonda plástica sem cabo para lavagem de

756,004,20UNIDADE18025

roupa.
4697,0021,35UNIDADE22026 Espanador de pena, cabo de 4Qcm.

Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades, 60
gramas, de primeira qualidade que não acumula
bactérias, 100% ecológico.

8342,503,55PACOTE235027

Esponja dupla face, esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibacteriana, medindo

4488,40PACOTE196028

Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-^Síki^la
CEP: 65.727-000- Site: m Av\v.triy.itleladovalc.[na.íiov.l)r

1



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

1,10 X 75 X 20 mm. Pacote com 04 unid.

Esponja lipo palha de aço, esponja de lã de aço
n° 1, Emb. c/ 01 unid.

1444,801,68UNIDADE29 860

Filtro para água, n° 4, material barro cozido,
com capacidade para 10 litros (no total), vela de
porcelana a base de caolim, com 2 elementos
filtrantes na parte superior, torneira em PVC.

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x
40 cm em 100% algodão - com bordas de
overlock,

31358,60223,99UNIDADE30 140

5632,00UNIDADE 2,2031 2560

3062,5032 PACOTE 12,25250Fósforo, pacote d lOcx x 40unid.

Fralda descartável ANATÔMICO, 10 a 14 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

33 PACOTE 0,00680

Fralda descartável ANATÔMICO, até 6 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

34 PACOTE 23,95 16286,00680

Fralda descartável ANATOMICO, 40 a 70 KG.
Pacote com 8 unidades.

35 1100 PACOTE 22,50 24750,00

Garfo de plástico para refeição, pacote com 50
unidades.

36 1020 PACOTE 3,97 4049,40

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 23
x 22cm.

37 1100 PACOTE 1,59 1749,00

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades
33x30cm.

38 580 PACOTE 4,55 2639,00

Hastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/ 75
cotonetes.

39 520 CAIXA 4,00 2080,00

40 Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas. 220 CAIXA 0,00

Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador

(pulverizador) c/ 500 ml. 
41 1360 UNIDADE 6,90 9384,00

Limpador Multi Uso d Álcool. Frasco d 50042 280 UNIDADE 4,06 1136,80ml.

43 Limpador Multi Uso. Frasco d 500 ml. 1720 UNIDADE 3,69 6346,80

Luva de faxina, luva de borracha,

antiderrapante, sem forro, uso limpeza em geral.
Emb. d 1 par.

44 410 PAR 0,00

45 Luva procedimento, cx com 100 unid. 160 CAIXA 47,25 7560,00

Luvas de látex, embalagem d 01 par tamanho46 360 PAR 3,70 1332,00M.
47 Pá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm. 320 UNIDADE 13,00 4160,00

Pano de chão, confeccionado em tecido 100%

algodão cru.
48 3840 UNIDADE 7,82 30028,80

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão,
medindo no mínimo 67 x 47cm.

49 2700 UNIDADE 0,00

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação
antibacteriana, tamíuiho de 60x33. Pacote com 5
unidades.

50 1800 PACOTE 0,00

51 Papel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 300m. 1360 43,40FARDO 59024,00
52 Papel Higiênico 3Qm. Fardo d 64 x 30 m. 1200 FARDO 58,22 69864,00
53 Passador de cera, cabo de 120cm d espuma. 50 UNIDADE 11,30 565,00
54 Pasta Limpadora, pote d 500 g. 50 UNIDADE 6,14 307,00

Porta-papel toalha de plástico epóxi
32xl2,5x26,3cm.

55 /147 UNIDADE 0,00

Prendedor de roupa em madeira. Pacote d 12
unidades.

56 50 PACOTE 9,00 450,00

57 Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha. 1160 UNIDADE 10,20 11832,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: uw.triy.idehidov ale.ma.uov.br
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Puxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado
com borracha.

15,66 13311,00850 UNIDADE58

24505,008,452900 PACOTE59 Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g.
56784,0010,405460 CAIXA60 Sabão em Pó, caixa d 1 Kg.

Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico -

90 gr. ^
Sabonete Comum, unidade c/ 90 g.

1104,002,40460 UNIDADE61

1527,602,01760 UNIDADE62

17332,0030,95560 UNIDADE63 Sabonete Líquido, emb, c/ 5.000 ml.
1782,003,30540 UNIDADE64 Sabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g.

124480,0038,903200 PACOTE65 Saco p/ Lixo 1001, pacote c/ 100 x 100 1.

17,74 44350,002500 PACOTE66 Saco p/ Lixo 151, pacote d 100 x 15 1.

51,19 35833,00700 PACOTE67 Saco p/ Lixo 2001, pacote c/ 100 x 200 1.

33,00 89100,002700 PACOTE68 Saco p/ Lixo 301, pacote c/ 100 x 301.

37,00 114700,003100 PACOTE69 Saco p/ Lixo 501, pacote c/100 x 50 1.
105070,0039,502660 PACOTE70 Saco p/ Lixo 601, pacote c/100 x 60 1.

20,85 10425,00500 UNIDADE71 Soda Cáustica, pacote c/1 Kg.

Suporte para copo descartável, material plástico,
pintado na cor branca, atóxico, capacidade para
100 corpos.

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100%
algodão. Medindo no mínimo 70xl30cm.

Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/
banheiro. Pacote com 1000 folhas brancas 23 x
21 cm.

57,50 16215,00282 UNIDADE72

17,90 1790,00100 UNIDADE73

32391,0010,982950 PACOTE74

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de
madeira revestido.

10,12 13156,001300 UNIDADE75

Vassoura de Piaçava, N°, 05, base triangular,

revestida de flange de metal, medida da base da
vassoura onde encaixa o cabo deve ser de 16

13932,0012,901080 UNIDADE76

cm.

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com
cabo de 3m.

8877,6036,99240 UNIDADE77

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm,
reforçado nas laterais para limpeza urbana cabo
1,60 cm.

2039,4033,9960 UNIDADE78

4603,5620,28UNIDADE22779 Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro.

Desodorizador de ar para ambiente, tipo
aerossol, elimina os odores desagradáveis e

perfuma suavemente o ambiente. Embalagem
de 360 ml.

32292,008,973600 UNIDADE80

Inseticida aerossol, ação total contra insetos.
Ideal para uso diário e também depois da
limpeza. Embalagem de 300 ml.

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover
sujeiras inorgânicas encardidas de terra, excesso
de rejunto e calcificações, não misturar com
produtos clorados. Embalagem de 1 litro.

Avental, material pvc - cloreto de polivinila,
modelo forrado, tipo impermeável, cor branca,

comprimento 120 cm, largura 70 cm,
características adicionais tiras de amarrar fixas.

22132,8010,442120 UNIDADE81

11371,206,181840 UNIDADE82

6309,2414,21UNIDADE44483

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo
plástico e ponteira de aço, acionado através de

gatilho, tamanho pequeno.

2457,004,50546 UNIDADE84

Io Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto
CEP: 65.727-000- Site: \vu\v.trizideladovak‘.rna.»()v.l)i- /\
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Polidor domestica de móvel (LUSTRA

MÓVEIS). Emulsão aquosa cremosa,

perfumada, para aplicação em móveis e
superficie lisa. Aromas diversos. Frasco plástico
de 200 ml com bico econômico.

5520,008,00UNIDADE69085

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas
4516,205,79UNIDADE78086 palha, material cabo em madeira, aplicaçao

limpeza em geral.

Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 13572,0023,40UNIDADE58087
cm.

1.462.619,30VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 04 de janeiro de 2^2.

Nat^a Si ysJSfias Vieira

ir de Compras.
Portaria nM3/2021 - GP

Che

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \vvvvv.triy.ideladovak‘.nia.»>ov.l)i'
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PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido

preços unitários e totais dos itens abaixo especificados, para fins de levantamento
preliminar de preços para a Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de empresa para o fornecimento de material de higiene e limpeza, de
forma parcelada, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA),

os preceitos legais integrará um processo
administrativo de compras. Encaminhar este orçamento em papel timbrando da empresa,
especificando na proposta: VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL,
CNPJ, TELEFONE E EMAIL,

REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E CARIMBADO, com o prazo de validade
dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias.

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de
empresa para o fornecimento de material de higiene e limpeza, de forma parcelada, para atender as
necessidades do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações na planilha a
seguir:

os

Sua resposta de acordo com

NOME COMPLETO E CPF DO

ITEM  DESCRIÇÃO

Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades.

Agua Sanitária. Garrafa c/5.QQ0ml.

Agua Sanitária. Frasco c/ l.OQOml.
Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml,

QUANT. UNIDADE V. UNIX. R$ V. TOTAL R$
1 800 PACOTE
2 3100 UNIDADE
3 8900 UNIDADE
4 5800 UNIDADE
5 Álcool Líquido. Frasco c/ l.OOQml, 1500 UNIDADE

Algodão hidrófilo puro e macio. Embalagem de

50g.

Amaciante 21. Frasco c/ 2.Q00ml.

Cera Liquida Amarela. Frasco c/ 750ml.

Cera Liquida Incolor. Frasco c/ 750ml.
Cesto 10 litros s/ tampa. Plástico para lixo telado,

sem tampa, próprio para banheiro - capacidade 10

litros.

Cesto 10 litros, Plástico para lixo com paredes
totalmente fechadas com tampa - capacidade 10
litros.

6 800 UNIDADE

7 820 UNIDADE
90 UNIDADE

9 110 UNIDADE

10 1000 UNIDADE

11 690 UNIDADE

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com tampa -

capacidade p/ 20 litros.

12 470 UNIDADE

13 Cloro alvejante. Emb, c/ 5,Q00ml. z100 UNIDADE
Colher de plástico para refeição. Pacote com 50
unidades.

14 1640 PACOTE

15 Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml.

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 200 ml.

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml.
Creme dental, creme dental com flúor e cálcio

90g.

600 UNIDADE
16 9200 PACOTE

p-

17 6500 PACOTE

580 UNIDADE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n°
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidehidovnlc.ina.gov.br

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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19 Desengordurante, emb. c/ 500 ml. 720 UNIDADE
20 Desinfetanie, emb. c/ 2.000 ml. 1200 UNIDADE
21 Desinfetante, emb. c/ 500ml. 2100 UNIDADE
22 Desinfetante. Frasco c/1.000 ml. 5000 UNIDADE
23 Detergente lava louça. Frasco c/ 500 ml.

Escova dental infantil, com cerda macia, de boa

qualidade.

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda
plástica sem cabo para lavagem de roupa.
Espanador de pena, cabo de 40cm.

Esponja de lâ de aço, pacote com 8 unidades, 60
gramas, de primeira qualidade que não acumula

bactérias, 100% ecológico.
Esponja dupla face, esponja de louça. para

4340 UNIDADE

24 500 UNIDADE

25 180 UNIDADE

26 220 UNIDADE

27 2350 PACOTE

limpeza, dupla face, antibacteriana, medindo 1,10
X 75 X 20 mm. Pacote com 04 unid.

28 1960 PACOTE

Esponja tipo palha de aço, esponja de lâ de aço n°
1. Emb. c/ 01 unid.

29 860 UNIDADE

Filtro para água, n° 4, material barro cozido, com

capacidade para 10 litros (no total), vela de
porcelana a base de caolim, com 2 elementos
filtrantes na parte superior, torneira em PVC.

30 140 UNIDADE

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40
cm em 100% algodão - com bordas de overlock.

31 2560 UNIDADE

32 Fósforo, pacote c/ lOcx x 4Qunid. 250 PACOTE
Fralda descartável ANATOMICO, 10 a 14 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

33 680 PACOTE

Fralda descartável ANATOMICO, até 6 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70 KG.

Pacote com 8 unidades.
Garfo de plástico para refeição, pacote com 50
unidades.

34 680 PACOTE

35 1100 PACOTE

36 1020 PACOTE

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 23 x
22cm.

37 1100 PACOTE

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades
33x30cm.

38 580 PACOTE

Hastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/ 75
cotonetes.

39 520 CAIXA

40 Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas.

Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador
_(£ulverizador) c/ 500 ml.
Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/ 500 ml.

220 CAIXA

41 1360 UNIDADE

42 280 UNIDADE
43 Limpador Multi Uso. Frasco c/ 500 ml,

Luva de faxina, luva de borracha, antiderrapanie,
sem forro, uso limpeza em geral. Emb, c/1 par.

Luva procedimento, cx com 100 unid.
Luvas de látex, embalagem c/ 01 par tamanho M,

Pá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm.
Pano de chão, confeccionado em tecido 100%

algodão cru,

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão,
medindo no mínimo 67 x 47cm.

1720 UNIDADE

44 410 PAR

45 160 CAIXA
46 360 PAR
47 320 UNIDADE

48 3840 UNIDADE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.triy.idcladovalc.ina.gov.br

49 2700 UNIDADE

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação
antibacteriana, tamanho dc 60x33. Pacote com 5
unidades.

50 1800 PACOTE
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51 Papel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 300m, 1360 FARDO
52 Papel Higiênico 30m, Fardo c/ 64 x 30 m. 1200 FARDO
53 Passador de cera, cabo de 120cm c/ espuma. 50 UNIDADE
54 Pasta Limpadora, pote c/ 500 g, 50 UNIDADE

Porta-papei toalha de plástico
32x12,5x26,3cm.

epóxi55 147 UNIDADE

Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/ 12
unidades.

56 50 PACOTE

57 Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha. 1160 UNIDADE
Puxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado
borracha.

com58 850 UNIDADE

59 Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g.
Sabão em Pó, caixa c/1 Kg.

2900 PACOTE
60 5460 CAIXA

Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico - 9061 460 UNIDADEÍL
62 Sabonete Comum, unidade c/ 90 g.

Sabonete Líquido, emb. c/ 5.000 ml.
760 UNIDADE

63 560 UNIDADE
64 Sabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g.

Saco p/ Lixo 1001, pacote c/ 100 x 100 1.
540 UNIDADE

65 3200 PACOTE
66 Saco p/ Lixo 151, pacote c/ 100 x 15 1. 2500 PACOTE
67 Saco p/ Lixo 2001, pacote c/100 x 200 I.

Saco p/ Lixo 301, pacote c/100 x 30 1.
700 PACOTE

68 2700 PACOTE
69 Saco p/ Lixo 501, pacote c/ 100 x 50 1. 3100 PACOTE
70 Saco p/ Lixo 601, pacote c/ 100 x 60 I. 2660 PACOTE
71 Soda Cáustica, pacote c/1 Kg, 500 UNIDADE

Suporte para copo descartável, material plástico,
pintado na cor branca, atóxico, capacidade para
100 corpos.

72 282 UNIDADE

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão.
Medindo no mínimo 70x130cm.

73 100 UNIDADE

Toalha de Papel. 100% celulose, papel p/
banheiro. Pacote com 1000 folhas brancas 23 x 2174 2950 PACOTE
cm.

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira
revestido.

75 1300 UNIDADE

Vassoura de Piaçava, N°. 05, base triangular,
revestida de flange de metal, medida da base da
vassoura onde encaixa o cabo deve ser de 16 cm.

76 1080 UNIDADE

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo
de 3m.

77 240 UNIDADE

V assoura tipo Gari, vassoura com 40

reforçado nas laterais para limpeza urbana cabo
1,60 cm.

cm.
78 60 UNIDADE

79 Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro. 227 UNIDADE
Desodorizador de ar para ambiente, tipo aerossol,
elimina os odores desagradáveis e perfuma
suavemente o ambiente. Embalagem de 360 ml.

Inseticida aerossol, ação total contra insetos. Ideal

para uso diário e também depois da limpeza.
Embalagem de 300 ml.
Detergente ácido, limpa cerâmica,
sujeiras inorgânicas encardidas de terra, excesso
de rejunto e calciflcações, não misturar

produtos clorados. Embalagem de I litro.

remover

com

Avental, material pvc - cloreto de polivinila,
modelo forrado, tipo impermeável, cor branca.

80 3600 UNIDADE

81 2120 UNIDADE

82 .V1840 UNIDADE

83 444 UNIDADE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Mardí^fe^^®^^
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idel}ulo\ nlc.[Tia.wov.hr
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comprimento 120 cm, largura 70 cm,
características adicionais tiras de amarrar fixas.

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico
e ponteira de aço, acionado através de gatilho,

tamanho pequeno.
Polidor domestica de móvel (LUSTRA MOVEIS).
Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para
aplicação em móveis e superfície lisa. Aromas
diversos. Frasco plástico de 200 ml com bico
econômico.

84 546 UNIDADE

85 690 UNIDADE

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas

palha, material cabo em madeira, aplicação
limpeza em geral.

86 780 UNIDADE

87 Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 580 UNIDADEcm.

VALOR TOTAL R$

Trizidela do Vale - MA, 10 de janeiro de 2022.

ps Dias Vieira
Natália

Chefe do Setór de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

an;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ídchKlovalc.inn.oov.hr
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CPL rj-.!- ft 50

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS FLS..

'3^é7áhêird dè 2Ó22 1 :23
Para: GRUPO MATOS CASA DO TRIGO <casadotrigocodo@hotmail.com>, variedadesglobal@gmail.com, Horizonte ̂ —
Distribuidora <horizontedistribuidoraitda@gmaii.com>, Vendas Horizonte <vendaspi.horizonte@gmail.com>,
imperioemp@hotmaii.com, Pedro Ivo Cardoso Araújo <picardosoaraujo@gmaii.com>, empresatis019@gmaii.com,
iicitacaotlsdistribuidora@gmaii.com, LICITAÇÃO REPLETA <licitacaorepieta@gmail.com>. empresajisaraiva@gmail.com

compraspmtv ma <compraspmtvma@gmaii.com>

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços, com o objeto: Seleção de proposta visando o

REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para o fornecimento de material de higiene e

limpeza, dc forma parcelada, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA). Seu

orçamento será parte de um processo administrativo. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS
PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 08 DIAS ÚTEIS.

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

2 anexos

20220110_SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.pdf
^ 1469K

SOLICITAÇÃO SETOR DE PESQUlSA.docx D
94K
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COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR
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ORÇAMENTO

PADOS DA MQDALIDADBórgAo

^Li2c_aiOBJETO!. JL IA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE

FLS._.
CNPJ: 01.558,070/0001-22

fleleeio de propo»U »1—ndo a REOiyrR9 pE TOtCOB p«nt contr^t^si?
Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro
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Material de Higiene e Limpeza
Valor total

por item
Valor unit

por item
MarcaQtdeUndProduto detalhadoItem

QOts fnii,

duzentos e

setenta e dois

reais

dois reais e

oitenta e quatro
centavos

R$ 2.272,00R$Naturalmente 2,84800Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades. PACOTE1

quarenta e seis
mil, trezentos e

quatorze reais

quatorze reais e

noventa e quatro
centavos

R$ 46.314,00R$ 14,94Ricek3100Agua Sanitária. Garrafa c/ S.OOOml. UNIDADE2

vinte e dois mil,
duzentos e

cinquenta reais

dois reais e

cinquenta
centavos

R$ 22.250,00R$ 2,50OlimpoAgua Sanitária. Frasco c/ l.OOOml. 8900UNIDADE3

quarenta e oito
mil e vinte e

quatro reais

oito reais e vinte

e oito centavos
R$ 48.024,00R$ 8,285800 StartÁlcool em Oel 70%. Frasco c/ SOOml. UNIDADE4

quatorze mil,

quatrocentos e
setenta e cinco

reais

nove reais e

sessenta e cinco

centavos

R$ 14.475,00R$ 9,651500 StartÁlcool Liquido. Frasco c/ l.OOOml. UNIDADE5

oito reais e

oitenta e seis

centavos

sete mil e oitenta

e oito reais
Algodão hidrõfilo puro e macio. Embalagem

de 50g.
R$ 7.088,00R$ 8,86York800UNIDADE6

 iiuve 11111,

oitocentos e

trinta e um reais

e oitenta

onze reais e

noventa e nove

centavos

RS 9.831,60R$ 11,99Bijou820Amaciante 21. Frasco c/ 2.000ml. UNIDADE7

quinhentos e
trinta reais e dez

centavos

cinco reais e

oitenta e nove

centavos

R$ 530,10RS 5,89Start90Cera Liquida Amarela. Frasco c/ 750ml. UNIDADE8

seiscentos e

quarenta e sete
reais e noventa

centavos

cinco reais e

oitenta e nove

centavos

R$ 647,90RS 5,89Start110Cera Liquida Incolor. Fiasco c/ 750ml. UNIDADE9

cinco mil,
oitocentos e

quarenta reais

cinco reais e

oitenta e quatro
centavos

Cesto 10 litros s/ tampa, Plástico para lixo

telado, sem tampa, próprio para banheiro -

capacidade 10 litros.

R$ 5.840,00R$ 5,84Ercaplast1000UNIDADE10

dois mil,
setecentos e

sessenta reais

Cesto 10 litros, Plástico para lixo com

paredes totalmente fechadas com tampa -

capacidade 10 litros.

RS 2.760,00quatro reaisRS 4,00Ercaplast690UNIDADE11

três mil,
setecentos e

sessenta reais

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com

tampa - capacidade p/ 20 litros.

R$ 3.760,00R$ oito reaisErcaplast 8,00470UNIDADE12

um mil,
seiscentos e

setenta c oito

reais

dezesseis reais e

setenta e oito

centavos

R$ 1.678,00R$Ricek 16,78100Cloro alvejante. Emb. c/ S.OOOml. UNIDADE13
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Valor totat

por item
Valor unlt

por item
MarcaQtdeUndProduto detalhadoItem

quatro mil.

quinhentos e dc2

; Ti.réSs/

dois reais e

setenta e cinco

centavos

Colher de plástico para refeição. Pacote com
50 unidades.

R$ 2,75Strawplast1640PACOTE14 >
l

sete mil,

—duzenioã e

cinquenta e

quatro reais

II
doze reais e

centavos
R

Condicionador para cabelo, frasco com 350 ●R$- 7.25^00R$ 12,09Seda600UNIDADE15 ml. i]B
sdssenta mil e

s^enta e seis
reais

seis reais e
cinquenta e três

centavos
Copo de plástico descartável, pacote 100 x
200 ml.

R$ 60.076,00R$ 6,53Kerocopo9200PACOTE16

doze mil,
duzentos e

oitenta e cinco
reais

um real e oitenta
c nove centavos

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 R$ 12.285,00R$ 1,89Totalplast6500PACOTE17 ml.

quatorze mil,
novecentos e

sessenta e quatro
reais

 uuis mii,
quinhentos e

quarenta e oito
reais e oitenta

vinte e cinco
reais e oitenta

centavos
Creme dental, creme dental com flúor e
cálcio 90g.

R$ 14.964.00R$ 25,80Colgate580UNIDADE18

trés reais e
cinquenta e

quatro centavos

R$ 2.548,80R$Dulago 3,54UNIDADE 720Desengordurante, emb. c/ 500 ml.19

oito mil,
quatrocentos e
oitenta e quatro

reais

sete reais e sete
centavos R$ 8.484,00R$ 7,07Dulago1200UNIDADEDesinfetante, emb. c/ 2.000 ml.20

trés mil,
setecentos e

dezessete reais

um real e
setenta e sete

centavos
R$ 3.717,00R$Dulago 1,772100UNIDADEDesinfetante, emb. c/ 500ml.

três reais e
cinquenta e

quatro centavos

dezessete mil,
setecentos reaisR$ 17.700,00R$ 3,54Dulago5000UNIDADEDesinfetante. Frasco c/ 1.000 ml.22

nove mil e
setenta reais e

sessenta
centavos

dois reais e nove
centavos R$ 9.070,60R$ 2,09Brilux4340Detergente lava louça. Frasco c/ 500 ml. UNIDADE23

cinco mil.
duzentos e

oitenta e cinco
reais

dez reais e
cinquenta e sete

centavos
Escova dental infantil, com cerda macia, de
boa qualidade.

R$ 5.285,00R$ 10,57DcleanUNIDADE 50024

quatrocentos e
um reais e
quarenta
centavos
 UUIS Illll,

trezentos e vinte
e sete reais e

sessenta

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon
redonda plástica sem cabo para lavagem de
roupa.

dois reais e vinte
e três centavos R$ 401,40R$ 2,23Condor180UNIDADE25

dez reais e
cinquenta e oito

centavos
R$ 2.327,60R$ 10,58Pierote220UNIDADEEspanador de pena, cabo de 40cm.26

três mil e
cinquenta e cinco

reais

Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades,
60 gramas, de primeira qualidade que não
acumula bactérias, 100% ecológico.

um real e trinta
centavos R$ 3.055,00R$Assolan 1,302350PACOTE27

um mil,
duzentos e

quinze reais e
vinte centavos

Esponja dupla face, esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibacteriana, medindo
1,10 X 75 X 20 mm. Pacote com 04 unid.

sessenta e dois
centavos

R$ 1.215,20R$ 0,623M1960PACOTE28

um mil, cento e
dezoito reais

um real e trinta
centavos

Esponja tipo palha de aço, esponja de lã de
aço n® 1. Emb. c/ 01 unid.

R$ 1.118,00R$Assolan 1,30860UNIDADE29

Filtro para água, n“ 4, material barro cozido,
com capacidade para 10 litros (no total), vela
de porcelana a base de caolim, com 2
elementos filtrantes na parte superior,
torneira em PVC.

trinta e dois mil,
setecentos e
oitenta e oito

reais

 qnuiru'mii;—
oitocentos c

trinta e oito reais
e quarenta

duzentos e trinta
e quatro reais e
vinte centavos

R$ 32.788,00R$ 234,20Ceramica Poty140UNIDADE30

Flanela p/ limpeza, para tirar põ, medindo
30 X 40 cm em 100% algodão - com bordas
de overlock.

um real e oitenta
e nove centavos R$ 4.838,40R$ 1,892560 DantexUNIDADE31

setecentos e
sessenta e dois

reais e cinquenta
centavos

três reais e cinco
centavos

R$ 762,50R$ 3,05250 ParanáPACOTEFósforo, pacote c/ lOcx x 40unid.32
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Valor total

pof item

Valor unlt

por item
Und Qtde MarcaProduto detalhadoitem

vinte e sete mil e

ciítè4ta e quatro

reais «q.qi
 cenb

:enía

trinta e nove

reais e oitenta e

três centavos^

Fralda descartável ANATÔMICO, 10 a 14 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

27.Ò84.4Ò'mR$Mili 39,83660PACOTE33

0:0 vinte e sete mil e

■òltenta e quatro
reais e guayenta

cmtavos

trinta e nove:;;
reais e oitenta è'

três centavos

Fralda descartável ANATÔMICO, até 6 KG.
Pacote com no minimo 20 unidades.

RT 27.084,40R$Mili 39,83PACOTE 68034

quarnta e trés
mil, oitocentos e

treze reais

 iiuve 11111,
oitocentos e

setenta e três
reEÚs e sessenta

trinta e nove
reais e oitenta e

trés centavos

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70 KG.
Pacote com 8 unidades.

R$ 43.813,00R$Mili 39,831100PACOTE35

nove reaus e
sessenta e oito

centavos
Garfo de plástico para refeição, pacote com
50 unidades.

R$ 9.873,60R$ 9,68Ultra Talher1020PACOTE36

um mil e oitenta
e nove reais

noventa e nove
centavos

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades
23 X 22cm.

R$ 1.089,00R$Liz 0,991100PACOTE37

seiscentos e
trinta e dois reais

e vinte centavos

 ues um,
seiscentos e

cinquenta e cinco
reais e sessenta

um real e nove
centavos

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades
33x30cm.

R$ 632,20RS 1,09580 LizPACOTE38

sete reais e Crês
centavos

Johnson &
Johnson

Hastea flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/
75 cotonctea.

R$ 3.655,60R$ 7,03520CAIXA39

três mil,
novecentos reais

e sessenta
centavos
 sete imi,

novecentos e
sessenta e nove
reais e sessenta

dezessete reais e
setenta e três

centavos
R$ 3.900,60RS 17.73Pom Pom220Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas. CAIXA

cinco reais e
oitenta e seis

centavos
Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador
(pulverizador) c/ 500 ral.

R$ 7.969,60R$ 5,86Economico1360UNIDADE41

novecentos e
oitenta e cinco

reais e sessenta
centavos
 yeis luii e—

cinquenta e
quatro reais e

quarenta
vwSTmr.

trezentos e
setenta e um

reais e quarenta

três reais e
cinquenta e dois

centavos
Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/ SOO R$ 985,60R$ 3,52Start280UNIDADE42
ml.

três reais e
cinquenta e dois

centavos
R$ 6.054,40R$ 3,521720 StartUNIDADELimpador Multi Uso. Frasco c/ 500 ml.43

quinze reais e
cinquenta e

quatro centavos

Luva de faxina, luva de borracha,
antiderrapante, sem forro, uso limpeza em
geral. Emb. c/ 1 par.

R$ 6.371,40R$ 15,54Fortflex410PAR44

vinte e cinco mil,
setecentos e vinte

e quatro reais e
oitenta centavos

' ■ UJii luii,
novecentos e

sessenta e cinco
reais e sessenta

cento e sessenta
reais e setenta e

oito centavos
R$ 25.724,80R$Uniglovea 160,78160Luva procedimento, cx com 100 unid. CAIXA45

cinco reais e
quarenta e seis

centavos
Luvas de látex, embalagem c/ 01 par
tamanho M.

R$ 1.965,60R$Volk 5,46360PAR46

■ont-
quatrocentos e
quatorze reais e

quarenta

quatro reais e
quarenta e dois

centavos
R$ 1.414,40R$ 4,42Bellano320UNIDADEPá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cra.47

treze mil, cento e
trinta e dois reais

e oitenta
centavos

trés reais e
quarenta e dois

centavos
Pano de cháo, confeedonado em tecido 100%
algodão cru.

R$ 13.132,80R$ 3,42Dantex3840UNIDADE48

seis mil, cento e
cinquenta e seis

reais

dois reais e vinte
e oito centavos

Pano de Prato, Liso de material 100%
algodão, medindo no mirtimo 67 x 47cm.

R$ 6.156,00R$ 2,282700 DantexUNIDADE49

nove mil,
setecentos e

cinquenta e seis
reais

—seieniu itüiii ■

cinco reais e
quarenta e dois

centavos

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso
ação antibacteriana, tamanho de 60x33.
Pacote com 5 unidades.

R$ 9.756.00R$ 5,421800 DantexPACOTE50

mil, duzentos e
noventa e um
reais c vinte

cinquenta e dois
reais e quarenta
e dois centavos

R$ 71.291,20RSBell 52,421360FARDOPapel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 300m.51
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Valor total

por itetn
Valor unit

por itemQtde MarcaUndProduto detalhadoItem

ft h» ●S^nta c quatro
r5V 1 ●í''\7^ÓIBldÓ miledeze^i

sessenta e um
reais e sessenta e

oito cenlavos;;"
R$ 61,68Max Pure1200FARDOPapet Higiênico 30m. Fardo c/ 64 x 30 m.52

ca um iiiii,—
- qujulieillOS e

■ quinze reais e
"l^cinquenta
VuBtfvnni,
\juzento8 e

noventa reais e
cinquenta

trinta reais efi
trinta e um

centavos RI $ 1.515,50tf.R$RE Produtos 30,31UNIDADE 50Passador de cera, cabo de 120cm c/ espuma.53

oitenta e cinco
reais e oitenta e

um centavos
R$ 4.290,50R$ 85,81DOX50UNIDADEPasta Limpadora, pote c/ 500 g.54

quatro mil,
quinhentos e

vinte e nove reais
e sete centavos

trinta reais e
oitenta e um

centavos
Porta>papel toalha de plástico epóxi
32xl2.Sx26.3cm.

R$ 4.529,07R$Trilha 30,81UNIDADE 14755

cento e onze
reais e cinquenta

centavos

 sete iiiJi,
quatrocentos e
setenta reais e

quarenta

dois reais e vinte
e três centavos

Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/
12 unidades.

R$ 111.50R$Bellano 2,2350PACOTE56

seis reais e
quarenta e

quatro centavos

Puxador/Rodo 30cm, de madeira com
borracha.

R$ 7.470,40R$Bellano 6,441160UNIDADE57

sete mil, cento e
seis reais

oito reais e trinta
e seis centavos

Puxador/Rodo 60cra, de madeira plastificado
com borracha.

R$ 7,106,00R$Bellano 8,36UNIDADE 85058

cinco mil,
quinhentos e
trinta e nove

reais
—quarenta e~

quatro mil,
seiscentos e oito

reais e vinte

um real e
noventa e um

centavos
R$ 5.539,00R$ 1,91StartPACOTE 2900Sabáo em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g.

oito reais e
dezessete
centavos

R$ 44.608,20R$FC Oliveira 8,175460CAD(ASabão em Pé, caixa c/ 1 Kg.60

seiscentos e
sessenta e dois

reais e quarenta
centavos

um real e
quarenta e

quatro centavos

saboneteSabonete
antisséptico - 90 gr.

antibacteriano. R$ 662,40R$FC Oliveira 1,44460UNIDADE61

um mil e
noventa e quatro
reais e quarenta

centavos

um real e
quarenta e

quatro centavos
R$ 1.094,40R$FC Oliveira 1,44UNIDADE 760Sabonete Comum, unidade c/ 90 g.62

vinte e cinco mil,
oitocentos e

sessenta reais e
oitenta centavos

quarenta e seis
reais e dezoito

centavos
R$ 25.860,80R$Ricek 46,18560UNIDADESabonete Uquido, emb. c/ 5.000 ml.63

setecentos e
setenta e sete

reais e sessenta
centavos

um real e
quarenta e

quatro centavos
R$ 777,60R$FC Oliveira 1,44540UNIDADESabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g.64

oitenta e sete
mil, setecentos e

quarenta e
quatro reais

vinte e sete reais
e quarenta e dois

centavos
RS 87.744,00R$FÜk 27,42Saco p/ Lbco 1001, pacote c/ 100 x 100 1. PACOTE 320065

trinta e dois mil,
duzentos e

setenta e cinco

doze reais e
noventa e um

centavos
R$ 32.275,00RSFlik 12,912500Saco p/ Lixo 151, pacote c/ 100 x 15 1. PACOTEo6

reais

trinta e oito mil,
trezentos e

oitenta e oito
reais

cinquenta e
quatro reais e

oitenta e quatro
centavos

R$ 38,388.00RSFlik 54,84700PACOTESaco p/ Lixo 2001, pacote c/ 100 x 200 1.67

quarenta e sete
mil, novecentos e

vinte e cinco
reais

dezessete reais e
setenta e cinco

centavos
RS 47.925,00RSFlik 17,752700Saco p/ Lixo 301, pacote c/ 100 x 30 1. PACOTE68

vinte c cinco
reais e oitenta e

um centavos

oitenta mil e
onze reaisRS 80.011,00RS 25,81Flik3100Saco p/ Lixo 501, pacote c/ 100 x 50 1. PACOTE69

“sesscmnrewD”
mil, seiscentos e

cinquenta e
quatro reais e

vinte e cinco
reais e oitenta e

um centavos
R$ 68.654,60RS 25,81Flik2660Saco p/ Lixo 601, pacote c/ 100 x 60 l. PACOTE70
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Vaior total

por Item

Valor uait

por itamQtde MarcaUndProduto detalhadoItem

.. . , - quatro mil.

nove [eais e;d?;s 00 M:510.00 quinhentos e dezR$ 9.02500 SaturnoUNIDADESoda Cáustica, pacote c/ 1 Kg.71

r'

&CJ9 jmi,~

seiscentos e

sessenta reais e

■Oitenta e quatro

TOvfaté e trés reaia,
e gç^enta e dois R$

■' céntavoa

Suporte para copo descartável, material
plástico, pintado na cor branca, atóidco,
capacidade para 100 corpos.

6.660,84R$Trilha 23,62282UNIDADE72

três mil,
duzentos e dez

reais

trinta e dois
reais e dez
centavos

Toalha de Banho, lelpuda e macia, 100%
algodáo. Medindo no mínimo 70xl30cm.

R$ 3.210,00R$Santista 32,10100UNIDADE73

e oiiifu
mil, seiscentos e

seis reais e
cinquenta

Toalha de Papel. 100% celulose, papel p/
banheiro. Pacote com 1000 folhas brancas 23
X 21 cm.

doze reais e sete
centavos

R$ 35.606,50RS 12,07VIPPACOTE 295074

onze mil,
quatrocentos e

cinquenta e trés
reais
 aez mu,

novecentos e
quarenta reais e

quarenta
 cutatriiTiT,

quinhentos e
trinta e seis reais

e oitenta

oito reais e
oitenta e um

centavos
Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de
madeira revestido.

R$ 11.453,00R$Daboã 8,811300UNIDADE75

Vassoura de Piaçava, N®. 05, base triangular,
revestida de flange de metal, medida da base
da vassoura onde encaixa o cabo deve ser de
16 cm.

dez reais e treze
centavos R$ 10.940,40R$Bellano 10,131080UNIDADE76

quarenta e oito
reais e sete

centavos
Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com
cabo de 3m.

R$ 11.536,80R$Perfect Pro 48,07UNIDADE 24077

ura mil,
duzentos e seis

reais

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm,
reforçado nas laterais para limpeza urbana
cabo 1,60 cm.

vinte reais e dez
centavos R$ 1.206,00R$Bellano 20,1060UNIDADE

dois mil,
quinhentos e seis

reais e oito
centavos

oitze reais e
quatro centavos

R$ 2.506.08R$Stefani 11,04227Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro. UNIDADE79

Desodorizador de ar para ambiente, tipo
aerossol, elimina os odores desagradáveis e
periuma suavemente o ambiente. Embalagem
de 360 ml.

trinta e sete mil,
duzentos e vinte

e quatro reais
—uifzuuu iim,—

duzentos e
setenta e quatro
reais e quarenta

dez reais e trinta
e quatro centavos

R$ 37.224,00R$ 10,34Ultra FreshUNIDADE 360080

oito reais e
sessenta e dois

centavos

Inseticida aerossol, ação total contra insetos.
Ideal para uso diário e também depois da
limpeza. Embalagem de 300 ml.

R$ 18.274,40R$ 8,62Free Mmc2120UNIDADE81

doze mil,
setecentos e

sessenta e nove
reais e sessenta

centavos

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover
sujeiras inorgânicas encardidas de terra,
excesso de rejunto e calcificaçdes, nâo
misturar com produtos clorados. Embalagem
de 1 litro.

seis reais e
noventa e quatro

centavos
R$ 12.769,60R$ 6,94Start1840UNIDADE82

dois mil,
oitocentos e

sessenta e oito
reais e vinte e

quatro centavos
—*—uuis mii,

oitocentos e
cinquenta e cinco
reais e cinquenta

Avental, material pvc - cloreto de pollvlnila,
modelo forrado, tipo impermeável, cor
branca, comprimento 120 cm, largura 70 cm,
características adicionais tiras de amarrar
fixas.

seis reais e
quarenta e seis

centavos
R$ 2.868,24R$ 6,46444 Bem me querUNIDADE83

cinco reais e
vinte e trés

centavos

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo
plástico e ponteira de aço, acionado através
de gatilho, tamanho pequeno.

R$ 2.855,58R$ 5,23Bic Maxi546UNIDADE

trés mil.
setecentos e

sessenta e sete
reais c quarenta

centavos

Polidor domestica de móvel (LUSTRA
MÓVEIS). Emulsão aquosa cremosa,
perfumada, para aplicação em móveis e
superfície lisa. Aromas diversos. Frasco
plástico de 200 ml com bico econômico,

cinco reais e
quarenta e seis

centavos
R$ 3.767,40R$ 5,46StartUNIDADE 69085

um mil, cento e
trinta e oito reais

e oitenta
centavos

um real e
quarenta e seis

centavos

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas
palha, material cabo em madeira, aplicação
limpeza em geral.

R$ 1.138,80R$ 1,46Artesanat780UNIDADE86

oito mil,
duzentos e sete

reais
quatorze reais e
quinze centavos

Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70
cm.

R$ 8.207,00R$ 14,15Kapazi580UNIDADE87

Valor total

milhão, trezentos o trinta e tres mil, cento e trinta c nove reais e cinquenta e um centavos
1.333.139,51R$

um

T L S D£ ABREU EIRELl
TLS DISTRIBUIDORA
CNPJ: 34.998.772/0001-86
Ins. Estadual: 12.619102-6
Rua Manoel Batista, 3035, Sala A, Fonnosa, Timon/MA.
E-niail: Íicitacaotlsdistribuidora@gTnail.comdistribuidora Página 5 de 6



Valor total

por Item
Valor unlt

por it«m
Und Qtde MarcaProduto detalhadoItem

PR0C.l!iL3vQoLi 20^
FLS,DECLARAMOS:

- Que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais^^iÃwlhletaarprevidencíérioaB come :iãls, e

ainda, os gatos com transporte e acodicionamento dos produtos em embalagens adequadas. “

2 - Que a validade do orçamento será de 60 |sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

1

Dados do responsável pela assinatura orçamento, proposta, contrato e ata de registro de preços:
Nome: TALYTA LAYZA SAMPAIO DE ABREU

RG: 3.177.417 SSP-PI

CPF: 048.576.813-58

Solteira, empresária, residente na rua promotor marío de almeida costa, 6260 - uruguai - Teresina/PI CEP: 64.073-540

oba: representante poderá assinar desde que esteja munido de sua procuração particular.

I  T. L. S. DE ABREU EIRELl
T. L. S DISTRIBUIDORA

CNPJ: 34.998.772/0001-86
Insc. Est. 12.619.102-1

RM M*oo*l BMWI*. WM. S«l« A. FomMU. TtmoWMA

I  yfH«riiatimi«iiiii1iinOain»< to»

Timon/MA, 12 de Janeiro de 2022.

,JTALYTA LAYZA

SAMPAIO DE
Assinado de forma digital por
TALYTA LAYZA SAMPAIO DE
ABREa’048576SI3S8

ABREU:04857681358 Dados:2022.0l.12l05S;S7-03W

Talyta Layaa Sampaio de Abreu

Rg. N* 3.177.417 SSP-PI

CPF N* 048.576.813-58

Proprietária

T L S DE ABREU EIRELl
TLS DISTRIBUIDORA

CNPJ: 34.998.772/0001-86
Ins. Estadual: 12.619102-6

Rua Manoel Batista, 3035, Sala A, Formosa, Timon/MA.

E-mail: licitacaotlsdistribuidorai@gmail.comdistribuidora Página 6 de 6
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PROC.
\íiÁ

RÜB..
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
34.998.772/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2019

NOME EMPRESARIAL

TLS DE ABREU EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TLS DISTRIBUIDORA PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-02. Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

46 42’^02 ' r«mórri° vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46 47 aí? ' rZórr n ® roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
AK Aa atacadista de livros, jornais e outras publicações
Ir aoííJ ■ ajacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
IríaTÍ: ' atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

='=cadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

fracion^rnemo Tt^oüdTcirnamemo a^sToctda ° =‘-«a«e de

anttrioíZme°"'^''‘''° =ddipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

íc atacadista de suprimentos para informática

46 6?1ío ■ cZÍIclo h" eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46 63 0 00 ’ Smírr- ® 2® |;"f qi^inas, aparelhos  e equipamentos para uso agropecuário; partes
46 6^9 99 ' CnmArr ® «quipamentos para uso industrial; partes e peças

46:73;?:?? ; ̂o°:?í?lo° mSare7é?r ' especificados anteriormente,, partes
46

eç

.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias

Õ)DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza

e p

em geral, com predominância de produtos alimentícios

Empresári

as

e peças

LOGRADOURO

R MANOEL BATISTA
NÚMERO

3035
COMPLEMENTO

SALA A

CEP BAIRRO/DISTRITO

FORMOSA
MUNICÍPIO

TIMON65.636-050 UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACAOTLSDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM
TELEFONE

(86) 9887-7431

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO ÇADASTRAL

26/09/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********
*«*M*iHr

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 10:49:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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tREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL m.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

34.998.772/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/09/2019

NOME EMPRESARIAL

TLS DE ABREU EIRELI

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

predominância de produtos alimentícios - hipermercados
y á 0 02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47 varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 ● Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista do artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-4)5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitàrios
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de
internacional

e eq

carga, exceto produtos perigosos

uipamentos de áudio e video

 e mudanças, intermunicipal, Interestadual e

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R MANOEL BATISTA
NUMERO

3035
COMPLEMENTO

SALA A

CEP BAIRHO/DISTRITO

FORMOSA
MUNICÍPIO

TIMON65.636-050 UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACAOTLSDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM
TELEFONE

(86) 9887-7431

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

26/09/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL*«***«*« DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 10:49:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PROC,.
13Í.FLS.

RÜB.HORIZONTE
DISTRIBUIDORA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

A EMPRESA HORIZONTE DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP. INSCRITA NO CNPJ SOB O N^

36.306.615/0001-98, SEDIADA NA RUA DO FIO DA COHEB, 678 CAXIAS -MA, REPRESENTADA

PELOSR.YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS,R.G.N52753665,C.P.FNe052.195.253.-01, VEM

POR MEIO DESTA APRESENTAR SUA PROPOSTA COMERCIAL, PARA OS PRODUTOS
DISCRIMINADOS NA TABELA A SEGUIR:

ORÇAMENTO

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DISPONIBILIZAMOS NOSSOS PREÇOS JÁ INCLUSOS TODAS AS

DESPESAS DECORRENTES DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE V.ÜNI V.TOTAL

Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades.1 R$800 PACOTE R$7,78 6.224,00
2 Água Sanitária. Garrafa c/ S.OOOml. R$ 16,503100 UNIDADE R$ 51.150,00

Água Sanitária. Frasco c/ l.OOOmI.3 8900 RSUNIDADE R$ 26.878,003,02

Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml.4 5800 R$ 10,98 RS 63.684,00UNIDADE

Álcool Líquido. Frasco c/ l.OOQml.5 1500 UNIDADE RS 13,98 RS 20.970,00
6 Algodão hidrófilo puro e macio. Embalagem de 50g, 800 RSUNIDADE RS6,38 5.104,00
7 Amaciante 21. Frasco c/ 2.000ml. 820 UNIDADE RS 14,50 RS 11,890,00
8 Cera Liquida Amarela, Frasco c/ 75Qml, R$ 26,0690 UNIDADE RS 2.345,40
9 Cera Liquida Incolor, Frasco c/ 750ml, 110 RS 26,06UNIDADE R$ 2,866,60

Cesto 10 litros s/ tampa. Plástico para lixo telado, sem

tampa, próprio para banheiro-capacidade 10 litros.
10 1000 UNIDADE RS 11,00 RS 11.000,00

Cesto 10 litros. Plástico para lixo com paredes

totaimente fechadas com tampa - capacidade 10 litros.
11 RS 19,62690 UNIDADE RS 13.537,80

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes totalmente

fechadas sem orificios, com tampa - capacidade p/ 20
litros.

12 RS 72,08470 UNIDADE RS 33.877,60

13 Cloro alvejante. Emb. c/ 5.000ml. RS 109,04100 UNIDADE RS 10.904,00

Colher de plástico para refeição. Pacote com 50
unidades.

14 RS 3,001640 PACOTE RS 4.920,00

15 Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml. RS 25,58600 UNIDADE RS 15,348,00
16 Copo de plástico descartável, pacote 100 x 200 ml. 9200 PACOTE RS 13,12 RS 120.704,00
17 Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml. 6500 PACOTE RS 5,08 RS 33.020,00
18 Creme dental, creme dental com flúor e cálcio 90g. 580 RS 6,40UNIDADE RS 3,712,00
19 Desengordurante, emb, c/ 500 ml. 720 UNIDADE RS 6,28 RS 4.521,60
20 Desinfetante, emb, c/ 2.000 ml. RS 11,861200 UNIDADE RS 14.232,00
21 Desinfetante, emb. c/ 500ml, RS 3,562100 UNIDADE RS 7,476,00
22 Desinfetante. Frasco c/ 1.000 ml. 5000 RS 5,02UNIDADE RS 25.100,00
23 Detergente lava louça. Frasco c/ 500 ml. 4340 UNIDADE RS 2,32 RS 10.068,80

Escova dental infantil, com cerda macia, de boa
qualidade.

24 500 UNIDADE RS 2,20 RS 1.100,00

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda

plástica sem cabo para lavagem de roupa,
25 180 UNIDADE RS 8,80 RS 1.584,00

26 Espanador de pena, cabo de 4Qcm, 220 UNIDADE RS 45,00 RS 9.900,00

Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades, 60 gramas,
de primeira qualidade que não acumula bactérias, 100%

ecológico,

Esponja dupla face, esponja de louça, para limpeza,
dupla face, antibacteriana, medindo 1,10 x 75 x 20 mm.
Pacote com 04 unid.

27 RS 28,602350 PACOTE RS 67.210,00

28 RS 3,861960 PACOTE RS 7.565,60

Esponja tipo palha de aço, esponja de lã de aço n^ 1. Emb.
c/ 01 unid.

29 860 RS 2,24UNIDADE RS 1.926,40

CNPJ:36.306.615/0001-98

RUA DO FIO DA COHEB, N“ 678, CEP 65.606-470, BAIRRO: VOLTA REDONDA
CAXIAS- MA

HORIZONTEDISTRIBUIDORALTDAíSGMAIL.COM
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FLS.
RÜB..DISTRIBUIDORA

Filtro para água, n® 4, material barro cozido, com

capacidade para 10 litros (no total), vela de porcelana a

base de caolim, com 2 elementos filtrantes na parte
superior, torneira em PVC,

R$ 45.584,0030 R$ 325,60140 UNIDADE

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40 cm

em 100% algodão - com bordas de overlock.
31 R$ 3,52 R$2560 UNIDADE 9.011,20

32 Fósforo, pacote c/ lOcx x 40unid. R$ 50,40 R$ 12.600,00250 PACOTE

Fralda descartável ANATÔMICO, 10 a 14 KG. Pacote com
no mínimo 20 unidades.

33 R$ 105,22 R$ 71.549,60680 PACOTE

Fralda descartável ANATÔMICO, até 6 KG. Pacote com no
mínimo 20 unidades.

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70 KG. Pacote com
8 unidades.

34 R$ 79,98 R$ 54.386,40680 PACOTE

35 R$ 47,80 R$ 52.580,001100 PACOTE

Garfo de plástico para refeição, pacote com 50 unidades.36 R$ 19,80 R$ 20.196,001020 PACOTE

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 23 x 22cm.37 R$ 0,92 R$1100 PACOTE 1.012,00

38 Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 33x30cm. 580 PACOTE R$ 6,84 R$ 3.967,20

Hastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/ 75
cotonetes.

39 R$ 3,10 R$520 CAIXA 1.612,00

40 Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas. R$ 18,58 R$220 CAIXA 4.087,60

Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador
(pulverizador) c/ 500 ml.

41 R$ 7,08 R$1360 UNIDADE 9.628,80

Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/ 500 ml.42 R$ 6,28 R$280 UNIDADE 1.758,40
43 Limpador Multi Uso. Frasco c/500 ml. R$ 6,28 R$ 10.801,601720 UNIDADE

Luva de faxina, luva de borracha, antiderrapante, sem

forro, uso limpeza em geral, Emb. c/1 par.
44 R$ 8,14 R$410 PAR 3.337,40

45 Luva procedimento, cx com 100 unid. R$ 88,00160 CAIXA R$ 14.080,00

Luvas de látex, embalagem c/ 01 par tamanho M.46 R$ 8,14360 PAR R$ 2.930,40
47 Pá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm. 320 R$ 8,26 R$UNIDADE 2.643,20

Pano de chão, confeccionado em tecido 100% algodão
cru.

48 3840 UNIDADE R$ 3,30 R$ 12.672,00

Pano de Prato, Liso de material ÍÓ0% algodão, medindo
no mínimo 67 x 47cm.

49 2700 UNIDADE R$ 3,84 R$ 10.368,00

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação
antibacteriana, tamanho de 60x33. Pacote com 5
unidades.

50 1800 PACOTE R$ 15,34 R$ 27.612,00

51 Papel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 300m. R$ 68,981360 FARDO R$ 93.812,80
52 Papel Higiênico 30m. Fardo c/ 64 x 30 m. R$ 65,121200 FARDO R$ 78.144,00

53 Passador de cera, cabo de 120cm c/ espuma. 50 UNIDADE R$ 15,00 R$ 750,00
54 Pasta Limpadora, pote c/ 500 g. R$ 13,8050 UNIDADE R$ 690,00
55 Porta-papel toalha de plástico epóxi 32xl2,5x26,3cm. R$ 412,26 R$ 60,602,22147 UNIDADE

56 Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/12 unidades. R$ 24,00 R$50 PACOTE 1.200,00

57 Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha. 1160 UNIDADE R$ 9,34 R$ 10.834,40

Puxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado com
borracha.

58 850 R$ 16,50 R$ 14.025,00UNIDADE

59 Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g. R$ 74,80 R$ 216.920,002900 PACOTE

60 Sabão em Pó, caixa c/ 1 Kg, 5460 R$ 15,60 R$ 85,176,00CAIXA

61 Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico ● 90 gr. R$ 15,00 R$460 UNIDADE 6.900,00

Sabonete Comum, unidade c/ 90 g.62 R$ R$760 UNIDADE 1,86 1.413,60
63 Sabonete Líquido, emb. c/ 5,000 ml. R$ 56,68560 UNIDADE R$ 31.740,80

64 Sabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g. 540 UNIDADE R$ 11,66 R$ 6,296,40

65 Saco p/ Lixo 1001, pacote c/ 100 x 100 1. R$ 53,90 R$ 172,480,003200 PACOTE

66 Saco p/ Lixo 151, pacote c/ 100 x 151. 2500 R$ 19,76 R$ 49.400,00PACOTE

Saco p/ Lixo 2001, pacote c/ 100 x 200 1.67 R$ 78,10 R$ 54.670,00700 PACOTE

68 Saco p/ Lixo 301, pacote c/100 x 301, 2700 R$ 26,40 R$ 71,280,00PACOTE

69 Saco p/ Lixo 501, pacote c/100 x 501, R$ 37,403100 PACOTE R$ 115.940,00
70 Saco p/ Lixo 601, pacote c/100 x 601. 2660 R$ 25,68 R$ 68.308,80PACOTE

71 Soda Cáustica, pacote c/1 Kg, 500 R$ 15,76 RSUNIDADE 7.880,00

Suporte para copo descartável, material plástico,

pintado na cor branca, atóxico, capacidade para 100
corpos.

72 RS 39,80 RS 11.223,60282 UNIDADE

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão.
Medindo no mínimo 70xl30cm.

73 RS 35,20 RS100 UNIDADE 3.520,00

CNPJ:36.306.615/0001-98

RUA DO FIO DA COHEB, N" 678, CEP 65.606-470, BAIRRO: VOLTA REDONDA
CAXIAS- MA
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Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/ banheiro,
Pacote com 1000 folhas brancas 23 x 21 cm.

R$ 43.483,00R$ 14,742950 PACOTE74

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira

revestido.
R$ 8,70 R$ 11.310,00UNIDADE130075

Vassoura de Piaçava, N^. 05, base triangular, revestida

de flange de metal, medida da base da vassoura onde
encaixa o cabo deve ser de 16 cm.

R$ 9,24 R$ 9.979,201080 UNIDADE76

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo de R$ 26,40 R$ 6.336,00UNIDADE24077
3m.

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm, reforçado nas

laterais para limpeza urbana cabo 1,60 cm.
R$R$ 13,86 831,6060 UNIDADE78

R$R$ 15,18 3.445,86227 UNIDADEVela p/ Filtro, vela para filtro de barro.79

Desodorizador de ar para ambiente, tipo aerossol,

elimina os odores desagradaveis e perfuma
suavemente o ambiente.Embalagem de 360 ml

R$ 47,448,00R$ 13,183600 UNIDADE80

Inseticida aerossol, ação total contra insetos. Ideal para

uso diário e também depois da limpeza. Embalagem de

300 ml.

R$ 21,98 R$ 46.597,602120 UNIDADE81

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover sujeiras

inorgânicas encardidas de terra, excesso de rejunto e

calcificações, não misturar com produtos clorados.
Embalagem de 1 litro.

R$ 12,90 R$ 23.736,001840 UNIDADE82

Avental, material pvc - cloreto de polivinila, modelo

forrado, tipo impermeável, cor branca, comprimento

120 cm, largura 70 cm, características adicionais tiras de
amarrar fixas.

R$ 11,00 R$ 4.884,00444 UNIDADE83

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico e

ponteira de aço, acionado através de gatilho, tamanho

pequeno,

Polidor domestica dê móvel [LUSTRA MÓVEIS).

Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para aplicação em

móveis e superfície lisa. Aromas diversos. Frasco
plástico de 200 ml com bico econômico,

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas palha,

material cabo em madeira, aplicação limpeza em geral.

R$R$ 4.761,12UNIDADE 8,7254684

R$ 6.679,20R$ 9,68690 UNIDADE85

R$R$ 2,56 1.996,80780 UNIDADE86

R$R$ 11,98 6,948,40Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 cm. 580 UNIDADE87

R$ 2.342,882,00VALOR TOTAL:

PRAZO DE VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADO DESTA DATA.
BANCÁRIA DA EMPRESA É NO BANCO: SANTANDER, AG;2413 - CONTA: 13.000197-5

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: OS PREÇOS OFERTADOS ENGLOBAM TODOS OS

CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, ENCARGOS SOCIAIS,

TRABALHISTAS, FRETES, SEGUROS, LUCRO E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE

INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBREO OBJETO DESTA LICITAÇÃO.

CAXIAS -MA, 13 DE JANEIRO DE 2022.

,4--
HORIZONTE DISTRIBUIDORA ECOMERDO EIREU-EPP

ENDREÇO. RUADOnODACOHEB,678CEP;

6S60647ORG: 27.53.665 SSP-P!

YACORRUNOTEIXEIRA MORAIS

CPF:0S2.195.2S3-0I

AOMINtSTRAOOn

CNPJ:36.306.615/0001-98

RUA DO FIO DA COHEB, N** 678, CEP 65.606-470, BAIRRO: VOLTA REDONDA
CAXIAS- MA

HORIZONTEDISTRIBUIDORALTDA@GMAlL.COM
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.306.615/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/2020

NOME EMPRESARIAL

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME OE FANTASIA)
HORIZONTE DISTRIBUIDORA PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL '

46.47-6-01 - Comércio atacadista de artigos de escrltórío e de papelaria (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada ●)
atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)

/c atacadista de artigos de armarinho (Dispensada ●)
.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada

46.42-7-02 - Comércio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada

■J®"’®''®'® atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46;45:i:02 : cZZ7o ^taLlLI: ^
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
Ír '■®!® atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada *)
4649Í02 í® equipamentos elétricos de uso pessoal  e doméstico
Ír Íq!; ®!® atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

®'® atacadista de móveis e artigos de coichoaria (Dispensada ●)
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros
anteriormente

■ 2®'^®'’®'® atacadista de equipamentos de informática (Dispensada ●)
íc ■ X®^?’’®'® atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *)

.  -4-00 - Comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos

e conservação domiciliar
e conservação domiciliar, com atividade de

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
RDO FIO DACOHEB

NUMERO COMPLEMENTO●»»**●**678

CEP BAIRRO/DISTRITO
VOLTA REDONDA

MUNICÍPIO
CAXIAS

UF65.606-470
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

YAGOBRUN01992@GMAIL.COM
TELEFONE
(86) 9465-9780

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**»*●

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

10/02/2020

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 10:56:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
36.306.615/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/2020

NOME EMPRESARIAL

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

ífi atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos
peças

46 7^7 Qfl ' rnmírrl° máquInas e equipamentos não especificados anteriormente; partes4b. i j-7-00 - Comercio atacadista de material eletrico ^

-hospitalar;

47’líííi mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada *)

partes e

e peças

47 3'oÍ2 ' S di variedadR. P^^^^^-^inància de produtos alimentícios - hipermercados
V-7aÍ o «« ° variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comercio varejista de material elétrico (Dispensada *}

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada ●)
47 54l’S! ■ rnmí'*''® ® especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comercio varejista de moveis (Dispensada *) ^
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.55-5-03 ● Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)

varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada ●)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

e equipamentos para uso odonto-médico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURioicÃ

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R DO FIO DA COHEB

NÚMERO COMPLEMENTO********678

CEP BAIRRO/OISTRITO
VOLTA REDONDA

MUNICÍPIO
CAXIAS

UF65.606-470
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
YAGOBRUN01992@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9465-9780

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

10/02/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL****************

^^Prsendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n» 51, de 11 de

msponsablIldadeqZntàZÍSjSsp^^^^^^^^ <> Fadaral qaalquar

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 10:56:21 {data e hora de Brasília). Página; 2/2
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J L SARAIVA EIRELI CNPJ N° 28.634.060/0001-85

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços

Prezados Senhores

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a eventual contratação

de empresa para o fornecimento de material de higiene e limpeza, de forma parcelada,

para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA)., conforme as

especificações constantes na solicitação de cotação de preços retro mencionada

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: J L SARAIVA EIRELI

Nome de Fantasia: DOCE SABOR

CNPJ: 68.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540781-5

Endereço: PARADA DO BOM JESUS N° 22“, ZONA RURAL CEP: 65728-000

Município: LIMA CAMPOS- MARANHÃO Telefones (99) 981007870 Email:
empresailsaraiva@tzmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO LEITE SARAIVA
RG:029722092005-5 CPF034.149.993-58

ENDEREÇO: ESTRADA LAGO DOSALVADOR S/N

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias.

VALOR TOTAL

Preço Total da Proposta: R$: 2.088.498,90

(Dois Milhões Oitenta e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e Noventa

Centavos)

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22“ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com

Atsinado de forma dt^ltaf

poriOAO LErr£

SARAIVA:03414 SARAIV*fl34T49993S8
0«lai;}022.01.14
I7;I(«7<3W

JOAO LEITE

999358
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J L SARAIVA EIRELI CNPJ N° 28.634.060/0001*85

V. UNIX.
V. TOTAL R$UMDADEQUA.NT.DESCRIÇÃOITEM

RS

RS
PACOTE RS 10,00800Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades.1

8.000,00

RS
RS 26,00UMDADE3100Água Sanitária. Garrafa c/ S.OOOml.2

80.600,00

RS
UMDADE RS 7,008900Agua Sanitária. Frasco c/ l.OOOml.3

62.300,00

RS
UMDADE RS 15,005800Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml.4

87.000,00

RS
Álcool Líquido. Frasco c/ l.OOOml. RS 18,00UMDADE15005

27.000,00

RS
R$9,00UNIDADEAlgodão hidrófílo puro c macio. Embalagem de 50g. 8006

7.200,00

RS
RS 19,00820 UNIDADEAmaciante 21. Frasco c/ 2.000ml.7

15.580,00

RS
RS 20,99UNIDADECera Liquida Amarela. Frasco c/ 750ml. 908

1.889,10

RS
RS 23,20UNIDADE110Cera Liquida Incolor. Frasco d 750ml.9

2.552,00

RSCesto 10 litros s/ tampa. Plástico para lixo tclado, sem
tampa, próprio para banheiro - capacidade 10 litros.

Cesto 10 litros, Plástico para lixo com paredes totalmente

fechadas com tampa - capacidade 10 litros.

RS 29,991000 UNIDADE10
29.990,00

RS
UNIDADE RS 32,50690II

22.425,00

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes totalmente

fechadas sem orifícios, com tampa - capacidade p/ 20
RS

R$51,00470 UMDADE12
23.970,00

litros.

RS
UNIDADE RS 29,00100Cloro alvejante. Emb. c/ S.OOOml.13

2.900,00

RS
PACOTE RS 9,50Colher de plástico para refeição. Pacote com 50 unidades. 164014

15.580,002

RS
UMDADE RS 11,20Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml. 60015

6.720,00
RS

RS 13,00PACOTECopo de plástico descartável, pacote 100 x 200 ml. 920016
119.600,00

RS
PACOTE RS 12,99Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml. 650017

84.435,00

RS
RS 8,60Creme dental, creme dental com flúor e cálcio 90g. 580 UNIDADE18

4.988,00

RS
UNIDADE RS 12,7572019 Desengordurante, emb. c/ 500 ml. 9.180,00

RS
RS 9,951200 UNIDADE20 Desinfetante, emb. c/ 2.000 ml. 11.940,00

RS
RS 7,602100 UMDADEDesinfetante, emb. c/ 500ml.21

15.960,00
RS

RS 9,20UNIDADE500022 Desinfetante. Frasco c/ 1.000 ml.
46.000,00

RS
RS 4,604340 UMDADEDetergente lava louça. Frasco c/ 500 ml.23

19.964,00

RSEscova dental infantil, com cerda macia, de boa

qualidade.

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22“ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA

CEP 60728*000 TELEFONE: (99)98100*7870 EMATL: empresajlsaraiva@gmail.com

RS 7,50500 UNIDADE
3

24
.750.002

Asilnado de íprm« diQltal
oot JOAOlfITE

SARAIVA:03414SARAIVA:OJ4t4999358
Oedot: 2022.01.14
17:09:50 .OJW

JOAO LEITE

999358
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Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda plástica

sem cabo para lavagem de roupa.

R$
UNIDADE R$ 6,8025 180

1,224,00
R$

26 Espanador de pena, cabo de 40cm. 220 UNIDADE RS 7,35
1,617,00

Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades, 60 gramas,

dc primeira qualidade que não acumula bactérias, 100%
ecológico.

Esponja dupla face, esponja de louça, para limpeza,

dupla face, antibacteriana, medindo 1,10 x 75 x 20 mm.
Pacote com 04 uníd.

RS
PACOTE RS 4,9927 2350

n.726,50

RS
1960 PACOTE RS 9,6028

18.816,00

Esponja tipo palha de aço, esponja de lâ de aço n" I. Emb.
d 01 unid.

RS
29 860 UNIDADE RS 7,99

6.871,40

Filtro para água, n'

capacidade para 10 litros (no total), vela dc porcelana a

base dc caolim, com 2 elementos filtrantes na parte

superior, torneira em PVC.

4, material barro cozido, com
RS

140 UNIDADE RS 320,0030
44.800,00

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40 cm cm
100% algodão - com bordas dc ovcrlock.

RS
31 2560 RS 6,99UNIDADE

17.894,40

RS
32 Fósforo, pacote d lOcx x 40unid. 250 PACOTE RS 23,99

5.997,50

Fralda descartáveT ANATÔMICO, 10 a 14 KG. Pacote
com no mínimo 20 unidades.

RS
33 680 PACOTE RS 26,30

17.884,00

Fralda descartável ANATÔMICO, até 6 KG. Pacote com
no mínimo 20 unidades.

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70 KG. Pacote
com 8 unidades.

RS
34 680 PACOTE RS 37,00

25.160,00

RS
35 1100 PACOTE RS 56,20

61.820,00

RS
36 Garfo de plástico para refeição, pacote com 50 unidades. 1020 PACOTE RS 7,30

7.446,00

RS
37 Guardanapo de papel, pacote d 50 unidades 23 x 22cm. 1100 PACOTE RS 8,60

9.460.002

RS
38 Guardanapo dc papel, pacote d 50 unidades 33x30cm. 580 PACOTE RS 9,15

5.307,00

RS
Hastes flexíveis d algodão nas pontas, cx d 75 cotonetes.39 520 CAIXA RS 5,00

2.600,00

RS
40 Lenço umedecido, caixa d mínimo 50 folhas. 220 CAIXA RS 12,00

2.640,00

Limpa Vidro d álcool. Frasco d aplicador (pulverizador)
d 500 ml.

RS
41 1360 UNIDADE RS 14,50

19.720,00

RS
42 Limpador Multi Uso d Álcool. Frasco d 500 ml. 280 UNIDADE RS 16,30

4.564,00

RS
43 Limpador Multi Uso. Frasco d 500 ml. 1720 UNIDADE RS 17,80

30.616,00

RSLuva dc faxina, luva de borracha, antiderrapante, sem
forro, uso limpeza em geral. Emb. d 1 par.

44 410 PAR RS 9,99
4.095,90
RS

45 Luva procedimento, cx com 100 unid. RS 33,00160 CAIXA
5.280,00

RS
46 Luvas de látex, embalagem d 01 par tamanho M. 360 RS 9,99PAR

3.596,40

RS
47 Pá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm. 320 UNIDADE RS 13,00

4.160,00

Pano de chão, confeccionado em tecido 100% algodão
cru.

RS
3840 UNIDADE RS 9,0048

34.560,00

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão, medindo
no mínimo 67 x 47cm.

RS
49 2700 UNIDADE RS 9,00

24.300,00

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 6Õ728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com

Assinódo de fornie digiulJOAO LEITE

SARAIVA;03414 sabaka-ojíuwjsi
D*dol:]0}}.0M417«»}4

<uw999358
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Pano multiuso, pano dc limpeza multiuso ação
antibacteriana, tamanho de 60x33. Pacote com 5
unidades.

R$
1800 PACOTE R$ 15,2050

27.360,00

R$
1360 FARDO RS 80,00Papel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 300m.51

108.800,00

RS
RS 99,00Papel Higiênico 30m. Fardo c/ 64 x 30 m. 1200 FARDO52

118.800,00

RS
50 UNIDADE R$ 32,00Passador de cera, cabo de 120cm c/ espuma.53

1.600,00

RS
UNIDADE RS 22,00Pasta Limpadora, pote c/ 500 g. 5054

1.100,00

RS
Porta-papcl toalha dc plástico cpóxi 32xl2,5x26,3cm. UNIDADE RS 25,0014755

3.675,00

RS
PACOTE RS 9,99Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/12 unidades. 5056

499,502

RS
Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha. 1160 UNIDADE RS 18,0057

20.880,00
RSPuxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado com

borracha.
UNIDADE RS 21,0058 850

17.850.002

RS
Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g. 2900 PACOTE RS 13,0059

37.700,00

R$
CAIXA RS 12,0060 Sabão em Pó, caixa c/1 Kg. 5460

65.520,00

RS
Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico - 90 gr.61 460 UNIDADE RS 4,99

2.295,40

RS
Sabonete Comum, unidade d 90 g. 760 UNIDADE RS 4,5062

3.420.002

RS
Sabonete Líquido, emb. c/ 5.000 ml. 560 UNIDADE RS 37,0063

20.720.002

RS
RS 12,00Sabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g. 540 UNIDADE64

6.480,00

RS
Saco p/ Lixo 1001, pacote c/ 100 x 100 1. 3200 PACOTE RS 13,0065

41.600,00

RS
RS 11,002500 PACOTE66 Saco p/ Lixo 151, pacote c/100 x 15 I.

27.500,00

RS
Saco p/ Lixo 2001, pacote c/ 100 x 200 1. 700 PACOTE RS 12,0067

8.400,00

RS
RS 10,5068 Saco p/ Lixo 301, pacote c/ 100 x 30 1. 2700 PACOTE

28.350,00

RS
69 Saco p/ Lixo 501, pacote c/ 100 x 50 1. 3100 PACOTE RS 10,50

32.550.002

RS
Saco p/ Lixo 601, pacote c/ 100 x 60 1. 2660 PACOTE RS 10,9070

28.994,00
RS

Soda Cáustica, pacote c/1 Kg. 500 UNIDADE RS 48,0071
24.000,00

Suporte para copo descartável, material plástico, pintado
na cor branca, atóxico, capacidade para 100 corpos.

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão.
Medindo no mínimo 70xl30cm.

RS
72 282 UNIDADE RS 57,00

16.074,00

RS
100 UNIDADE RS 43,0073

4.300,00

Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/ banheiro.
Pacote com 1000 folhas brancas 23 x 21 cm.

RS
2950 PACOTE RS 27,0074

79.650,00

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira

revestido.

RS
UNIDADE RS 18,0075 1300

23.400,00

ENDEREÇO: POV, PARADA DO BOM JESUS 22“ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA

CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMAIL: empre3ajlsaraiva@gmail.com

A»5Ín«do de forme diçital
por >OAO LEITE

SARAIVA:03414 SAflAivA:034u9w358
Oldos: 3032.01.14
17S)8:56 4)3'00’

JOAO LEITE
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Vassoura de Piaçava, N". 05, base triangular, revestida de

flange de metal, medida da base da vassoura onde

encaixa 0 cabo deve ser de 16 cm. 

R$
UNIDADE R$ 6,00108076

6.480,00

R$
RS 14,00UNIDADEVassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo de 3m. 24077

3.360,00

RSVassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm, reforçado nas

laterais para limpeza urbana cabo 1,60 cm.

Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro.

RS 55,0060 UNIDADE78
3.300,00

RS
UNIDADE RS 16,0022779

3.632,00

Desodorízador de ar para ambiente, tipo aerossol,

elimina os odores desagradáveis e perfuma suavemente o

ambiente. Embalagem de 360 ml.

RS
RS 16,003600 UNIDADE80

57.600,00

Inseticida aerossol, ação total contra insetos. Ideal para

uso diário e também depois da limpeza. Embalagem de

300 ml.

RS
RS 13,00UNIDADE212081

27.560,00

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover sujeiras

inorgânicas encardidas de terra, excesso de rejunto e

calcifícações, não misturar com produtos clorados.

Embalagem de 1 litro.

Avental, material pvc - cloreto de poliviniia, modelo

forrado, tipo impermeável, cor branca, comprimento 120

cm, largura 70 cm, características adicionais tiras de
amarrar fixas.

RS
RS 48,001840 UNIDADE82

88.320,00

RS
RS 6,30444 UNIDADE83

3.439,80

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico e

ponteira de aço, acionado através dc gatilho, tamanho

pequeno.

Polidor domestica dê móvel (LUSTRA MÓVEIS).

Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para aplicação em

móveis c superficie lisa. Aromas diversos. Frasco plástico
de 200 ml com bico econômico.

RS
UNIDADE RS 13,0054684

8.970,00

RS
UNIDADE RS 8,0069085

6.240,00

RSVassoura de Palha. Vassoura material cerdas palha,

material cabo em madeira, aplicação limpeza em geral.
RS 80,00UNIDADE78086

46.400.002

RS
RS 10,00UNIDADETapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 cm. 58087

8.000,00

2,088.498,90VALOR TOTAL RS

Atencíosamentc,

Lima Campos/MA, Quatorze de janeiro de Dois Mil e Vinte e Dois

Assinado de forma digital por
JOAO LEITE SARAIVA:03414999358

SARAIVA:03414999358 Dados; 2022.01.14 17;08;36 -03'00’

JOAO LEITE

Empresa: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA
RG n“ 029722092005-5

CPF n" 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV, PARADA DO BOM JESUS 22“ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 6Õ728-000 TELEFONE: (99)98100*7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

13/09/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

28.634.060/0001-85
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA EIRELI

PORTE

EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DOCE SABOR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos aiimenticios - minimercados,

mercearias e armazéns

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.22-9-01 ● Serviços de encadernação e piastificação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas  e derivados
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocoiates, confeitos, baias, bombons e semeihantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especiaiizado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos aiimenticios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissionai e de segurança do trabaiho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papeiaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos eiétricos de uso pessoai e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de apareihos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada . . ^
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

ANEXO A
NÚMEROLOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS 22

UFMUNICÍPIO

LIMA CAMPOS
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
CEP

MA
65.728-000

TELEFONE

(99)8100-7870
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LADlA.JAMILY@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/09/2017
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 10:30:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.634.060/0001-85
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/09/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
J L SARAIVA EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.21-1-03 ● Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO
ANEXO A

LOGRADOURO
PDA DO BOM JESUS 22

MUNICÍPIO
LIMA CAMPOS

UFCEP BAIRRO/DISTR1TO
ZONA RURAL MA65.728-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LADIA.JAMILY@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99)8100-7870

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2017

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL●****««* ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 10:30:24 (data e liora de Brasília). Página: 2/2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS DOS FORNECEDORES

EMPRESA I: T L S DE ABREU EIRELI

EMPRESA II: HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

EMPRESA III: J L SARAIVA EIRELI

VALOR R$

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM VALOR
MÉDIO

EMPRESA EMPRESAEMPRESA
[I II]I

Absorvente higiênico, pacote com 8
unidades.

●10,00 5.312,84 7,78800 PACOTE1

●26,00 15,723100 UNIDADE 14,94 16,50Água Sanitária. Garrafa c/ 5.000ml.2

*7,00 2,763,028900 UNIDADE 2,50Água Sanitária, Frasco d l.OOOml.3

Álcool em Gel 70%. Frasco d 500ml. 10,98 15,00 11,428,285800 UNIDADE4

Álcool Líquido. Frasco d l.OOOml. 18,00 13,8813,981500 UNIDADE 9,655

Algodão hidrófilo puro e macio.
Embalagem de 50g.
Amaciante 21. Frasco d 2.000ml.

8,089,00800 8,86 6,38UNIDADE6

19,00 15,1611,99 14,50820 UNIDADE7

20,99●26,06 20,9990 UNIDADE ●5,89Cera Liquida Amarela. Frasco d 750ml.8

23,20*26,06 23,20110 UNIDADE ●5,89Cera Liquida Incolor, Frasco d 750ml.9

Cesto 10 litros sI tampa, Plástico para lixo
telado, sem tampa, próprio para banheiro -
capacidade 10 litros.
Cesto 10 litros, Plástico para lixo com
paredes toialmente fechadas com tampa -
capacidade 10 litros.
Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com
tampa - capacidade p/ 20 litros.

Cloro alvejante. Emb. d 5.000ml.

11,0011,00 ●29,991000 UNIDADE ●5,8410

19,6219,62 ●32,50690 UNIDADE ●4,0011

51,00 51,00*8,00 *72,08470 UNIDADE12

29,00 29,00*16,78 *109,04100 UNIDADE13

Colher de plástico para refeição. Pacote
com 50 unidades.

*9,50 2,883,001640 PACOTE 2,7514

Condicionador para cabelo, frasco com
350 ml.

11,65*25,58 11,20600 UNIDADE 12,0915

Copo de plástico descartável, pacote 100 x
200 ml.

10,8813,12 13,009200 PACOTE 6,5316

Copo de plástico descartável, pacote 100 x
50 ml. ●12,99 5,085,086500 PACOTE ●1,8917

Creme dental, creme dental com fl úor e
cálcio 90g.

8,60 7,50*25,80 6,40580 UNIDADE

4,916,28 ●12,753,54Desengordurante, emb. d 500 ml. 720 UNIDADE19

9,6311,86 9,957,071200 UNIDADE20 Desinfetante, emb. d 2.000 ml.

●7,60 2,673,562100 UNIDADE 1,77Desinfetante, emb. d 500ml.21

4,28●9,203,54 5,025000 UNIDADEDesinfetante. Frasco d 1.000 ml.22

●4,60 2,212,09 2,32Detergente lava louça. Frasco d 500 ml. 4340 UNIDADE23

Esco^ dental infantil, com cerda macia,
de bba qualidade.

/Escova p/ lavar roupas, escova de nylon

7,50 7,50●2,20500 UNIDADE ●10,5724

6,80 6,80*8,80180 UNIDADE ●2,23

«reço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
,P: 65.727-000- Site: www.trizideIadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 0L558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

redonda plástica sem cabo para lavagem de
roupa.

26 Espanador de pena, cabo de 40cm. 220 UNIDADE 10,58 *45,00 *7,35 10,58

Esponja de lâ de aço, pacote com 8

unidades, 60 gramas, de primeira
qualidade que não acumula bactérias,
100% ecológico.

27 2350 PACOTE *1,30 *28,60 4,99 4,99

Esponja dupla face, esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibacteriana,
medindo 1,10 x 75 x 20 mm. Pacote com
04 unid.

28 1960 3,86 *9,60PACOTE *0,62 3,86

Esponja tipo palha de aço, esponja de lâ de
aço n° 1 ■ Emb. c/ 01 unid.

29 860 UNIDADE ●1,30 2,24 ♦7,99 2,24

Filtro para água, n° 4, material barro
cozido, com capacidade para 10 litros (no
total), vela de porcelana a base de caolim,
com 2 elementos fi ltrantes na parte
superior, torneira em PVC,

30 140 UNIDADE 234,20 325,60 320,00 293,27

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo
30 X 40 cm em 100% algodão - com
bordas de overlock.

31 2560 UNIDADE 1,89 3,52 *6,99 2,71

32 Fósforo, pacote c/ lOcx x 40unid. 250 PACOTE *3,05 *50,40 23,99 23,99
Fralda descartável ANATÔMICO, 10 a 14
KG. Pacote com no mínimo 20 unidades.

33 680 PACOTE 39,83 *105,22 26,30 33,07

Fralda descartável ANATOMlCO, até 6
KG. Pacote com no mínimo 20 unidades.

34 680 PACOTE 39,83 *79,98 37,00 38,42

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70
KG. Pacote com 8 unidades.

35 1100 PACOTE 39,83 47,80 56,20 47,94

Garfo de plástico para refeição, pacote
com 50 unidades.

36 1020 PACOTE 9,68 ●19,80 7,30 8,49

Guardanapo de papel, pacote c/ 50
unidades 23 x 22cm.

37 1100 PACOTE 0,99 0,92 ●8,60 0,96

Guardanapo de papel, pacote c/ 50
unidades 33x30cm.

38 580 PACOTE *1,09 6,84 ●9,15 6,84

Hastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx
c/ 75 cotonetes.

39 520 CAIXA 7,03 3,10 5,00 5,04

Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50
folhas.

40 220 17,73 18,58 12,00 16,10CAIXA

Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador
(pulverizador) c/ 500 ml. 

41 1360 UNIDADE 5,86 7,08 *14,50 6,47

Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/
500 ml.

42 280 3,52 6,28 *16,30 4,90UNIDADE

43 Limpador Multi Uso. Frasco c/ 500 ml. 6,28 *17,80 6,281720 UNIDADE *3,52

Luva de faxina, luva de borracha,
antiderrapante, sem forro, uso limpeza em
geral. Emb. c/1 par.

Luva procedimento, cx com 100 unid.

44 8,14 9,99 11,22410 PAR 15,54

45 160 CAIXA *160,78 88,00 *33,00 88,00

Luvas de látex, embalagem c/ 01 par
tamanho M.46 8,14 9,99 7,86360 PAR 5,46

Pá de lixo de plástico, cabo longo de 8047 320 *4,42 8,26 *13,00 8,26UNIDADEcm.
Pano de chão, confeccionado em tecido48 3840 UNIDADE 3,42 3,30 *9,00 3,36100% algodão cru.
Pano de Prato, Liso de material 100%49 2700 2,28 3,84 *9,00 3,06UNIDADE
algodão, medindo no mínimo 67 x 47cm.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso
açâo antibacteriana, tamanho de 60x33.
Pacote com 5 unidades.

15,20 15,271800 PACOTE *5,42 15,3450

Papel Higiênico (rolâo). Fardo c/ 8 x
300m.

68,98 80,00 67,131360 FARDO 52,4251

99,00 75,27Papel Higiênico 30m. Fardo c/ 64 x 30 m. 1200 FARDO 61,68 65,1252

Passador de cera, cabo de 120cm c/

espuma.

Pasta Limpadora, pote d 500 g.

32,00 25,7750 UNIDADE 30,31 15,0053

22,00 22,0050 UNIDADE *85,81 *13,8054

Porta-papel toalha de plástico epóxi
32x12,5x26,3cm.

*412,26 25,00 27,91147 UNIDADE 30,8155

Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/
12 unidades.

*24,00 9,99 9,9950 PACOTE *2,2356

Puxador/Rodo 30cm, de madeira com
borracha.

*18,00 7,896,44 9,341160 UNIDADE57

Puxador/Rodo 60cm, de madeira

plastificado com borracha.

Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g.

21,00 15,298,36 16,50850 UNIDADE58

13,00 13,00*74,802900 PACOTE *1,9159

12,00 11,928,17 15,605460 CAIXA60 Sabão em Pó, caixa d 1 Kg.

Sabonete antibacteriano, sabonete

antisséptico - 90 gr.
4,99 4,99*1,44 *15,00460 UNIDADE61

1,651,86 *4,50760 UNIDADE 1,44Sabonete Comum, unidade d 90 g.62

37,00 46,6246,18 56,68Sabonete Líquido, emb. d 5.000 ml. 560 UNIDADE63

11,6611,66 *12,00540 UNIDADE *1,44Sabonete p/ bebê, unidade d 80 g.64

*13,00 27,42PACOTE 27,42 *53,90Saco p/ Lixo 1001, pacote d 100 x 100 1. 320065

14,5619,76 11,00PACOTE 12,91Saco p/ Lixo 151, pacote d 100 x 15 I. 250066

54,84*78,10 *12,0054,84Saco p/ Lixo 2001, pacote d 100 x 200 1. 700 PACOTE67

14,13●26,40 10,502700 PACOTE 17,75Saco p/ Lixo 301, pacote c/100 x 30 1.68

18,1610,5025,81 *37,403100 PACOTESaco p/ Lixo 501, pacote c/100 x 50 1.69

*10,90 25,7525,682660 PACOTE 25,81Saco p/ Lixo 601, pacote c/100 x 60 1.70

*48,00 15,7615,76500 *9,02UNIDADESoda Cáustica, pacote d 1 Kg,71

Suporte para copo descartável, material
plástico, pintado na cor branca, atóxico,
capacidade para 100 corpos.
Toalha de Banho, felpuda e macia, 100%
algodão. Medindo no mínimo 70x130cm.
Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/
banheiro. Pacote com 1000 folhas brancas
23 X 21 cm.

31,7139,80 ●57,0023,62282 UNIDADE72

36,7743,0032,10 35,20100 UNIDADE73

13,41*27,00PACOTE 12,07 14,74295074

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de
madeira revestido.

8,76*18,008,81 8,701300 UNIDADE75

Vassoura de Piaçava, N“. 05, base
triangular, revestida de flange de metal,
medida da base da vassoura onde encaixa
0 cabo deve ser de 16 cm.

8,466,009,241080 UNIDADE 10,1376

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto
com cabo de 3m.

20,2026,40 14,00240 ●48,07UNIDADE77

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm,
reforçado nas laterais para limpeza urbana
cabo 1,60 cm.

*55,00 16,9813,8660 UNIDADE 20,10'●1 78

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

3



—-'SÍ'——
M^ii»ni'.»te.

phoc.
fu-
R'J3.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

!6,00 14,0715,18UNIDADE 11,04Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro. 22779

Desodorizador de ar para ambiente, tipo
aerossol, elimina os odores desagradáveis
e  perfuma suavemente o ambiente.
Embalagem de 360 ml.

16,00 13,1710,34 13,18UNIDADE80 3600

Inseticida aerossol, ação total contra
insetos. Ideal para uso diário e também
depois da limpeza. Embalagem de 300 ml.

*21,98 13,00 10,81UNIDADE 8,62212081

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover
sujeiras inorgânicas encardidas de terra,
excesso de rejunto e caicificações, não
misturar com produtos clorados.
Embalagem de 1 litro,

Avental, material pvc - cloreto de
polivinila, modelo forrado, tipo
impermeável, cor branca, comprimento
120 cm, largura 70 cm, características
adicionais tiras de amarrar fixas.

12,90 *48,00 12,90*6,9482 1840 UNIDADE

6,30 7,926,46 11,0083 444 UNIDADE

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo
plástico e ponteira de aço, acionado
através de gatilho, tamanho pequeno.

Polidor domestica de móvel (LUSTRA

MÓVEIS). Emulsão aquosa cremosa,
perfumada, para aplicação em móveis e

superfície lisa. Aromas diversos. Frasco
plástico de 200 ml com bico econômico.
Vassoura de Palha. Vassoura material

cerdas palha, material cabo em madeira,
aplicação limpeza em geral.

Tapete atoalhado de chão, tamanho de
45x70 cm.

8,72 ●13,00 6,9884 546 UNIDADE 5,23

9,68 8,00 7,7185 690 UNIDADE 5,46

86 1,46 2,56 *80,00 2,01780 UNIDADE

87 11,98 10,00 12,04580 UNIDADE 14,15

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa das Empresas, observamos atentamente os valores, usando como
critério de analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria
60%/40% como referência a média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamente adotada pela Secretaria
responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média final.

IT-^aneiro de2022.Trizidela do Vale -

L>

Natália S intos Dia/Vieira

Chefe

Portari
tor ̂ Compras.

a<d/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

DESCRIÇÃO V. TOTAL RSQUANT. UNIDADE V. UNIT. RSITEM

5,31 4248,00Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades.

Agua Sanitária. Garrafa c/ 5.0Q0ml.

Agua Sanitária. Frasco c/ l.OOQml.
Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml.

800 PACOTE1

48732,0015,723100 UNIDADE2

2,76 24564,008900 UNIDADE3

66236,00UNIDADE 11,4258004

20820,0013,88Álcool Líquido. Frasco c/ l.OQOmI. 1500 UNIDADE5

Algodão hidrófllo puro e macio. Embalagem de
50g.
Amaciante 21. Frasco d 2.000ml.

6464,008,08800 UNIDADE6

12431,2015,16820 UNIDADE7

1889,1020,99Cera Liquida Amarela. Frasco c/ 75Qml. UNIDADE908

2552,0023,20Cera Liquida Incolor. Frasco c/ 750ml.

Cesto 10 litros s/ tampa. Plástico para lixo telado,
sem tampa, próprio para banheiro - capacidade 10
litros.

110 UNIDADE9

11000,0011,001000 UNIDADE10

Cesto 10 litros, Plástico para lixo com paredes
totalmente fechadas com tampa - capacidade 10
litros.

13537,8019,62690 UNIDADE11

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com tampa -
capacidade p/ 20 litros.

Cloro alvejante. Emb, d 5.000ml.

23970,0051,00470 UNIDADE12

29,00 2900,00UNIDADE10013

Colher de plástico para refeição. Pacote com 50
unidades.

4723,202,88PACOTE164014

6990,0011,65Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml. 600 UNIDADE15

100096,0010,88Copo de plástico descartável, pacote 100 x 200 ml.

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml.

Creme dental, creme dental com flúor e cálcio

PACOTE920016

33020,005,08PACOTE650017

4350,007,50580 UNIDADE
90g.

3535,204,91720 UNIDADEDesengordurante, emb. d 500 ml.19
11556,009,63UNIDADE1200Desinfetante, emb. d 2.000 ml.20
5607,002,672100 UNIDADEDesinfetante, emb. d 50Qml.21

21400,004,285000 UNIDADEDesinfetante. Frasco d I.OOO ml.22
9591,402,21UNIDADEDetergente lava louça. Frasco d 500 ml.

Escova dental infantil, com cerda macia, de boa

434023

3750,007,50UNIDADE50024
qualidade.

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda
plástica sem cabo para lavagem de roupa.

Espanador de pena, cabo de 40cm.

Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades, 60
gramas, de primeira qualidade que não acumula
bactérias, 100% ecológico.

1224,006,80UNIDADE18025

2327,6010,58UNIDADE22026

11726,504,99PACOTE235027

Esponja dupla face, esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibacteriana, medindo 1,10
x 75 x 20 mm. Pacote com 04 unid.

7565,603,86PACOTE196028

Esponja tipo palha de aço, esponja de lã de aço n°
1. Emb. c/01 unid.

1926,402,24860 UNIDADE29

Filtro para água, n° 4, material barro cozido, com
capacidade para 10 litros (no total), vela de
porcelana a base de caolim, com 2 elementos
filtrantes na parte superior, torneira em PVC.

41057,80293,27UNIDADE14030

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40
cm em 100% algodão - com bordas de overlock.

6937,602,71UNIDADE256031

5997,5023,99250 PACOTEFósforo, pacote d lOcx x 40unid.32

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.hrí
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Fralda descartável ANATÔMICO, 10 a 14 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

22487,6033,07680 PACOTE33

Fralda descartável ANATÔMICO, até 6 KG.

Pacote com no mínimo 20 unidades^
26125,6038,42PACOTE68034

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70 KG.

Pacote com 8 unidades.
52734,0047,94PACOTE110035

Garfo de plástico para refeição, pacote com 50
unidades.

8659,808,49PACOTE102036

Guardanapo de papel, pacote d 50 unidades 23 x
22cm.

1056,000,96PACOTE110037

Guardanapo de papel, pacote d 50 unidades
33x30cm.

3967,206,84PACOTE58038

Hastes flexíveis d algodão nas pontas, cx d 15
cotonetes.

2620,805,04CAIXA52039

3542,0016,10CAIXALenço umedecido, caixa d mínimo 50 folhas. 22040

Limpa Vidro d álcool. Frasco d aplicador
(pulverizador) d 500 ml.

8799,206,47UNIDADE136041

1372,004,90UNIDADELimpador Multi Uso d Álcool. Frasco d 500 ml.

Limpador Multi Uso. Frasco d 500 ml.

Luva de faxina, luva de borracha, antiderrapante,
sem forro, uso limpeza em geral. Emb. d 1 par.

28042
10801,606,28UNIDADE172043

4600,2011,22410 PAR44

14080,0088,00160 CAIXALuva procedimento, cx com 100 unid.

Luvas de látex, embalagem c/ 01 par tamanho M.

45
2829,607,86PAR36046
2643,208,26UNIDADEPá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm. 32047

Pano de chão, confeccionado em tecido 100% 12902,403,36UNIDADE384048
algodão cru.

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão,
medindo no mínimo 67 x 47cm.

8262,003,06UNIDADE270049

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação
antibacteriana, tamanho de 60x33. Pacote com 5
unidades.

27486,0015,27PACOTE180050

91296,8067,13FARDOPapel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 300m.

Papel Higiênico 30m. Fardo d 64 x 30 m.

136051
90324,0075,27FARDO120052
1288,5025,77UNIDADE5053 Passador de cera, cabo de 120cm d espuma.

22,00 1100,00UNIDADE50Pasta Limpadora, pote d 500 g.

Porta-papel toalha de plástico epóxi
32xl2,5x26.3cm.

54

4102,7727,91UNIDADE14755

Prendedor de roupa em madeira. Pacote d 12
unidades.

499,509,99PACOTE5056

7,89 9152,40UNIDADE1160Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha.57

Puxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado com
borracha.

12996,5015,29UNIDADE85058

37700,0013,00PACOTESabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g.

Sabão em Pó, caixa d 1 Kg.

290059

11,92 65083,20CAIXA546060

Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico - 90 2295,404,99UNIDADE46061
ÍL

1254,001,65UNIDADESabonete Comum, unidade d 90 g. 76062
26107,2046,62UNIDADESabonete Líquido, emb. d 5.000 ml.

Sabonete p/ bebê, unidade d 80 g.

Saco p/ Lixo 1001, pacote d 100 x 100 1.

Saco p/ Lixo 151, pacote c/100 x 15 1.

56063
6296,4011,66UNIDADE54064
87744,0027,42PACOTE320065

36400,0014,562500 PACOTE66
54,84 38388,00PACOTE70067 Saco p/ Lixo 2001, pacote d 100 x 200 1.

Saco p/ Lixo 301, pacote c/ 100 x 30 1.

Saco p/ Lixo 501, pacote c/ 100 x 50 1.

Saco p/ Lixo 601, pacote c/100 x 60 I.

Soda Cáustica, pacote d 1 Kg.

38151,0014,13PACOTE270068

56296,00PACOTE310069

68495,00PACOTE 25,75266070
7880,00115,76UNIDADE50071

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhãa
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idelatlovale.ina.ifov.br Á
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Suporte para copo descartável, material plástico,
pintado na cor branca, atóxico, capacidade para
100 corpos.

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão.
Medindo no mínimo 70xl30cm.

8942,22282 UNIDADE 31,7172

36,77 3677,00100 UNIDADE73

Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/
banheiro. Pacote com 1000 folhas brancas 23 x 21 13,41 39559,502950 PACOTE74
cm.

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira
revestido.

11388,00UNIDADE 8,76130075

Vassoura de Piaçava, N°. 05, base triangular,

revestida de flange de metal, medida da base da
vassoura onde encaixa o cabo deve ser de 16 cnv

9136,80UNIDADE 8,46108076

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo
de3m.

20.20 4848,00240 UNIDADE77

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm,
reforçado nas laterais para limpeza urbana cabo
1,60 cm.

1018,8016,9860 UNIDADE78

3193,8914,07Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro.

Desodorizador de ar para ambiente, tipo aerossol,
elimina os odores desagradáveis e perfuma
suavemente o ambiente. Embalagem de 360 ml.

227 UNIDADE79

47412,0013,173600 UNIDADE80

Inseticida aerossol, ação total contra insetos. Ideal
para uso diário e também depois da limpeza.
Embalagem de 300 ml.

22917,20UNIDADE 10,81212081

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover
sujeiras inorgânicas encardidas de terra, excesso
de rejunlo e calcificações, não misturar com
produtos clorados. Embalagem dc I litro.

Avental, material pvc - cloreto de polivinila,
modelo forrado, tipo impermeável, cor branca,

comprimento 120 cm, largura 70 cm,
características adicionais tiras de amarrar fixas,

23736,0012,901840 UNIDADE82

3516,48UNIDADE 7,9244483

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico
e ponteira de aço. acionado através de gatilho,

tamanho pequeno.
Polidor domestica de móvel (LUSTRA MOVEIS).

Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para
aplicação em móveis e superfície lisa. Aromas
diversos. Frasco plástico de 200 ml com bico
econômico.

3811,086,98UNIDADE54684

5319,907.71UNIDADE69085

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas

palha, material cabo em madeira, aplicação
limpeza em geral.
Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 cm. \

VALOR TOTAL RS

1567,802,01UNIDADE78086

6983,20

1.617.573,64
12,04UNIDADE58087

Trizidela do Vale - MA, 17 de janeiro de 2022.

!os Dias VieiraNatáij

Chefe do SeWr de Compras.
Portaria n° 43/2021 — GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.iiov.hr
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PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS
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MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I: BANCO DE PREÇOS

FONTE II: MÉDIA OBTIDA DIRETO AO FORNECEDOR

VALOR R$
DESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNIDADE

FONTE II MEDIAFONTE I

Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades. 4,824,32 5,31800 PACOTE

Água Sanitária. Garrafa c/ S.OOOml.2 14,943100 14,16 15,72UNIDADE

Água Sanitária. Frasco c/ l.OOOml. 2,853 2,94 2,768900 UNIDADE

Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml.4 11,42 10,205800 UNIDADE 8,98

Álcool Líquido. Frasco c/ l.OOOml.5 13,88 9,981500 UNIDADE 6,08

Algodão hidrófilo puro e macio. Embalagem de

50g.
6,636 8,08800 UNIDADE 5,17

Amaciante 21. Frasco c/ 2.000ml. 14,167 13,15 15,16820 UNIDADE

Cera Liquida Amarela. Frasco c/ 750ml.8 20,99 20,9990 UNIDADE

Cera Liquida Incolor. Frasco c/ 750ml.9 23,20 23,20110 UNIDADE

Cesto 10 litros sl tampa. Plástico para lixo telado,
sem tampa, próprio para banheiro - capacidade 10
litros.

9,007,00 11,0010 1000 UNIDADE

Cesto 10 litros. Plástico para lixo com paredes
totalmente fechadas com tampa - capacidade 10
litros.

20,4919,62II 690 UNIDADE 21,35

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com tampa -
capacidade p/ 20 litros.

51,0051,0012 470 UNIDADE

29,00Cloro alvejanle. Emb. c/ S.OOOml. 29,0013 100 UNIDADE

Colher de plástico para refeição. Pacote com 50
unidades.

3,322,8814 1640 PACOTE 3,76

Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml. 11,8211,99 11,6515 600 UNIDADE

8,39Copo de plástico descartável, pacote 100 x 200 ml. 10,8816 5,909200 PACOTE

4,03Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml. 5,08PACOTE 2,9717 6500

5,65Creme dental, creme dental com flúor c cálcio 90g. 7,503,8018 580 UNIDADE

5,065,20 4,91Desengordurante, emb. c/ 500 ml. UNIDADE19 720

7,549,63Desinfetante, emb. c/ 2.000 ml. 5,4420 1200 UNIDADE

3,042,67Desinfetante, emb. c/ 500ml. 3,4021 2100 UNIDADE

5,145,99 4,28Desinfetante. Frasco c/1.000 ml. UNIDADE22 5000

1,952,21Detergente lava louça. Frasco c/ 500 ml. 1,684340 UNIDADE23

Escova dental infantil, com cerda macia, de boa
qualidade.

6,397,50UNIDADE 5,2824 500

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda
pl^tica sem cabo para lavagem de roupa.

5,506,804,20UNIDADE25 180

26 ^ -Espanador de pena, cabo de 40cm. 10,58 15,9721,35UNIDADE220

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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Esponja de lâ de aço, pacote com 8 unidades, 60

gramas, de primeira qualidade que não acumula

bactérias, 100% ecológico.

27 4,99 4,27PACOTE 3,552350

Esponja dupla face, esponja de louça, para

limpeza, dupla face, antibacteriana, medindo 1,10
X 75 X 20 mm. Pacote com 04 unid.

28 3,86 3,08PACOTE 2,291960

Esponja tipo palha de aço, esponja de lâ de aço n‘
1. Emb. c/ 01 unid.

1,9629 1,68 2,24UNIDADE860

Filtro para água, n° 4, material barro cozido, com

capacidade para 10 litros (no total), vela de

porcelana a base de caolim, com 2 elementos

filtrantes na parte superior, torneira em PVC.

293,27 258,6330 223,99UNIDADE140

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40

cm em 100% algodão - com bordas de overlock,
31 2,71 2,46UNIDADE 2,202560

Fósforo, pacote c/ lOcx x 40unid. 23,99 18,1232 PACOTE 12,25250

Fralda descartável ANATÔMICO, 10 a 14 KG.

Pacote com no mínimo 20 unidades.
33 33,07 33,07PACOTE680

Fralda descartável ANATÔMICO, até 6 KG.

Pacote com no mínimo 20 unidades.
34 38,42 31,19PACOTE 23,95680

Fralda descartável ANATOMlCO, 40 a 70 KG.

Pacote com 8 unidades.
35 22,50 47,94 35,22PACOTE1100

Garfo de plástico para refeição, pacote com 50
unidades.

36 8,49 6,23PACOTE 3,971020

Guardanapo dc papel, pacote c/ 50 unidades 23 x
22cm.

37 0,96 1,281,591100 PACOTE

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades
33x30cm.

38 6,84 5,70PACOTE 4,55580

Hastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/ 75
cotonetes.

39 5,04 4,52CAIXA 4,00520

40 Lenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas. 16,10 16,10CAIXA220

Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador

(pulverizador) c/ 500 ml.
41 6,47 6,696,901360 UNIDADE

Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/ 500 ml.42 4,90 4,484,06280 UNIDADE

43 Limpador Multi Uso. Frasco d 500 ml. 4,993,69 6,28UNIDADE1720

Luva de faxina, luva de borracha, antiderrapante,

sem forro, uso limpeza em geral. Emb. c/ 1 par.
44 11,22 11,22410 PAR

Luva procedimento, cx com 100 unid.45 88,00 67,63CAIXA 47,25160

46 Luvas de látex, embalagem c/ 01 par tamanho M. 7,86 5,783,70360 PAR

Pá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm.47 8,26 10,6313,00320 UNIDADE

Pano de chão, confeccionado em tecido 100%

algodão cru.
48 3,36 5,597,823840 UNIDADE

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão,
medindo no minimo 67 x 47cm.

49 3,063,06UNIDADE2700

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação

antibacteriana, tamanho dc 60x33. Pacote com 5

unidades.

50 15,2715,27PACOTE1800

55^Papel Higiênico (rolão). Fardo c/ 8 x 300m.51 67,13FARDO 43,401360

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâi

CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br /
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52 Papel Higiênico 30m. Fardo c/ 64 x 30 m. 1200 FARDO 58,22 75,27 66,75

53 Passador de cera, cabo de 120cm d espuma. 18,5450 UNIDADE 11,30 25,77

54 Pasta Limpadora, pote d 500 g. 6,1450 UNIDADE 6,14 *22,00

Porta-papel toalha de plástico epóxi

32x12,5x26,3cm.
55 27,91 27,91147 UNIDADE

Prendedor de roupa em madeira. Pacote d 12
unidades.

56 9,99 9,5050 PACOTE 9,00

Puxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha. 7,89 9,0557 1160 UNIDADE 10,20

Puxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado com
borracha.

15,4858 15,66 15,29850 UNIDADE

Sabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g. 13,00 10,7359 8,452900 PACOTE

11,1660 Sabão em Pó, caixa c/1 Kg, 10,40 11,925460 CAIXA

Sabonete antibacleriano, sabonete antisséptico - 90
3,704,9961 2,40460 UNIDADE

gr.

1,65 1,83Sabonete Comum, unidade d 90 g. 2,0162 760 UNIDADE

46,62 38,79Sabonete Líquido, emb. d 5.000 ml. 30,9563 UNIDADE560

3,30*11,66Sabonete p/ bebê, unidade d 80 g. 3,3064 540 UNIDADE

33,1627,42Saco p/ Lixo 1001, pacote d 100 x 100 1. 38,903200 PACOTE65

14,56 16,15Saco p/ Lixo 151, pacote d 100 x 15 1. 17,74PACOTE66 2500

53,0254,84Saco p/ Lixo 2001, pacote d 100 x 200 1. PACOTE 51,1970067

23,5714,13Saco p/ Lixo 301, pacote d 100 x 30 1. 33,002700 PACOTE68

27,5818,1637,00Saco p/ Lixo 501, pacote c/100 x 50 1. PACOTE310069

32,6325,7539,50Saco p/ Lixo 601, pacote c/ 100 x 60 I. 2660 PACOTE70

18,3115,7620,85UNIDADESoda Cáustica, pacote d 1 Kg. 50071

Suporte para copo descartável, material plástico,

pintado na cor branca, atóxico, capacidade para

100 corpos.

44,6131,7157,50UNIDADE28272

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão.
Medindo no mínimo 70xl30cm.

27,3436,7717,90UNIDADE10073

Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/ banheiro.

Pacote com 1000 folhas brancas 23 x 21 cm.
12,2013,4110,98PACOTE295074

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira
revestido.

9,448,7610,12UNIDADE130075

Vassoura de Piaçava, N°. 05, base triangular,

revestida de flange de metal, medida da base da
vassoura onde encaixa o cabo deve ser de 16 cm.

10,688,4612,90UNIDADE108076

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo
de 3m.

28.6020,2036,99UNIDADE24077

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm,

reforçado nas laterais para limpeza urbana cabo

1,60 cm.

25,4916,9833,99UNIDADE6078

17,1814,0720,28UNIDADEVela p/ Filtro, vela para filtro de barro. 22779

Desodorizador de ar para ambiente, tipo aerossol,
elimina os odores desagradáveis e perfuma
suavemente o ambiente. Embalagem de 360 ml.

11,0713,178,97UNIDADE3600

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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Inseticida aerossol, açào total contra insetos, Ideal

para uso diário e também depois da limpeza.

Embalagem de 300 ml.

10,81 10,6381 10,442120 UNIDADE

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover

sujeiras inorgânicas encardidas de terra, excesso

de rejunto e caicifícações, não misturar com

produtos clorados. Embalagem de 1 litro.

82 6,18 12,90 9,541840 UNIDADE

Avental, material pvc - cloreto de polivinila,

modelo forrado, tipo impermeável, cor branca,

comprimento 120 cm, largura 70 cm,
características adicionais tiras de amarrar fixas.

83 14,21 7,92 11,07444 UNIDADE

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico

e ponteira de aço, acionado através de gatilho,

tamanho pequeno.

84 6,98546 UNIDADE 4,50 5,74

Polidor domestica de móvel (LUSTRA MOVEIS).

Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para

aplicação em móveis e superfície lisa. Aromas

diversos. Frasco plástico de 200 ml com bico
econômico.

85 690 UNIDADE 8,00 7,71 7,86

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas

palha, material cabo em madeira, aplicação

limpeza em geral.

86 780 UNIDADE *5,79 2,01 2,01

87 Tapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 cm. 580 UNIDADE 23,40 12,04 17,72

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como critério

de analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%/40%
como referência a média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassaram a margem discricionariamente adotada pela Secretaria
responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média final.

Trizidela do Vale-MA, 20 de janeiro de 2022.

Natal

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

is Dias Vieira
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS E MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

V. TOTAL R$UNIDADE V. UNIT. RSDESCRIÇÃO QUANT.ITEM

4,82 3856,00Absorvente higiênico, pacote com 8 unidades. 800 PACOTE1

46314,00UNIDADE 14,94Água Sanitária. Garrafa c/ 5.0Q0ml.

Agua Sanitária. Frasco d 1 .QOQml.
Álcool em Gel 70%. Frasco c/ 500ml.

31002

25365,008900 UNIDADE 2,853

10,20 59160,005800 UNIDADE4

14970,00Álcool Líquido. Frasco d 1,QOQml. 1500 UNIDADE 9,985

Algodão hidrófilo puro e macio. Embalagem de

Amaciante 21. Frasco c/ 2.000ml.

6,63 5304,00800 UNIDADE6

14,16 11611,20820 UNIDADE7

1889,1020,99Cera Liquida Amarela, Frasco c/ 750ml.

Cera Liquida Incolor. Frasco c/ 750ml.

Cesto 10 litros s/ tampa, Plástico para lixo telado,
sem tampa, próprio para banheiro - capacidade 10
litros.

90 UNIDADE

2552,0023,20110 UNIDADE9

9,00 9000,00UNIDADE100010

Cesto 10 litros, Plástico para lixo com paredes
totalmente fechadas com tampa - capacidade 10
litros.

14138,1020,49690 UNIDADE11

Cesto 201, Plásticos para lixo com paredes
totalmente fechadas sem orifícios, com tampa -
capacidade p/ 20 litros.

Cloro alvejante. Emb. c/ 5.000ml.

51,00 23970,00UNIDADE47012

2900,0029,00100 UNIDADE13

Colher de plástico para refeição. Pacote com 50
unidades.

5444.803,321640 PACOTE14

7092,00UNIDADE 11,82Condicionador para cabelo, frasco com 350 ml.

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 200 ml.

Copo de plástico descartável, pacote 100 x 50 ml.
Creme dental, creme dental com flúor e cálcio

90^^
Desengordurante, emb. c/ 500 ml.

60015

77188,00PACOTE 8,39920016

26195,004,036500 PACOTE17

5,65 3277,00UNIDADE580

3643,205,06720 UNIDADE19

9048,007,541200 UNIDADEDesinfetante, emb. c/ 2.000 ml.20
6384,003,042100 UNIDADEDesinfetante, emb. c/ 500m].21
25700,005,145000 UNIDADEDesinfetante. Frasco c/ 1.000 ml.22

1,95 8463,00UNIDADEDetergente lava louça. Frasco c/ 500 ml. 434023

Escova dental infantil, com cerda macia, de boa
3195,006,39UNIDADE50024

qualidade.

Escova p/ lavar roupas, escova de nylon redonda
plástica sem cabo para lavagem de roupa.

Espanador de pena, cabo de 40cm.

Esponja de lã de aço, pacote com 8 unidades, 60
gramas, de primeira qualidade que não acumula
bactérias, 100% ecológico.

990,005,50180 UNIDADE25

3513,4015,97UNIDADE22026

10034,504,272350 PACOTE27

Esponja dupla face, esponja de louça, para
limpeza, dupla face, antibacteriana, medindo 1,10
x 75 X 20 mm. Pacote com 04 unid. 

6036,803,081960 PACOTE28

Esponja tipo palha de aço, esponja de lã de aço n'

1. Emb. c/01 unid.
1685,601,96860 UNIDADE29

Filtro para água, n° 4, material barro cozido, com
capacidade para 10 litros (no total), vela de
porcelana a base de caolim, com 2 elementos
filtrantes na parte superior, torneira em PVC.

36208,20258,63UNIDADE14030

Flanela p/ limpeza, para tirar pó, medindo 30 x 40
cm em 100% algodão - com bordas de overlock.

6297,602,462560 UNIDADE31

4530,0018,12250 PACOTEFósforo, pacote c/ lOcx x 40unid.32

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.tri/.ideladovalc.iTia.üov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Fralda descartável ANATÔMICO, 10 a 14 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

22487,6033,07PACOTE68033

Fralda descartável ANATÔMICO, até 6 KG.
Pacote com no mínimo 20 unidades.

21209,2031,19PACOTE68034

Fralda descartável ANATÔMICO, 40 a 70 KG.

Pacote com 8 unidades.
38742,0035,22pacote110035

Garfo de plástico para refeição, pacote com 50
unidades.

6,23 6354,601020 PACOTE36

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades 23 x
22cm.

1,28 1408,001100 PACOTE37

Guardanapo de papel, pacote c/ 50 unidades
33x30cm.

3306,005,70PACOTE58038

Hastes flexíveis c/ algodão nas pontas, cx c/ 75
cotonetes.

2350,404,52520 CAIXA39

3542,0016,10CAIXALenço umedecido, caixa c/ mínimo 50 folhas. 22040

Limpa Vidro c/ álcool. Frasco c/ aplicador
(pulverizador) c/ 500 ml.

Limpador Multi Uso c/ Álcool. Frasco c/ 500 ml.

9098,406,69UNIDADE136041

1254,404,48UNIDADE28042
8582,804,99UNIDADELimpador Multi Uso. Frasco c/ 500 ml. 172043

Luva de faxina, luva de borracha, antiderrapante,
sem forro, uso limpeza em geral. Emb. c/1 par.

Luva procedimento, cx com 100 unid.

4600,2011,22PAR41044

10820,8067,63CAIXA16045

5,78 2080,80360 PARLuvas de látex, embalagem c/ 01 par tamanho M,46

3401,6010,63320 UNIDADEPá de lixo de plástico, cabo longo de 80 cm.47

Pano de chão, confeccionado em tecido 100%
21465,605,59UNIDADE384048

algodão cru.

Pano de Prato, Liso de material 100% algodão,
medindo no mínimo 67 x 47cm.

3,06 8262,00UNIDADE270049

Pano multiuso, pano de limpeza multiuso ação
antibacteriana, tamanho dc 60x33. Pacote com 5
unidades.

15,27 27486,00PACOTE180050

75167,2055,27FARDOPapel Higiênico (rolâo). Fardo c/ 8 x 300m. 136051

66,75 80100,00FARDOPapel Higiênico 30m. Fardo c/ 64 x 30 m. 120052

18,54 927,0050 UNIDADE53 Passador de cera, cabo de 120cm c/ espuma.

Pasta Limpadora, pote c/ 500 g.

Porta-papel toalha de plástico epóxi
32xl2,5x26,3cm.

6,14 307,00UNIDADE5054

4102,77UNIDADE 27,9114755

Prendedor de roupa em madeira. Pacote c/ 12
unidades.

9,50 475,0050 PACOTE56

10498,009,051160 UNIDADEPuxador/Rodo 30cm, de madeira com borracha.57

Puxador/Rodo 60cm, de madeira plastificado com
borracha.

13158,0015,48850 UNIDADE58

10,73 31117,00PACOTESabão em Pedra, pacote c/ 5 x 200 g.

Sabão em Pó, caixa c/1 Kg.

Sabonete antibacteriano, sabonete antisséptico - 90

290059

60933,6011,165460 CAIXA60

3,70 1702,00UNIDADE46061

1390,801,83Sabonete Comum, unidade d 90 g. 760 UNIDADE62

21722,4038,79560 UNIDADE63 Sabonete Líquido, emb. c/ 5.000 ml.
1782,003,30UNIDADE64 Sabonete p/ bebê, unidade c/ 80 g.

Saco p/ Lixo 1001, pacote c/ 100 x 100 I.

Saco p/ Lixo 151, pacote c/100 x 15 I.

540

106112,0033,163200 PACOTE65

16,15 40375,00PACOTE250066

53,02 37114,00PACOTESaco p/ Lixo 2001, pacote c/ 100 x 200 1,

Saco p/ Lixo 301, pacote c/100 x 30 I.

Saco p/ Lixo SOI, pacote c/ 100 x 50 1.

Saco p/ Lixo 601, pacote d 100 x 60 1.

Soda Cáustica, pacote c/1 Kg.

70067

63639,00PACOTE 23,57270068

85498,0027,583100 PACOTE69

86795,80PACOTE 32,63266070

9155,00118,31500 UNIDADE71

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trí/idciadovalc.ma.izov.br
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Suporte para copo descartável, material plástico,
pintado na cor branca, atóxico, capacidade para
100 corpos.

Toalha de Banho, felpuda e macia, 100% algodão.
Medindo no mínimo 70x 130cm.

12580,0272 282 UNIDADE 44,61

2734,00100 UNIDADE 27,3473

Toalha de Papel, 100% celulose, papel p/
banheiro. Pacote com 1000 folhas brancas 23 x 21 12,20 35990,0074 2950 PACOTE

cm.

Vassoura de pelo sintético 30 cm, cabo de madeira
revestido.

12272,001300 UNIDADE 9,4475

Vassoura de Piaçava, N°. 05, base triangular,
revestida de flange de metal, medida da base da
vassoura onde encaixa o cabo deve ser de 16 cm.

11534,4010,6876 1080 UNIDADE

Vassoura limpa teto, vassoura varre teto com cabo
de 3m.

6864,00240 UNIDADE 28,6077

Vassoura tipo Gari, vassoura com 40 cm,
reforçado nas laterais para limpeza urbana cabo
1,60 cm.

25,49 1529,4060 UNIDADE78

3899,8617,18Vela p/ Filtro, vela para filtro de barro.

Desodorizador de ar para ambiente, tipo aerossol,
elimina os odores desagradáveis e perfuma
suavemente o ambiente. Embalagem de 360 ml.

227 UNIDADE79

39852,0011,0780 3600 UNIDADE

Inseticida aerossol, ação total contra insetos. Ideal

para uso diário e também depois da limpeza.
Embalagem de 300 ml.

Detergente ácido, limpa cerâmica, remover

sujeiras inorgânicas encardidas de terra, excesso
de rejunto e calcificações, não misturar com
produtos clorados. Embalagem de 1 litro.

Avental, material pvc - cloreto de polivinila,
modelo forrado, tipo impermeável, cor branca,
comprimento 120 cm, largura 70 cm,
características adicionais tiras de amarrar fixas.

22535,6010,632120 UNIDADE81

17553,609,541840 UNIDADE82

4915,0811,07444 UNIDADE83

Isqueiro portátil, acendedor de fogo, corpo plástico
e ponteira de aço, acionado através de gatilho,

tamanho pequeno.
Polidor domestica de móvel (LUSTRA MÓVEIS).

Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para
aplicação em móveis e superfície lisa. Aromas
diversos. Frasco plástico de 200 ml com bico
econômico.

3134,045,74546 UNIDADE84

5423,407,86690 UNIDADE85

Vassoura de Palha. Vassoura material cerdas
1567,802,01UNIDADEpalha, material cabo em madeira, aplicação

limpeza em geral.

78086

10277,6017,72UNIDADETapete atoalhado de chão, tamanho de 45x70 cm. 58087
1.587.142,27VALOR TOTAL RS

Trizidela do Vale - MA^Tl deJaneira :2.

NatáRg_Sai t^Jlias^ieira

Chefe do S( Jor de Compras.
Portaria n“ 43/2021 - GP
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MEMORANDO

Ao Sr.

Enoque de Sá Barreto
Secretária Municipal de Administração
Nesta

Assunto: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de
empresa para o fornecimento de material de higiene e limpeza, de forma parcelada, para atender
as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA).

Senhor Secretário,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa
Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e
contratação de serviço era geral.

Temos a informar que o fornecimento de material de higiene e limpeza, de forma
parcelada, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA), foi realizada
mediante a utilização das seguintes modalidades:

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021,
art. 5° inciso III;

a)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela
administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços. Além de ser um site eletrônico especializado,
oferecer domínio amplo atualizado no momento da pesquisa, gerando arquivo com
data e a hora de acesso, dentro da validade permitida.

Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65
de 07 dejulho de 2021, art. 5° inciso FV.

b)

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se
dispuseram a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados
em vista da realidade de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal

SEGES/ME N° 65/2020, em seu artigo 3°, inciso VIII.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idcladovale.nui.gov.br
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Segue em anexo:

Formulários de Pesquisa
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados;

Mapa de cálculo da média dos preços;

a)
b)
c)
d)

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam
a cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados no banco de preços e
média obtida direto ao fornecedor, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no
mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os

preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 27/12/2021 a
20/01/2022, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 2j)_deJaneiro de 2022.

Natâlía S4nt(
Chefe do

Portaria n° 43/2021 -GP

ias Vieir

!or de Compra

a

s.
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J20.PROC.
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO FLS,
Publicado em. 08/07/2021 i Edição; 127 1 Seção 11 Página: 76

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigitaL/Secretaria de Gestão

RÜB,

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65. DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇAO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art, 127 do Anexo I do Decreto n° 9,745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1,094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n'’ 14,133, de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art, 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional,

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa,

§ 3® Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

como

Definições

Art. 2® Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis. os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for poraos preços

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPITULOU

:U\BORAÇÂO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

t - descrição do objeto a ser contratado:

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe dei\'
planejamento:

III - caracterização das fontes consultadas:

1M
fittps://www.in.gov.br/enAveb/aou/-/inslrucao*normativa-seges-/fne-n-65-d**7-de-julho-d9-2O21-33O07363S
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IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsiâe’fação"de‘‘valores

m-FLS

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável: f

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

08/07/2021

Vill - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV do art. 5°,

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possivel, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto,

Parágrafo único, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

Licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o indice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

lil - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar Justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,
deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a coi

no

.exidade do objeto a ser
licitado:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimé?^

a) descrição do objeto, valor unitário e total:
0

https://www.in.gov.br/en/w0b/dou/.ínslfucao-normaliva-S9ge8-/me-n-65-<le-7^1e^ulho-de-2O21-33O67363S W
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de_Pesçqa,Jyr^dj^j^-g
CNPJ do proponente: PROC...

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; FLS..

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art, 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput. desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art, 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art, 5°, desconsiderados os

valores inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados,

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de trés preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela
autoridade competente.

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art, 5°, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III

nos

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5°.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5®. a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo,

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

// SPrnelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem

\\ /_^milaridade com o objeto pretendido.

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços
demonstre a possibilidade de competição.

hnp*7/www.in.gov.l3r/en/wob/dou/./insirucao-nomiativa-segos-/me-n-65-<Je-7^3e-jull'o-<Je-2021-330673635 3/4
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do art. 75 da Lei n° 14.133.

de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

06/07/2021

§ 5® O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação foJ;t^al|'dé'^ófa(ç’Õ^La

 loi.
PROC.Vfornecedores.

FL?,.
Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art, 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC. publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la. observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de Julgamento for por maior

desconto.

RÜB.

Vigência

Art. 11. Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n® 73, de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n® 8,666, de 21 de

Junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Junho de 2001, e da Lei n® 12,462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRÍSTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo nào substitui o publicado na versão certificada.

4/4'eb/(]ou/>/ins(nicaO'normaiiva-se9«s-/ma-r-65-d9-7-<]eHulhi>.de-2021-330673635nitp*://www.in.gov.br/e(
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo foram cotados no período de 27 de dezembro de 2021 a 20 de
janeiro de 2022, no banco de preços e direto aos fornecedores com empresas do ramo
atinentes ao objeto a ser contratado com seus respectivos cartões de CNPJ constantes no
referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fomecedores escolhidos
para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

Trizidela do Vale \e 2022.

Natáli^/5aítos J>las Vieira
Chefe
Portaria n° 43/2021 - GP

!or de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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DECRETO N“ 015/2019. DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02.

DECRETA:

Art. 1 As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

ao disposto neste Decreto.

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

li - Ata de Registro de Preços

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

documento vinculativo. obrigacional. com

órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

I!

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.



.ftDOVAU

OOJJ20_3J
Cpl-iHv>:í;

PROC,

FL8,

f-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO- N2 1670-AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  á Administração para
desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

0

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no
mínimo de 08 (oito) dias úteis,

participarem do registro de preços;

prazo
as Secretarias, órgãos ou entidades a

/



CPLf ' DO va:.,^/i'

PROC.

3m3FLS.
RUB..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - NS 1670 - AEROPORTO

TRIZIDEUDOVALE-MA

II - consolidar todas as informações relativas á estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização
do procedimento licitatório pertinente

justificativas nos casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

-  realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de

aos demais órgãos participantes;

gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes da Ata;

- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3 A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e esíimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

inclusive a documentação das

Vi

sua copia

VII

VIII
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li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a
ser licitado, antes da realização do procedimento liciíatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as
respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído 0 procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

- assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, -
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto
valores praticados, informando

quanto à sua utilização;

iii - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata
de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do

fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n° 8.666 de 1993;

, ao

encaminhando.

II
que a

aos

órgão gerenciador eventual desvantagem.ao

mesmo em assinar contrato para

que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°

/ j ●
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a
execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. S^Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte;

I  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficia! da Administração e ficarão disponibilizados durante
a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

~ as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,
quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da
Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e
respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho

ser

III

7
0J
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame liciíatório. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais//- /”

í'/ )

UU’/

V
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 70 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federa! a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do arí.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados:

V! - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° 0 edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I  - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e
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Ni - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação,

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

íll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionaiização das disposições de que traía este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM
27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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DECRETO N“ 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66. inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federai n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da
administração municipal,

aprimorar as normas e

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,
comuns,na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale.
bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para
aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

a

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Avenioa Deputado Carlos Melo. n. 1.070. Aeroporto. Trizidela do Vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da

vinculação ao instrumento convocatório, do Julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correiatos.

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

! - contratações de obras;

li - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer á

distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela

rede mundial de computadores - Internet.

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§20 - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade

promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV “ abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Avenioa Depwaoo cartos Meio, n. i .670, Aeropono, irizioeia ao vaie-MA - CEP 66.727*000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação;

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

II -Termo de referência;

ili - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Aveniaa Depinado canos Meio. n. i .870, Aeroporto, Trizioeia do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558,070/0001 -22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;
I) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem
do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora
da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Melo, n. ̂  ,070. Aeroporto. Trlzldela do Vaie-MA - CEP 00.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Alt. 9® - Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional

indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via

internet, a proposta e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao

qual também incumbe:

l - coordenar o processo licitatório;

receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração:

III - conduzir a sessão pública na internet;

II

Aveniaa Deputado canos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizideia üo vaie-MA - CEP 63.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe;Art. 11

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

ill - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e I! ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12® - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na
forma eletrônica, será observado o seguinte:

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trlzideia do vaie-MA - CEP 83.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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!  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com

indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e dara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização:

il - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas:

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e ás condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração

pública.

Art. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário

Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a

data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,

será realizado por meio da internet.

Avenida Deputado canos Meio. n. ̂  .070. Aeroporto, Trizidela do vaie-MA - CEP 03.727-000
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16° - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do
órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento
de publicação utilizado para divulgação do texto origina! e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores á data fixada para abertura
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2‘‘ - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até trés dias úteis anteriores á data
fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro.
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABlLlTAÇAO

Art. 20® - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da
sessão pública.

§2» - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação aníehormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput. não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que
trata o Capítulo iX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8*^ - Os documentos complementares à proposta e  à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.
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CAPITULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Alt. 21® - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Alt. 22“

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23® - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2» Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4“ - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.
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§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

II

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art- 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1° - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1°. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27® - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1° - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas
com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o
§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4“ - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2®
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

§6® - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°.

Alt. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Alt. 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art. 30° - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e arí, 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da

Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Art. 31

Parágrafo único, Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do

editai, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa;
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I -à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III -à qualificação econômico-financeira;

IV - á regularidade fiscal e trabalhista;

V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXNI do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos
incisos I, íll, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e
em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35“ - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que
trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consulahzados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36® - Quando permitida a participação de consórcio de empresas,
serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às
condições de liderança estabelecidas no editai e representará as consorciadas
perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital
por empresa consorciada;

lll - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas
obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VI! - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37® - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do editai por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portai eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§r

- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser

encaminhada exdusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5® - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total

estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos
termos do disposto no Capítulo X.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§6°

§7» - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPITULO XI
DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1° - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas
no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias. contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4° - 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Art. 40" - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO XH!

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABÍUTAÇÂO

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação  e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Art. 41"

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o
caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPÍTULO XÍV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de
que trata o art. 43.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. ̂  .CTO, Aeropono. Tfizlüela do Vale-MA - CEP 00.727-000
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§3® - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços:

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidòneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2» - As sanções serão registradas e devidamente publicadas:

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para homologar  o procedimento
licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso I! do caput do art. 24 da Lei n“ 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§10 - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2® - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1®.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

Avenida Deputado Carlos Melo, n. i .070. Aeropono, Trtzidela do Vale-MA - CEP 65.727-000
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos

termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro

habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia: e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em pianilhas. de
acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma fisico-financeiro, se necessário:

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-fínanceira, se necessária:

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata
de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e ciara.

§1® - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§2» - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, têm direito público subjetivo á fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu
desenvolvimento em tempo real. por meio da internet.
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Art. 48® - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49® - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50® - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão á disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51® - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Delbsjsfv^reira Freitas
Prefeito Municipal
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O QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 24/2021
DECRETO N° 24/2021
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III - bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal.

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.DECRETA

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, obsen/ará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação:
II - publicação do aviso de edital;
III ■ apresentação de propostas e de§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale. bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva:
V - julgamento:
VI - habilitação;
VII - recursal;

VIII - adjudicação; e
IX - homologação;Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art, 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo;

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quandose aplica a:

necessário;
II -Termo de referência:
III - Planilha estimativa de despesa;

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações: e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

IV - Previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

rubricas.

§ 1® - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;
Minuta do termo do contrato, ou

da ata de
VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9“ - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional Indicado pela administração
pública;impugnações:

d) os lances ofertados, na ordem de
II - Remeter, no prazo estabelecido,

exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

0 caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
I) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros:

análises e as decisões; e

j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:
IV - Acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão:

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja
exigida; e

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

XIV - ato de homologação.

§ 1“ - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica: e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.§ 2® A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre. CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será

conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

I - coordenar o processo licitatório;

Prefeitura Municipal de Trízídela do Vaie
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V “ definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

II - receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao editai, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;
IV ● verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;

verificar e julgar as condições deVI
VI ● designação do pregoeiro e de sua equipe

de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13® - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,
competente quando mantiverencaminhando à autoridade

sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame:

IX ● adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso:
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e

XI “ encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14“ - Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. Ao Chefe do Poder Executivo

Municipal cabe:

I ● Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico:
III ■ Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório:

IV Decidir os recursos contra atos do
§1® - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;
VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações. §2® - O prazo fixado para a apresentação das

propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16“ - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

Art. 12“

I  - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização:

II ● aprovação do Termo de Referência pela

Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 17“

autoridade competente;
apresentação de justificativa da Art. 18“ - Os pedidos de esclarecimentos

referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma

necessidade da contratação;
IV elaboração do edital, estabelecendo

critérios de aceitação das propostas;
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1“ - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do
edital e dos anexos.

§6“ - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§2«
Os documentos que compõem a

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§7“

Art. IS® - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. §8» Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata o § 2° do art. 32.

§1” A  Impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2® - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Art. 21® - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1" - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 20® - Após a divulgação do edital no sitio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Art. 22® - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública. Art. 23® O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
§2“ - O envio da proposta, acompanhada dos

documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

Art. 24® - Classificadas as propostas, o
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§4® - A falsidade da declaração de que trata o
§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

O  licitante será imediatamente

informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

§1®

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2“ Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

Art 27® - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3" - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4" - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5“ - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: §3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas

nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

1 - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

aberto e fechado
§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos

§ 2® e § 3®, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance finai e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de

^ valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso 1 do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7® da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Art. 30° - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

L  empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. Parágrafo único. Na hipótese de o licitante

vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

CAPiTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

a  comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
ás condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

I

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

VI

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa: Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;
Ui - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade físcal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1® - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2® do art. 32.

§3® - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPiTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

Art. 40® - Na ausência de recurso, caberá ao
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO Xlll

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO§5® No pregão, na forma eletrônica,
realizado para o sistema de registro de preços, quando a

-L proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

Art. 42“

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das§1® - As razoes do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2" - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
0 art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPITULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45® - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses;

§3° - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

I  - contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II ● aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso il do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÀO

Art. 43® - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I ■ não assinar o contrato ou a ata de registro §1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.de preços;

II - não entregar a documentação exigida no
edital; §2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPiTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46® - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
objeto;§2® As sanções serão registradas e

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização:

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

devidamente publicadas:

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44® - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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III - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso 11;

1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado: e

IV ■ Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0  cronograma físico-financeiro, se
necessário:

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante:
c) a relação dos documentos essenciais á

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva.

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e clara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública:

§1® - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n°
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

§2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da piataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

X Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da piataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia: e

Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

XI T ermo de referência documento
eiaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale Q
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1496 rjrj

S

aDOM
Piflna(s) 11 de 13



0)>l íXHI

PROC.la

/*:

DIÁRIO OFICIAL 1355FLS,ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALERÜB,_

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO

prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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